
quarta-feira, 8 de janeiro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 01306 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 018

Prefeitura Municipal de Macaúbas
Pregão Presencial

          PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 1-2020 
Processo Administrativo n° 001-2020-LIC 

 

 

 

OBJETO: Aquisição PARCELADA de frutas, 
verduras e correlatos destinados a atender os 
órgãos da Prefeitura Municipal durante o ano de 
2020. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 1-2020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS, através da Pregoeira Oficial, devidamente designada 
por meio do Decreto n°. 0010/2019, torna público que estará reunida no dia 24 de janeiro de 2020, 
às 08:00 horas (horário local), no prédio da Prefeitura Municipal de Macaúbas situada na Rua Dr. 
Vital Soares, n° 268, 1° andar, Centro, Macaúbas/BA, para recebimento dos Envelopes de Habilitação 
e de Proposta de Preço das licitantes interessadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº 1-2020, que visa 
contratar serviços de que trata o objeto descrito abaixo, nos termos da Lei n° 10.520, da Lei nº 8.666 
(aplicada de forma supletiva), da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto 
Municipal nº 157, de 19 de dezembro de 2019, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital. 

HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES E DA SESSÃO DE 
JULGAMENTO 

1.1. Até às 08:00 horas, do dia 24 de janeiro do ano de 2020, no endereço da sede desta 
Prefeitura constante acima, serão recebidos os ENVELOPES N° 01, com a proposta de 
preço, e N° 02, com os documentos de habilitação, além das DECLARAÇÕES 
complementares. 

1.2. Às 08:00 horas, do dia 24 de janeiro do ano de 2020, no setor de licitações e 
contratos localizado na sede desta Prefeitura e no endereço relacionado acima terá início a 
sessão de julgamento, prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a abertura 
dos envelopes contendo a documentação de habilitação. 

1.3. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão 
ser entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e 
identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE Nº 1 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS/BA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 1-2020 

 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 

 

ENVELOPE Nº 2 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS/BA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 1-2020 

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 
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1.4. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus 
representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, 
podendo, inclusive, encaminhá-los via CORREIOS ou outro meio similar de entrega, atentando 
para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A 
correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de 
Licitação no endereço indicado no Item 1 deste Edital e conter os dois envelopes acima 
mencionados, além das declarações complementares, com antecedência mínima de 1 (uma) 
hora do momento marcado para abertura da sessão pública. 

1.5. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes (desde que todos 
os presentes já tenham concluída a entrega dos documentos), nenhum outro será recebido, nem 
tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos aos documentos de 
habilitação ou proposta de preços apresentadas, salvo as exceções previstas neste edital. 
Registra-se que a partir deste momento, NÃO caberá desistência da proposta, salvo se existir 
justo motivo aceito pela Pregoeira. 

 

2. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

2.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante a SESSÃO DE JULGAMENTO nas 
fases do procedimento licitatório deverão estar devidamente representados por: 

2.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou 
outro documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de 
empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus 
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em 
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no 
caso de sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar 
expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 

2.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar 
instrumento de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar 
em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de 
documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa 
individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no 
caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição 
de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em 
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no 
caso de sociedades cooperativas; 

2.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa 
licitante; sendo obrigatória a apresentação dos documentos referidos acima fora dos envelopes 
citados no item 2.1.2. deste Edital. 

2.3. O licitante que NÃO estiver representado pelo titular ou por procurador/credenciado 
durante a sessão de julgamento ficará impedido de participar da fase de lances, não sendo 
computada sua proposta para os fins da contagem prevista no artigo 4º, inciso IX, da Lei nº 
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10.520; bem como ficará limitado de usufruir do direito de interpor recurso face à impossibilidade 
de manifestação imediata de intenção, nos moldes do no artigo 4º, inciso XVIII, da Lei nº 10.520. 

2.4. Registra-se que o ATO DE CREDENCIAMENTO será efetivado nas seguintes 
oportunidades: a) sempre na abertura das sessões; e b) após a conclusão das etapas das fases 
de lances/negociação direta e do julgamento dos documentos de habilitação. Excepcionalmente, 
a Pregoeira poderá permitir o credenciamento em outras oportunidades, sendo imprescindível a 
exposição dos motivos. 

 

3. OBJETO 

3.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição 
PARCELADA de frutas, verduras e correlatos destinados a atender os órgãos da Prefeitura 
Municipal durante o ano de 2020, com VALOR TOTAL estimado em R$ 420.863,85 
(quatrocentos e vinte mil, oitocentos e sessenta e três reais e oitenta e cinco 
centavos), conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência 
anexo que é parte integrante deste Edital.  

3.2. A licitação será dividida em grupos/lotes, formados por itens, conforme tabela 
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes 
forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o EXERCÍCIO DE 2020, na 
classificação abaixo: 

UNIDADE ACAO ELEMENTO FONTE 
020200 - SEC DE 
ADMINISTRAÇÃO, COMUN, 
CIÊNCIAS E TECNOLOGIA 

2017 - Manutenção da Secretaria de 
Administração 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 00 - Recursos Ordinários 

020500 - FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

2070 - Gestão das Ações do Fundo 
Municipal de Saúde 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 

02 - Rec. Imp. Transf. 
Imp. - Saúde - 15% 

2192 - Manutenção do SAMU 3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 14 – SUS 

2289 - Gestão de outros programas 
da Saúde 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 14 – SUS 

2290 - Manutenção do CAPS 3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 14 – SUS 

2292 - Manutenção de Unidade 
Hospitalar 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 14 – SUS 

020400 - FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO 

2098 - Manutenção do Ensino Básico 3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 

01 - Rec. Imp. Transf. 
Imp. - Educação - 25% 

2250 - Manutenção do Ensino 
Fundamental - QSE 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 04 - Salário Educação 

020800 - FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL 

2282 - Manutenção do Centro de 
Referência Especializada em Assist. 
Social - CREAS 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 

29 - Transferências do 
FNAS 

2285 - Programa Bolsa Familia - IGD 3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 

29 - Transferências do 
FNAS 

2294 - Programas da Assistência 
Social 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 

29 - Transferências do 
FNAS 

2302 - Programas de Assistência 
Social - FEAS 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 28 - FEAS 

2308 - Programa IGD - SUAS 3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 

29 - Transferências do 
FNAS 

2309 - Serviço de Convivência e 3.3.9.0.30.00.00 - 29 - Transferências do 
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Fortalec.de Vínculos (Projovem, Peti e 
Idoso) 

Material de Consumo FNAS 

2313 - Programa primeira infância no 
SUAS 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 

29 - Transferências do 
FNAS 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação. 

5.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

5.2.1. Interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 

5.2.2. Interessados suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar 
com o órgão ou a entidade responsável por esta licitação, conforme art. 87, inciso III, da 
Lei nº 8.666, de 1993 e art. 7º da Lei 10.520/02; quanto à abrangência da penalidade 
prevista no art. 7º da Lei n. 10.520/02, nos termos do entendimento do Tribunal de 
Contas da União “A sanção de impedimento de licitar e contratar pautada no art. 7º da 
Lei 10.520/2002 (Lei do Pregão) produz efeitos não apenas no âmbito do órgão/entidade 
aplicador da penalidade, mas em toda a esfera do respectivo ente federativo (União ou 
estado ou município ou Distrito Federal)” - vide Acórdãos 819/2017-Plenário, 2530/2015-
Plenário, 1003/2015-Plenário e 2081/2014-Plenário, dentre outros; 

5.2.3. Interessados declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, conforme art. 87, IV, da Lei n° 8.666 - quanto à abrangência da 
penalidade imposta nos termos do Informativo de Jurisprudência n° 414, 02 a 06 de 
novembro de 2009, do Superior Tribunal de Justiça, e no Recurso Especial n° 520.533 - 
RJ (2003/0027264-6), "Desponta o caráter genérico da referida sanção cujos efeitos 
irradiam por todas as esferas de governo"; 

5.2.4. Entidades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.2.5. Interessados que estejam sob falência, em recuperação judicial ou 
extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 

5.2.6. O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

5.2.7. Entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável 
técnico ou subcontratado; 

5.2.8. Servidor ou dirigente deste (a) órgão ou entidade ou responsável pela 
licitação;  

5.2.9. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.2.10. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 
9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no Artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
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individual - MEI, nos termos previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e no Decreto 
Municipal nº 157, de 19 de dezembro de 2019. 
 

6. DA PROPOSTA 

6.1. A proposta, apresentada no envelope nº 1, será redigida no idioma pátrio, impressa, 
rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa 
licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter: 

6.1.1. A razão social e CNPJ da empresa licitante; 

6.1.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações 
constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e nos demais documentos anexos; 

6.1.3. O VALOR TOTAL DA PROPOSTA para cada item/lote que participar, em 
moeda corrente nacional, expresso em numeral e por extenso, conforme modelo de 
proposta constante do ANEXO; 

6.1.4. A(s) PLANILHA(S) com descriminações e quantitativos dos itens, valores 
unitários e totais parciais, por lote e global, conforme MODELO ANEXO; 

6.1.4.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.1.4.2. Todos os dados informados pelo licitante em sua PLANILHA deverão 
refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

6.1.4.3. Erros no preenchimento da planilha NÃO constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no 
prazo indicado pela Comissão, desde que não haja majoração dos preços 
unitários propostos. 

6.1.4.4. Registra-se que na proposta deverá conter, também, os preços 
unitários e totais por item, expressos em algarismos e por extenso, SEM 
PREVISÃO INFLACIONÁRIA, CONSTANDO APENAS DE 02 (DUAS) CASAS 
DECIMAIS. 

6.1.4.5. Em caso de DIVERGÊNCIA entre os valores unitários e totais, serão 
considerados os primeiros, e entre os valores expressos em algarismo e por 
extenso, será considerado este último, devendo esta correção de erros formais 
(multiplicação, soma ou outros) ser realizada de ofício pela Pregoeira e equipe de 
apoio. 

6.1.4.6. O PRAZO DE VALIDADE da proposta será de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data de sua entrega. 

6.1.4.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação por parte 
do licitante das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Considerando a ausência de sistema de cadastramento de empresas atualizado e 
efetivo no âmbito deste Município, nos termos do Artigo 34 da Lei n° 8.666, os licitantes 
interessados devem apresentar TODOS os documentos que atendam a todas as condições de 
habilitação relacionadas abaixo.  
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7.2. A título de habilitação no certame, os licitantes deverão apresentar a seguinte 
documentação no ENVELOPE N° 2: 

7.2.1. Habilitação jurídica 

7.2.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis ou Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
(CCMEI); 

7.2.1.2. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.1.3. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 
responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

7.2.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

7.2.1.5. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

7.2.1.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País; 

7.2.1.7. os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar 
acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto ou, 
preferencialmente, da respectiva consolidação. 

7.2.2. Regularidade fiscal e trabalhista 

7.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ); 

7.2.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS) - exigência direcionada exclusivamente às pessoas jurídicas; 

7.2.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.2.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante;  
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7.2.2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do 
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

7.2.2.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, 
empresa de pequeno porte, sociedade cooperativa ou equiparado deverá ser 
observado os termos da Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto Municipal nº 
157/2019, artigo 17. 

7.2.3. Qualificação técnica 
7.2.3.1. ALVARÁ emitido por órgão público da VIGILÂNCIA SANITÁRIA, com 
prazo de validade vigente, ou documento oficial emitido por órgão público 
competente dispensando O LICITANTE dessa exigência. 
7.2.3.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 
características compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. 

7.2.3.2.1. Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já 
decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver 
sido firmado para ser executado em prazo inferior, apenas aceito mediante 
a apresentação do contrato. 

7.2.4. Qualificação econômico-financeira: 
7.2.4.1. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, veda a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

7.2.4.1.1. Considerando os termos do artigo 18, § 1º, do Decreto 
Municipal nº 157, de 19 de dezembro de 2019, NÃO será exigida 
da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação 
do balanço patrimonial e demonstrativos contábeis na 
participação de licitações exclusivas ou nas cotas reservadas. 

7.2.4.1.2. NÃO será exigido o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do Microempreendedor Individual, com fundamento no 
art. 68 da Lei Complementar nº 123 de 2006 que considera 
aquele pequeno empresário, em conjunto com o disposto no § 2º 
do art. 1.179 do Código Civil que dispensa a elaboração dos 
citados documentos. 

7.2.4.2. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, OU LIQUIDAÇÃO JUDICIAL, OU DE EXECUÇÃO PATRIMONIAL, 
conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão 
desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua 
apresentação. 

7.2.5. Todos os licitantes deverão apresentar, ainda, no envelope nº 2 os seguintes 
documentos complementares: 

7.2.5.1. Declaração de que NÃO utiliza de mão de obra direta ou indireta de 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 
qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999; e de que 

EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL 1-2020                                                                                                      8/45 
 

Rua Dr. Vital Soares 1° Andar | 268 | Centro | Macaúbas-Ba

pmmacaubas.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7C6391EE6655802C3D8EDA19363164D4



quarta-feira, 8 de janeiro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 01306 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 026

Prefeitura Municipal de Macaúbas

          PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS 
                        Rua Dr. Vital Soares, 288 - 1º Andar – Cep: 46.500-000 
                                     Macaúbas – Bahia - Fone (77) 3473-1461 
                                               CNPJ: 13.782.461/0001-05 
 
 

INEXISTE servidor ou dirigente DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS 
como proprietário, empregado ou prestador de serviços da empresa licitante 
(Modelo ANEXO). 

7.3. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.4. Em vista do princípio do formalismo moderado aliado à finalidade precípua deste 
processo de licitação de selecionar a proposta mais vantajosa, a Pregoeira deverá, nos casos 
em que for constatada a ausência ou irregularidade nos documentos de habilitação, recepcionar 
documento que se encontre em posse do representante, possibilitar à este firmar de próprio 
punho ou preencher modelos de declarações essenciais, desde que aquele possua poderes 
para tanto, e realizar consulta na internet com o fim de verificar e obter documento 
disponibilizado de forma gratuita e on-line. 

7.5. As condutas descritas no item anterior deverão ser tomadas de forma preliminar à 
eventual decisão de inabilitação do licitante. 

 

8. DA SESSÃO DE JULGAMENTO 

8.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos 
licitantes, a Pregoeira e equipe de apoio receberão, DE UMA SÓ VEZ, os documentos de 
credenciamento, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem como as DECLARAÇÕES 
COMPLEMENTARES, e procederá à abertura da licitação. 

8.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas 
somente deles participarão ativamente os licitantes ou representantes 
credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes 
desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos 
trabalhos. 

8.1.2. As DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES deverão ser entregues 
separadamente dos envelopes acima mencionados e consistem nos seguintes 
documentos: 

8.1.2.1. DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO, conforme dispõe o Artigo 4º, inciso VII, da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, nos termos do modelo anexo. 

8.1.2.1.1. A ausência do documento mencionado no subitem anterior 
implicará a DESCLASSIFICAÇÃO do licitante, nos termos deste Edital. 

8.1.2.2. DECLARAÇÃO DE QUE A PROPOSTA FOI ELABORADA DE 
FORMA INDEPENDENTE, conforme modelo anexo a este edital e com 
fundamento na INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 02/2009, da Secretaria de Logística 
e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
do Governo Federal, aplicada de forma subsidiária. 

8.1.2.2.1. A ausência do documento mencionado no subitem anterior 
implicará a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta, nos termos deste Edital. 

8.1.2.3. Novamente, em vista do dever de aplicação do princípio do 
formalismo moderado aliada à finalidade precípua de seleção da 
proposta mais vantajosa no presente processo de licitação, a 
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Pregoeira deverá, preliminarmente à desclassificação citada nos itens 
8.1.2.1.1. e 8.1.2.2.1., recepcionar dos representantes das licitantes 
devidamente credenciados estes documentos e/ou possibilitar que 
aqueles representantes, caso possuam poderes para tanto, elaborem 
de próprio punho ou preencham modelos disponibilizados.  

8.1.2.4. DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO da licitante como 
Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Cooperativa 
equiparada – COOP, nos termos do art. 34 da Lei n. 11.488, de 2007 apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar n. 123, de 2006. 

8.1.2.4.1. A apresentação da declaração mencionada no subitem 
anterior é FACULTATIVA e deverá ser entregue tão-somente pelas 
licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se beneficiar do 
regime legal diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma 
hipótese de exclusão do tratamento jurídico diferenciado. 

8.1.2.4.2. A apresentação de declaração atestando a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 
equiparada, SEM que haja o devido enquadramento nessas categorias, 
ensejará a APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS EM LEI E A 
EXCLUSÃO DO REGIME DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. A 
comissão poderá realizar diligências para verificar a veracidade da 
declaração. 

8.2. DEPOIS DE ULTRAPASSADO O HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DOS 
ENVELOPES, nenhum outro será recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos 
ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de preços apresentadas, salvo as 
exceções previstas neste edital.  

8.3. Como condição PRÉVIA ao exame da proposta e da documentação de habilitação do 
licitante, a Comissão verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao
=asc); 

8.3.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.4.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

8.5.  Constatada a existência de sanção, a Comissão irá analisar a penalidade imposta podendo 
reputar o licitante inabilitado, por falta de condição de participação, caso haja extensão da pena 
ao Município. 
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8.5.1. NÃO ocorrendo a inabilitação por força das situações acima 
mencionadas, a documentação de habilitação dos licitantes então será 
verificada, conforme demais exigências previstas neste instrumento 
convocatório. 

8.6. A seguir, ultrapassada as etapas anteriores, serão identificados os licitantes aptos e 
proceder-se-á à ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 01 - PROPOSTAS. 

8.6.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da 
Comissão e pelos licitantes presentes ou por seus representantes. 

8.6.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital. 

8.6.3. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista 
neste Edital, para efeito de julgamento da proposta. 

8.6.4. A Pregoeira relacionará todas as propostas em ordem crescente e em 
seguida, classificará as de menor preço. 

8.6.5. Para julgamento e classificação das propostas, na sessão pública, 
será adotado o critério de MENOR PREÇO. 

8.6.6. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a 
proclamação do vencedor. 

8.6.7. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no 
item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 
(três), oferecer novos lances verbais e sucessivos quaisquer que sejam os 
preços oferecidos. 

8.6.8. No caso de empate nos preços inicialmente propostos, serão 
admitidas às todas as licitantes com idêntico valor a oferta de lances, 
independentemente do número de licitantes. 

8.6.9. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor; haverá 
sorteio em caso de empate. 

8.6.10. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e 
decrescentes, inferiores a proposta de menor preço, considerando o valor de 
cada item/lote. 

8.6.11. A variação mínima de valores entre os lances será definida pela 
Pregoeira. 

8.6.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela 
Pregoeira, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação 
das propostas. 

8.6.13. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades constantes deste Edital. 
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8.6.14. Após a fase de lances verbais será verificada a situação de empate 
ficto nos termos do artigo 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e dos artigos 20 
e seguintes do Decreto Municipal nº 157/2019. 

Art. 20. É assegurada a preferência de contratação de microempresas e empresas 
de pequeno porte como critério de desempate.  
§ 1º Considera-se empate a situação em que a proposta apresentada por 
microempresa e empresa de pequeno porte seja igual ou superior em até 10% (dez 
por cento) da proposta da pessoa jurídica mais bem classificada que não esteja 
enquadrada nos termos da Lei Complementar Federal nº 123 de 2006.  
§ 2º Para licitações na modalidade pregão, o intervalo previsto no § 1º deste artigo é 
de até 5% (cinco por cento).  
§ 3º É extensível o benefício aos consórcios e sociedades de propósito específico 
formados exclusivamente por microempresas e/ou empresas de pequeno porte.  
Art. 21. Na licitação na modalidade pregão, após o encerramento da fase de lances, 
antes da classificação definitiva de preços, e nas demais modalidades, na 
classificação das propostas, o pregoeiro ou o presidente da comissão de licitação 
deverá:  
I - verificar se o menor preço alcançado foi ofertado por microempresa ou empresa 
de pequeno porte, assim qualificada, hipótese em que será afastado o exercício do 
direito de preferência, prosseguindo-se com as regras do certame;  
II - verificar, caso o preço vencedor não seja de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, se há preços ofertados por licitantes assim qualificadas nos limites e 
modalidades previstos no artigo 19 deste decreto;  
III - conceder, no caso de empate ficto, o prazo máximo de 5 (cinco) minutos, no 
pregão, e o prazo máximo estabelecido no edital respectivo, nas demais 
modalidades de licitação, para que a microempresa ou empresa de pequeno porte 
mais bem classificada, querendo, apresente proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, sob pena de preclusão.  
§ 1º O intervalo de empate é sempre entre as propostas de microempresas e 
empresas de pequeno porte e a empresa que ofertou o menor valor, mesmo que 
entre elas existam preços ofertados por outras empresas.  
§ 2º Caso haja empate real nas propostas escritas de microempresas e empresas de 
pequeno porte e destas em relação à proposta de menor valor, deve o pregoeiro ou 
o presidente da comissão de licitação efetuar sorteio, para fins de classificação 
preliminar e possibilidade do exercício do benefício do empate ficto. 
§ 3º Após a realização do sorteio e classificação preliminar descrita no § 2º deste 
artigo, cada microempresa ou empresa de pequeno porte terá a possibilidade de 
ofertar um único preço inferior ao de menor valor. 
§ 4º No prazo concedido para desempate, se a microempresa ou empresa de 
pequeno porte mais bem classificada não exercer o benefício de ofertar preço 
inferior àquele considerado vencedor do certame, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do empate ficto, na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, garantidos os mesmos 
prazos inicialmente concedidos.  
§ 5º Aplicam-se as regras constantes deste artigo às licitações do tipo técnica e 
preço e melhor técnica, no momento da análise das propostas comerciais.  
Art. 22. Alcançado o preço final na nova proposta apresentada pela microempresa 
ou empresa de pequeno porte, deverá o pregoeiro ou a comissão de licitação 
prosseguir mediante análise de sua aceitabilidade, recusando proposta de preço 
excessivo ou manifestamente inexequível, e promovendo, no pregão, a negociação.  
Parágrafo Único. Definido o preço final, prosseguir-se-á na licitação, observando-se 
os procedimentos próprios de cada modalidade de licitação.  

8.6.15. Em sequência, somente no LOTES/GRUPOS de licitações exclusivas 
ou em cota reservada para participação de ME/EPP, será verificada a ocorrência 
de existência de proposta válida de microempresa ou empresa de pequeno porte 
sediada no âmbito local (Município de Macaúbas/BA), para fins de aplicação da 
MARGEM DE PREFERÊNCIA prevista no artigo 25 do Decreto Municipal nº 
157/2019. 
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8.6.15.1. Constatada a existência de microempresa ou empresa de 
pequeno porte com proposta válida superior em até 10% (dez por cento) da 
melhor proposta apurada após a fase de lances, negociação direta e do 
empate ficto citado no item 8.6.14. deste edital, será analisada aquela 
proposta pela autoridade julgadora e, preenchidos os requisitos do § 2º do 
artigo 25 do Decreto nº 157/2019 (preços totais e unitários não podem 
superar o valor máximo estipulado neste instrumento), será aplicada o 
benefício da MARGEM DE PREFERÊNCIA para efetivação da contratação da 
empresa local. 

Art. 25. O edital deverá prever a concessão de margem de preferência de até 10% 
(dez por cento) da melhor proposta válida para efetivar a contratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no âmbito local ou regional. 
[...] 
§ 2º A margem de preferência não autoriza a contratação por preço acima da média 
de mercado, apurada na pesquisa de preço da fase preliminar à deflagração do 
processo de licitação.  
§ 3º O direito da “margem de preferência” somente será concedido nas hipóteses de 
licitações exclusivas e nas disputas das cotas reservadas, disciplinados nos artigos 
7º e 11 deste decreto. 

8.7. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE: 

8.7.1. NÃO estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
edital; 

8.7.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

8.7.3. NÃO apresentar a Declaração de Elaboração Independente de 
Proposta, conforme modelo anexo a este edital.  

8.7.4. Apresentar PREÇOS MANIFESTAMENTE INEXEQUÍVEIS, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através 
de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com 
os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato. 

8.7.5. Contiver o preço total do LOTE/GRUPO ou de qualquer dos ITENS 
acima do valor referencial máximo estabelecido neste edital, após a conclusão da 
fase de lances/negociação direta. 

8.7.5.1. Neste momento, caso seja constatado que algum preço de 
item que compõem o LOTE/GRUPO esteja acima do valor unitário 
referencial, será realizada nova tentativa de negociação direta de forma 
específica; e, em caso de insucesso, a proposta será DESCLASSIFICADA. 

8.7.5.2. Excepcionalmente, caso inexistam outras propostas válidas 
para que seja verificada a aceitabilidade do preço e efetivada a negociação 
direta, nos moldes do artigo 4º, inciso XVI, da Lei nº 10.520/2002, a 
Pregoeira irá analisar a conveniência, junto à autoridade requisitante, de ser 
efetivada a desclassificação parcial da proposta na situação descrita no 
subitem anterior. 

8.8. Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) de menor preço, será(ão) aberto(s) o(s) 
envelope(s) contendo os documentos de HABILITAÇÃO do(s) licitante(s) que a tiver(em) 
formulado, para verificação do cumprimento dos requisitos de habilitação instituídos no Edital.  
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8.9. Em caso de existência de COTA RESERVADA para disputa exclusiva de 
microempresas e empresas de pequeno porte, derivado do bem divisível, nos termos do artigo 
14, incisos II e III, do Decreto Municipal nº 157/2019: 

8.9.1. caso não exista vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota de participação ampla, ou, diante da recusa do 
licitante, os remanescentes serão convocados, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota de participação ampla; e 

8.9.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a de participação ampla, 
a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.  

8.10. Será considerado INABILITADO o licitante que: 

8.10.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento 
Convocatório no prazo de validade e/ou devidamente atualizados, ressalvado o 
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, 
empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 
11.488, de 2007. 

8.11. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma terá o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 
parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do 
resultado do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.11.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 
da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à administração pública convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

8.12. Caso a Pregoeira julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar as 
propostas ou os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em 
que voltará a reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos abertos 
devem ser rubricados e eventuais envelopes fechados devem ser rubricados externamente por 
todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja 
concluída o julgamento e transcorrido a fase recursal. 

8.13. CONSTATADO O ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS FIXADAS NO EDITAL, O 
LICITANTE SERÁ DECLARADO VENCEDOR. 

8.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências de habilitação, 
a pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame. 

8.15. A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
preço melhor. 

8.16. A proposta final do LICITANTE VENCEDOR, contendo as especificações detalhadas 
do(s) objeto ofertado, deverá ser REFORMULADA(S) e apresentada(s) com preços atualizados 
de forma individual em cada ITEM, no PRAZO assinalado pela Pregoeira; caso a licitante não 

EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL 1-2020                                                                                                      14/45 
 

Rua Dr. Vital Soares 1° Andar | 268 | Centro | Macaúbas-Ba

pmmacaubas.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7C6391EE6655802C3D8EDA19363164D4



quarta-feira, 8 de janeiro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 01306 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 032

Prefeitura Municipal de Macaúbas

          PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS 
                        Rua Dr. Vital Soares, 288 - 1º Andar – Cep: 46.500-000 
                                     Macaúbas – Bahia - Fone (77) 3473-1461 
                                               CNPJ: 13.782.461/0001-05 
 
 

cumpra o prazo estipulado, a equipe de apoio procederá a redução PROPORCIONAL EM CADA 
ITEM AO PERCENTAL AMORTIZADO NA FASE DE LANCES E DE NEGOCIAÇÃO DIRETA. 

8.17. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Pregoeira poderá fixar o prazo 
de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de 
desclassificação. 

8.18. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos 
interpostos, a Pregoeira encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado 
do certame pela autoridade competente; podendo a Pregoeira proceder a prévia adjudicação do 
objeto licitado ao licitante vencedor caso NÃO haja interposição de recursos, situação esta que, 
em caso positivo, somente poderá ser concretizada pela autoridade superior. 

8.19. A intimação das decisões e resultado final do julgamento do certame será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato 
público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação 
direta aos interessados e lavrada em ata. 

8.20. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 
membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1. Após a declaração do(s) VENCEDOR(ES), qualquer licitante poderá manifestar 
motivadamente e imediatamente a intenção de recorrer na sessão de julgamento. Em sequência 
será concedido de forma AUTOMÁTICA o prazo de três dias úteis para apresentação das razões 
do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos no horário de expediente do setor de licitações. 

9.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  

9.3. A interposição de recurso deverá os prazos e demais procedimentos do disposto no 
Art. 4º da Lei 10.520. 

9.4. Os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados. 

9.5. Os recursos deverão ser protocolados no endereço da Prefeitura Municipal, no setor 
da Comissão Permanente de Licitações e Contratos ou por meio do endereço eletrônico 
licitacao@macaubas.ba.gov.br, respeitando o término do horário de funcionamento do setor de 
licitação e contratos, segunda-feira à quinta-feira até às 17:00 horas e na sexta-feira até às 13:00 
horas. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

10. DO TERMO DE CONTRATO 

10.1. Após a HOMOLOGAÇÃO da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser 
firmado Termo de Contrato, prorrogável nas formas dos Artigos 57, § 1° e 79, §5º da Lei n° 
8.666/93. 
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10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de 
seu recebimento. 

10.2.2. O prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser 
prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

10.3. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta 
“online” para verificação da regularidade fiscal e trabalhista da adjudicatária. 

10.3.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 
no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos. 

10.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 
mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à 
assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação 
para celebrar a contratação nas mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das 
sanções previstas em Lei. 

 

11. DO REAJUSTE 

11.1. O valor do contrato será fixo, ressalvada a possibilidade de ser efetivado o reajuste 
em sentido estrito dos valores contratados, somente após o transcurso do prazo de 12 (doze) 
meses a contar da data da elaboração do orçamento (25.11.2019), utilizando o percentual de 
variação do índice IPCA , nos termos do Art. 40, XI, da Lei n° 8.666/1993.  

 

12. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização, bem como os 
prazos de entrega e correção estão previstos no TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

13.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

 

14. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, 
são aquelas previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n. 
8.666, de 1993. 
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15. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será efetuado pela Contratante em PARCELAS MENSAIS após as 
entregas realizados no final de cada mês, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento do objeto e quantitativo. 

15.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores NÃO ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do Art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 
5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias, 
contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se 
referir. 

15.3.1. Havendo ERRO na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 

15.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação à etapa do cronograma físico-financeiro executada. 

15.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

15.5.1. Não entregou os produtos nas especificações e quantitativos requisitados; 

15.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; ou 

15.5.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 
do objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

15.6. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta-corrente indicados pela Contratada. 

15.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária. 

15.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

15.9. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da contratante. 

15.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

15.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL 1-2020                                                                                                      17/45 
 

Rua Dr. Vital Soares 1° Andar | 268 | Centro | Macaúbas-Ba

pmmacaubas.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7C6391EE6655802C3D8EDA19363164D4



quarta-feira, 8 de janeiro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 01306 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 035

Prefeitura Municipal de Macaúbas

          PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS 
                        Rua Dr. Vital Soares, 288 - 1º Andar – Cep: 46.500-000 
                                     Macaúbas – Bahia - Fone (77) 3473-1461 
                                               CNPJ: 13.782.461/0001-05 
 
 

contratada a ampla defesa. 

15.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato. 

15.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

15.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

15.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

365 

 I= 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a Contratada que 
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta; 

16.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

16.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

16.2.2. multa moratória de até 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 45 (quarenta e 
cinco) dias; 

16.2.2.1. em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação 
da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, 
observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 10 
(dez) dias autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do 
contrato;  
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16.2.2.2. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si. 

16.2.3. multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

16.2.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

16.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 

16.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e 
após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior; 

16.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 

16.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente 
convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do 
contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 

16.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

16.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 

16.6.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

16.6.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.6.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

16.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

16.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

16.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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17. DA IMPUGNAÇÃO 

17.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.  
17.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@macaubas.ba.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço do setor 
de licitações e contratos desta Prefeitura.  
17.3. Caberá à Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 
17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
17.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados à Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital. 
17.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
17.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 

17.8. A impugnação poderá ser realizada por petição protocolada no endereço da 
Prefeitura Municipal, no setor da Comissão Permanente de Licitações e Contratos ou por meio 
do endereço eletrônico licitacao@macaubas.ba.gov.br, até o segundo dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes, respeitando o término do horário de funcionamento do setor de 
licitação e contratos, segunda-feira à quinta-feira até às 17:00 horas e na sexta-feira até às 
13:00 horas. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 

18.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da 
obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas. 

18.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo 
instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

18.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que 
não haja comunicação da Comissão em sentido contrário. 

18.7. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
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vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública. 

18.8. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados/documentos solicitados. 

18.9. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

18.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

18.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

18.13. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 
8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

18.14. O Edital está disponibilizado no endereço eletrônico 
http://www.ipmbrasil.org.br/PORTALMUNICIPIO/ba/pmmacaubas/diario e 
www.macaubas.ba.gov.br/licitacoes, no setor da Comissão Permanente de Licitações na sede 
da Prefeitura Municipal, na íntegra, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas, 
suspenso no horário das 12:00 às 14:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados e onde serão 
recebidos os documentos de habilitação dos licitantes. 

18.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Macaúbas, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro. 

18.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

18.16.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

18.16.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços 

18.16.3. ANEXO III - Modelo de Carta de Credenciamento 

18.16.4. ANEXO IV - Modelo de Declarações 

18.16.5. Anexo V - Minuta de Termo de Contrato 

 

Macaúbas, 07 de janeiro de 2019. 

 
 

JAKSON SOUZA SILVA 
Secretário de Administração, Comunicação, Ciência e Tecnologia 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO: 
1.1.  O presente Termo de Referência tem como objeto descrever as demandas para à aquisição 

PARCELADA de frutas, verduras e correlatos destinados a atender os órgãos da Prefeitura 
Municipal durante o ano de 2020, conforme especificações e quantitativos detalhados 
neste instrumento convocatório. 

1.2.  Considerando as características do objeto a ser licitado, os itens foram agrupados em lotes, a 
fim de buscar economia de escala e facilidade na gestão do contrato e nas entregas, visto 
que os itens que compõe o mesmo lote são semelhantes e fornecidos em sua integralidade 
pelas empresas do ramo comercial (inexistindo limitação de competitividade). Desta forma, 
a Administração busca atrair mais interessados em participar, tendo em vista, que os itens 
de forma isolada podem não atrair interessados face aos valores individuais serem ínfimos. 
Somente serão admitidas proposta com o quantitativo total de cada lote. 

 
2. JUSTIFICATIVA: 

2.1.   A futura aquisição torna-se imprescindível para atender regularmente os serviços públicos 
executados nos diversos órgãos municipais, como: 

2.1.1.  SAÚDE: Secretaria Municipal de Saúde, visa adquirir gêneros alimentícios do ramo de 
hortifrúti considerando que a falta de alimentação dentro da Unidade de Pronto 
Atendimento (UPA) e do Hospital Antenor Alves da Silva, causará um caos para 
Administração Pública Municipal; os pacientes internados, debilitados, são 
acompanhados diariamente pelos nutricionistas das Unidades, que realizam dieta 
balanceada levando em consideração a situação de saúde/doença dos mesmos; 
ressaltamos que além dos pacientes, os plantonistas, profissionais de saúde que 
trabalham mais de 12 horas dentro das Unidades Hospitalares também consomem os 
alimentos fornecidos na unidade e sua permanência dentro das mesmas é de suma 
importância para o bom atendimento aos pacientes. Além das unidades de saúde já 
citadas, a Secretaria Municipal de Saúde fornece alimentação (café da manhã, almoço e 
jantar) para as pacientes gestantes da casa de apoio do município, instituição essa que 
serve de abrigo para diversas mulheres gestantes da zona rural do município que por 
não ter condições financeiras de pagar por estadia e alimentação na sede do município 
buscam abrigo junto à casa de apoio às gestantes. Há o fornecimento também nos 
PSF’s e outras Unidades de Saúde (SAMU, CAPS, Casa de Apoio ao Doente, 
Almoxarifado Central, Central de Marcação de Exames, Laboratório, Farmácia Básica, 
Unidade Básica de Saúde, PSF Parque Bela Vista, PSF Loteamento Bastos, PSF Senhor 
do Bonfim, PSF Alto do Cruzeiro, PSF Almoço, PSF Pajeu, PSF Açude, PSF Gameleira, PS 
Canto, PSF Santa Terezinha, PS Peixe, PS Curralinho de Cima, PS Curralinho de Baixo, 
PSF Barra de Cima, PSF Lagoa Clara, PSF São João, PSF Contendas, PSF Veredinha, PSF 
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Curral Novo, PSF Lagoa Do Mauricio e PS Canatiba), tanto na sede quanto na zonal rural 
de alimentos tanto para os profissionais que ali trabalham quanto para pacientes e 
acompanhantes que procuram essas unidades para consultas, marcação de consultas, 
exames e outros procedimentos. 

2.1.2.  EDUCAÇÃO: A Secretaria Municipal de Educação desenvolve ações ao longo do ano 
letivo com o intuito de melhorias na qualidade da Educação desse município, e para 
tanto, torna-se necessário o fornecimento De gêneros alimentícios aos profissionais 
(professores, coordenadores, diretores, técnicos e participantes dos eventos) que 
participam de eventos desenvolvidos pela secretaria tais como: Jornada Pedagógica, 
Curso de Formação Continuada para os profissionais da educação, Seminários, Eventos 
e Reuniões que envolvam os profissionais da Educação. Os produtos a serem servidos 
aos participantes das atividades citadas anteriormente, a secretaria tende a programar 
e executar as mesmas e outras necessárias que vier a surgir para o pleno 
desenvolvimento da educação, assim sendo, a oferta dos gêneros alimentícios se torna 
indispensável para atender as demandas durante as atividades anuais, que tem como 
principal eixo norteador a busca de melhorias na qualidade dos serviços prestados, 
dando melhor condições para que os profissionais tanto na zona rural quanto na zona 
urbana, participem dos eventos promovidos por esta instituição. 

2.1.3.  ASSISTÊNCIA SOCIAL: A aquisição gêneros alimentícios atenderá às necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e aos órgãos pertentes a esta secretaria tais 
como manutenção das necessidades da Secretaria; atendimento a média de 50 crianças 
na Casa Lar (casa de acolhimento à crianças e adolescentes em situação de 
vulnerabilidade social e familiar), com alimentação diária (café da manhã, almoço e 
jantar); CRAS: programa que acompanha as famílias, com grupos, visitas e ações 
diversas nas comunidades; - CREAS: programa que acompanha as famílias em situação 
de violação de direitos e realiza visitas em todo território que ocorre as violações; - 
Conselho Tutelar realiza visitas constantes às ocorrências; Bolsa Família: onde realiza 
atendimento a diversas famílias em todo o município.  

2.2.  Sendo assim, com a referida aquisição a Administração Pública espera proporcionar a 
continuidade regular dos serviços públicos com funcionamento adequado, de forma a 
atender o princípio da eficiência e qualidade dos referidos serviços prestados. 
 

3. LOTES, QUANTIDADE, ESPECIFICAÇÕES E PREÇO MÉDIO DE REFERÊNCIA EM ANEXOS: 
LOTE 01 – FRUTAS E CORRELATOS – CATEGORIA A 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 

ITEM APRESENTAÇÃO QUANT UNID VALOR 
UNITARIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 

Abacaxi - De primeira, in natura, apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

2.850 KG 2,98 8.493,00 

02 

Abacate - De primeira, in natura, apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

590 KG 6,25 3.687,50 

03 Acerola - De primeira, in natura, apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 940 KG 8,00 7.520,00 
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adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA 

04 

Banana da Terra - De primeira, in natura, apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

750 KG 6,13 4.597,50 

05 

Banana maçã - De primeira, in natura, vermelha, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

1.000  KG 5,45 5.450,00 

06 

Banana tipo da prata - De primeira, in natura, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

3.600 KG 2,70 9.720,00 

07 
Banana Verde - De primeira, in natura, apresentando tamanho médio, 
coloração uniforme, ausência de parasitas e sujidades, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA. 

680 KG 2,80 1.904,00 

08 

Coco verde - De primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

850 UN 2,50 2.125,00 

09 

Coco Seco - De primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

1.050 UN 2,75 2.887,50 

10 

Laranja pêra - De primeira, in natura, amarela, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 CNNPA. 

3.940 KG 2,64 10.401,60 

11 

Limão - De primeira, in natura, amarela, apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e 
larvas, de acordo com a Resolução 12/78 CNNPA. 

850 KG 4,50 3.825,00 

12 

Mamão - De primeira, in natura, tipo formosa, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

4.150 KG 2,64 10.956,00 

13 

Mamão verde cortado - De primeira, in natura, verde, cor própria, com polpa 
firme e intacta, isenta de conformidades, boa qualidade, livre de resíduos e 
fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas e sem lesões de origem física, já 
cortado, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

500 KG 3,25 1.625,00 

14 

Manga - De primeira, in natura, apresentando grau máximo de tamanho, 
aroma, cor e sabor próprios da espécie e variedade, grau de maturação tal que 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

1.950 KG 3,03 5.908,50 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 79.100,60 
 

LOTE 02 – FRUTAS E CORRELATOS – CATEGORIA B 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 

ITEM APRESENTAÇÃO QUANT UNID VALOR 
UNITARIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 

Maçã - De primeira, in natura, casca vermelha, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 CNNPA. 

35.600 UN 0,79 28.124,00 

02 
Maracujá - De primeira, in natura, amarelo, apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e 

2.200 KG 3,86 8.492,00 
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larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

03 

Maracujá do Mato - De primeira, in natura, apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

1.500 KG 3,90 5.850,00 

04 

Melancia - De primeira, in natura, apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 CNNPA. 

15.600 KG 1,10 17.160,00 

05 

Melão - De primeira, in natura, amarelo, apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e 
larvas, de acordo com a Resolução 12/78 CNNPA. 

590 KG 2,40 1.416,00 

06 

Tomate - De primeira, in natura, apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

3.800 KG 2,37 9.006,00 

07 

Tangerina - De primeira, in natura, apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

550 KG 7,95 4.372,50 

08 

Uva Roxa - De primeira, in natura, apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

350 KG 9,98 3.493,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 77.913,50 
 

LOTE 03 – FRUTAS E CORRELATOS – CATEGORIA C 
PARTICIPAÇÃO AMPLA 

ITEM APRESENTAÇÃO QUANT UNID VALOR 
UNITARIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 

Goiaba - De primeira, in natura, vermelha, apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

16.538 KG 4,35 71.940,30 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 71.940,30 
 

LOTE 04 – FRUTAS E CORRELATOS – CATEGORIA D 
COTA RESERVADA ME/EPP 

ITEM APRESENTAÇÃO QUANT UNID VALOR 
UNITARIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 

Goiaba - De primeira, in natura, vermelha, apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

5.512 KG 4,35 23.977,20 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 23.977,20 
 

LOTE 05 - VERDURAS E CORRELATOS – CATEGORIA A 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 

ITEM  QUANT UNID VALOR 
UNITARIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 

Abóbora - De primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

5.420 KG 2,05 11.111,00 

02 Abobrinha - De primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 1.350 KG 2,75 3.712,50 
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adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

03 

Alho Poró - De primeira, in natura, apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas e resíduos de terra e agrotóxicos, de acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA 

695 MAÇO  2,50 1.737,50 

04 

Alface - Pct. 200gr.  De primeira, in natura, apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

3.030 MAÇO 2,83 8.574,90 

05 

Batata do reino inglesa - Inglesa, de primeira, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

5.250 KG 3,73 19.582,50 

06 

Batata doce - De primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

4.400 KG 3,12 13.728,00 

07 

Berinjela - De primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA 

500 KG 4,45 2.225,00 

08 

Beterraba - De primeira, in natura, apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e 
larvas, de acordo com a Resolução 12/78 CNNPA. 

1.760 KG 2,76 4.857,60 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 65.529,00 
 

LOTE 06 - VERDURAS E CORRELATOS – CATEGORIA B  
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 

ITEM  QUANT UNID VALOR 
UNITARIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 

Cenoura - De primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

3.100 KG 2,76 8.556,00 

02 

Cheiro verde - De primeira, in natura, apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas e resíduos de terra e agrotóxicos, de acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA. 

1.700 MAÇO 1,83 3.111,00 

03 

Chuchu - De primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

3.960 KG 3,12 12.355,20 

04 

Couve - flor - De primeira, in natura, apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas e resíduos de terra e agrotóxicos, de acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA. 

750 KG 14,90 11.175,00 

05 

Couve de folha - Pct. 100gr. De primeira, in natura, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas e resíduos de terra e agrotóxicos, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA. 

1.110 MAÇO 1,75 1.942,50 

06 Espinafre - fresco de primeira. Tamanho e coloração uniforme devendo ser 
bem desenvolvido, firme e intacto. Isento de enfermidades, material terroso e 1.200 MAÇO 2,00 2.400,00 
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umidade externa anormal. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas. Sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Embalada em sacos plásticos atóxico individualmente e entregue 
em caixa de monobloco plástico. Produto sujeito à verificação no ato da 
entrega aos procedimentos administrativos determinados pela Anvisa. 

07 

Feijão Verde - Feijão verde de 1ª qualidade, debulhado, íntegro, de colheita 
recente; com aspecto, cor e sabor próprio, livre de insetos, parasitas, larvas, 
material terroso, sujidade ou corpos estranhos; com grau de maturação 
adequado para o consumo, sem sinais de germinação ou resíduos de 
fertilizantes ou outras substâncias químicas. Embalados em sacos plásticos 
transparentes com peso líquido de 1Kg. Transportados de forma adequada de 
acordo com a legislação vigente. 

650 LITRO 6,75 4.387,50 

08 

Inhame - De primeira, in natura, apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 CNNPA. 

900 KG 5,25 4.725,00 

09 
Mandioca - De primeira, apresentando grau de evolução completo do 
tamanho, aroma e cor própria. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas 
de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

4.300 KG 2,43 10.449,00 

10 

Maxixe - De primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas e 
resíduos de terra e agrotóxicos, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

350 KG 2,73 955,50 

11 

Milho verde em espiga - De primeira, apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas e resíduos de terra e agrotóxicos, de acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA. 

650 UN 0,98 637,00 

12 

Palma - De primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

180 KG 5,50 990,00 

13 

Pepino - De primeira, in natura, apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

580 KG 2,15 1.247,00 

14 

Pepino japonês - De primeira, in natura, apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

500 KG 4,50 2.250,00 

15 

Pequi – Sazonal, de primeira, in natura, apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

200 DÚZIA  4,38 876,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 66.056,70 
 

LOTE 07 - VERDURAS E CORRELATOS – CATEGORIA C 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 

ITEM  QUANT UNID VALOR 
UNITARIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 

Brócolis comum - Fresco, de primeira, tamanho e coloração uniformes 
devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto. Isento de enfermidades, 
material terroso, umidade externa anormal, resíduos de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas. Sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. Embalados em sacos plásticos atóxico individualmente 
e entregue em caixa de monobloco plástica. Produto sujeito à verificação no 
ato da entrega aos procedimentos administrativos determinados pela ANVISA. 

300 MAÇO 16,90 5.070,00 

02 Cebola - De primeira, branca, apresentando grau de maturação tal que lhe 2.080 KG 2,98 6.198,40 
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permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

03 

Cebolinha - Pct. 100gr. De primeira, in natura, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, resíduos de terra e agrotóxicos, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA. 

1.050 MAÇO 1,75 1.837,50 

04 

Pimentão - De primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

1.350 KG 3,55 4.792,50 

05 

Pimenta de Cheiro sem Ardência - De primeira, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

200 KG 18,50 3.700,00 

06 

Quiabo - de primeira, in natura, apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 

870 KG 4,98 4.332,60 

07 

Repolho - De primeira, in natura, apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

935 KG 2,53 2.365,55 

08 

Rúcula - Fresca de primeira. Tamanho e coloração uniformes devendo ser bem 
desenvolvida, firme e intacta. Isenta de enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas. Sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Embaladas em sacos plásticos atóxico individualmente e entregue 
em caixa de monobloco plástica. Produto sujeito à verificação no ato da 
entrega aos procedimentos administrativos determinados pela ANVISA. 

800 MAÇO 2,00 1.600,00 

09 Vagem - De primeira, in natura, com ausência de sujidades, parasitos e larvas, 
de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 500 KG 12,90 6.450,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 36.346,55 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. As empresas licitantes devem declarar que possuem o pleno conhecimento das condições 
necessárias para a entrega dos bens; 

4.2. Está apta para licitar e contratar com a administração pública; 
4.3. Não ter sido declarado inidôneo; 
4.4. Comprovação da habilitação jurídica; 
4.5. Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 29 da Lei n° 8.666; 
4.6. Comprovação de regularidade econômico-financeira; 

4.6.1. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, veda a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

4.6.1.1. Considerando os termos do artigo 18, § 1º, do Decreto Municipal nº 157, de 
19 de dezembro de 2019, NÃO será exigida da microempresa ou da empresa de 
pequeno porte a apresentação do balanço patrimonial e demonstrativos 
contábeis na participação de licitações exclusivas ou nas cotas reservadas. 
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4.6.1.2. NÃO será exigido o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
Microempreendedor Individual, com fundamento no art. 68 da Lei Complementar 
nº 123 de 2006 que considera aquele pequeno empresário, em conjunto com o 
disposto no § 2º do art. 1.179 do Código Civil que dispensa a elaboração dos 
citados documentos. 

4.6.2.  CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, OU LIQUIDAÇÃO 
JUDICIAL, OU DE EXECUÇÃO PATRIMONIAL, conforme o caso, expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade 
previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) 
dias contados da data da sua apresentação; 

4.7.  Comprovação de qualificação técnica; 
4.7.1.  ALVARÁ emitido por órgão público da VIGILÂNCIA SANITÁRIA, com prazo de validade 

vigente, ou documento oficial emitido por órgão público competente dispensando O 
LICITANTE dessa exigência. 

4.7.2.  Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características compatíveis 
com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

4.7.2.1. Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no 
mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser 
executado em prazo inferior, apenas aceito mediante a apresentação do 
contrato. 

 
5. PRAZO DE ENTREGA: 

5.1.  Os bens deverão ser ENTREGUES SEMANALMENTE, no PRAZO DE ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 
com o quantitativo e local de entrega indicados na ordem de fornecimento, haja vista que 
os almoxarifados da Prefeitura não possuem grande capacidade de armazenamento. 

5.2.  Os bens deverão ser entregues das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 16:00 horas de 
segunda a sexta feira (dias úteis), nos almoxarifados desta Prefeitura Municipal localizados 
no perímetro urbano do município de Macaúbas/BA. 

5.3.  O QUANTITATIVO MÍNIMO ESTIMADO para cada ordem de fornecimento semanal será de 
1% (um por cento) do quantitativo total estimado.  

5.4.  As ordens de fornecimento serão emitidas pelos servidores do setor de compras 
responsáveis pela emissão das requisições e pelo recebimento dos produtos. 
 

6. DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 
6.1. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

6.1.1.  Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade com vida útil superior a 
50% (cinquenta por cento) do prazo inicial estipulado na data de fabricação; 

6.1.2.  Os produtos, objeto desta licitação, deverão estar disponíveis para início do 
fornecimento a partir da data de assinatura do contrato; 

6.1.3.  Substituir, NO PRAZO DE ATÉ 01 (um) DIA CORRIDO, os produtos que não estiverem 
em condições de uso, estragados ou deteriorados, sem qualquer ônus para o 
Município; 
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6.1.4.  Custear todas as despesas decorrentes dos fornecimentos, arcando com todos os 
tributos, taxas e licenças municipais, estaduais e federais, que incidam ou venham a 
incidir, direta ou indiretamente, sobre as mesmas, bem como todas as despesas gerais, 
diretas ou indiretas; 

6.1.5.  Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da 
mesma; 

6.1.6.  Aceitar os métodos e processos de acompanhamento, verificação e controle adotados; 
6.1.7.  Responsabilizar-se pelo TRANSPORTE ADEQUADO dos produtos, de seu 

estabelecimento até o local determinado pelo Município, bem como pelo seu 
descarregamento; 

6.1.8.  Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações  
6.1.9.  Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao 

Município ou a terceiros; 
6.1.10.  Comunicar ao Município a qualquer tempo, toda anormalidade, prestando os 

esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção;  
6.1.11. Não transferir a outrem, o objeto da presente licitação; 

6.2. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO: 
6.2.1.  O recebimento do produto deverá ser efetuado por servidor ou comissão responsável 

pela aceitação do objeto desta licitação. 
6.2.2.  Não serão aceitos produtos sem condições de uso, estragados ou deteriorados; 
6.2.3.  Por ocasião da entrega, a contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a 

matrícula e assinatura do servidor ou membro da comissão da contratante responsável 
pelo recebimento. 

6.2.4.  O recebimento dos produtos e serviços não implica na sua aceitação definitiva, uma 
vez que dependerá da análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a 
qualidade e atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de 
Referência, para a aceitação definitiva. 

6.2.5.  O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 03 (três) dias 
contados a partir da data de entrega do objeto e execução dos serviços.  

6.2.6.  Entregue o objeto desta licitação, a prefeitura deverá recebê-lo: 
6.2.6.1. a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 
6.2.6.2. o prazo de garantia/validade esteja em conformidade com o solicitado; 
6.2.6.3. a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado 

acondicionamento. 
6.2.6.4. a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante 

vencedora; 
 

7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 
7.1.  O acompanhamento e a fiscalização da referida contratação ficará a cargo dos Secretários 

das referidas pastas ou de preposto ou comissão indicada posteriormente por esta 
autoridade pública, ficando investido nos mais amplos poderes para fiscalizar toda a 
execução do fornecimento, impugnando quaisquer erros ou omissões que considere em 
desacordo com as obrigações da CONTRATADA. 
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8. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

8.1.  DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
8.1.1.  Entrega dos bens, conforme edital; 
8.1.2.  Cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais; 
8.1.3.  Permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer dia e horário, aos 

equipamentos, bem como aos registros e documentos de natureza contábil, 
trabalhista, social e tributária; 

8.1.4.  Zelar pelas condições plenas de segurança, na forma prescrita pelas normais legais 
técnicas específicas; 

8.1.5.  Indicar preposto e responsável técnico, aceito pela Administração, para representá-los 
na execução dos serviços, nos termos do artigo 68 da Lei nº 8.666; 

8.1.6.  Responder, por si ou seus prepostos, pelos danos causados à União, Estado e 
Município, ou a terceiros, comprometendo-se a acatar as Leis e Regulamentos, quer 
existentes, quer futuros; 

8.1.7.  Observar todas as normas gerais técnicas; 
8.1.8.  Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das 

obrigações assumidas sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 
8.1.9.  A CONTRATADA fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

8.1.10. Responder por quaisquer atos e danos causados à Administração e/ou a terceiros, 
durante a execução dos serviços, quer sejam praticados pela empresa contratante, seus 
prepostos e/ou subcontratados; 

8.1.11. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, bem 
como todas as observações impostas no Termo de Referência e no Edital que rege o 
presente procedimento. 

8.1.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções; 

8.2. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
8.2.1.  Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer no 

contrato. 
8.2.2.  Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 
8.2.3.  Verificar e aceitar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as 

quando inexatas ou incorretas. 
8.2.4.  Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação dos serviços objeto do contrato. 
8.2.5.  Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo a execução dos serviços, de forma parcial 

e/ou total, bem como, solicitar a substituição dos produtos recebidos sempre que 
houver descumprimento as normas pré-estabelecidas em contrato. 

 
9. PERIODO DE VIGÊNCIA:  
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9.1.  A vigência estimada do futuro contrato de aquisição dos produtos referendados neste termo 
é estimada em 12 (doze) meses, com data final estimada em 31 de dezembro de 2020; 
podendo ser rescindido antecipadamente nos termos da Lei nº. 8.666/93. 
 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
10.1.  O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado em PARCELAS MENSAIS pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
bens e o devido atesto da nota fiscal/fatura, emitida em nome da CONTRATANTE, no valor e 
condições estabelecidas no contrato, ressalvada a situação prevista no artigo 5º, § 3º, da Lei 
nº 8.666/1993. 

10.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 
ou em parte, a tramitação da nota fiscal/fatura será suspensa para que a CONTRATADA 
tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada para efeito de 
pagamento a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 

10.3.  O preço a ser pago à CONTRATADA estará incluindo todas as despesas tais como: as 
correspondentes à mão-de-obra, tributos, emolumentos, seguros - inclusive contra 
acidentes de trabalho, encargos sociais e trabalhistas de qualquer natureza. 

10.4.  Os valores estipulados neste processo serão fixos, ressalvada a possibilidade de ser 
deferido pleito de reajuste em sentido estrito após o transcurso de doze meses a contar da 
data limite para a apresentação das propostas, utilizando o índice do IPCA, conforme Artigo 
40, XI, da Lei 8.666/93. 

10.5. Não será aceito cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se 
alterado ou criado após a data do presente instrumento e que venha expressamente a 
incidir sobre o objeto do contrato, na forma da lei. 

10.6.  Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados pela 
CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, mediante ordem 
de serviço. 
 

11.  CRONOGRAMA DE DESENBOLSO (FISICO-FINANCEIRO): 
11.1. A execução físico-financeira dar-se de forma PARCELADA, durante a vigência contratual e 

nos termos da estimativa do item 5.3 deste Termo. 
 

12.   VALOR ESTIMADO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
12.1. O custo estimado para aquisição dos objetos é de R$ 420.863,85 (quatrocentos e vinte mil, 

oitocentos e sessenta e três reais e oitenta e cinco centavos); 
12.2.  Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto do contrato 

ficarão por indicação do setor contábil, os quais estarão previstas no edital; 
12.3.  As dotações ocorrerão no exercício vigente e correspondente nos exercícios subsequentes; 

ficando a Prefeitura Municipal obrigada a fazer prever, nas propostas orçamentárias 
subsequentes, vigentes durante o tempo de duração do contrato, dotações suficientes para 
atender as obrigações aqui estabelecidas. 
 

13.  DAS SANÇÕES: 
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13.1. A CONTRATADA que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 

13.1.1. Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado da 
CONTRATADA, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 
graves ao município.  

13.1.2. Multa, de até 20% (vinte por cento) do valor contratado, no caso de descumprimento 
das cláusulas do presente Edital ou do contrato dele proveniente; 

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos;  

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.  

13.2. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas juntamente com 
a do subitem 13.1.2, facultada a defesa prévia do interessado, no processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis.  

13.3. O atraso injustificado sujeitará o proponente vencedor à multa de mora nos 
seguintes percentuais, sem prejuízo das demais sanções previstas neste Edital: 
a) O atraso na entrega dos produtos ou a sua entrega irregular (faltando produtos, 
quantitativo insuficiente, etc.) de até 5 (cinco) dias corridos sujeitará à penalidade de multa 
de até 2% (dois por cento) do valor total do contrato; 
b) O atraso na entrega dos produtos ou a sua entrega irregular (faltando produtos, 
quantitativo insuficiente, etc.) em período superior à 5 (cinco) dias e até 10 (dez) dias 
corridos sujeitará à penalidade de multa de 2,01% (dois vírgula zero um por cento) até 4% 
(quatro por cento) do valor total do contrato; e 
c) O atraso na entrega dos produtos ou a sua entrega irregular (faltando produtos, 
quantitativo insuficiente, etc.) em período superior à 10 (dez) dias corridos sujeitará à 
penalidade de multa de 4,01% (quatro vírgula zero um por cento) do valor total do contrato, 
sendo acrescido o percentual de 0,4% (zero vírgula quatro por cento) sobre o valor total do 
contrato por cada dia de atraso superior ao 11º (décimo primeiro) dia corrido de atraso, 
limitado ao percentual total de 10% (dez por cento) do valor total do contrato. 

13.4. Recusa injustificada em retirar a Nota de Empenho dentro do prazo estabelecido ou der 
causa ao seu cancelamento: multa de até 5% (cinco por cento) do valor global da proposta.  

13.5. Os atos administrativos de aplicação das sanções serão publicados no Diário Oficial do 
Município.  

13.6. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério do departamento Administrativo/Financeiro da PREFEITURA. 
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13.7. Caso o valor da multa seja superior ao eventual valor da garantia prestada, A 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

13.8. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

13.9. Será facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
da abertura de vistas. 

13.10. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa. 
 

14. DA RESCISÃO: 
14.1. O futuro contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 e 79 da Lei 

Federal 8.666/93, com as consequências indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções 
previstas naquela lei e no contrato. 
 

15.  OUTRAS PRESCRIÇÕES: 
15.1. Além das especificações acima deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas 

condicionantes da aceitação da proposta e do recebimento do produto licitado: 
15.2. Não será aceito o objeto em desacordo com as especificações constantes do presente 

Termo de Referência;  
15.3. Prazos de validade da proposta não deverão ser inferiores a 60 (sessenta) dias a contar da 

data de abertura das propostas de preço. 
 

16. ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES: 
16.1. Setor de Licitações, situado no Prédio da Prefeitura Municipal de Macaúbas, Rua Dr. Vital 

Soares, nº 268, Centro, Macaúbas – Bahia; e-mail: licitacao@macaubas.ba.gov.br ou pelo 
telefone: (77) 98105-8098. 
 

17. DO TIPO: 
17.1. MENOR PREÇO 

 
18. DISPOSIÇÕES FINAIS:  

18.1. Vale salientar que a participação de qualquer empresa no processo implica a aceitação 
tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições impostas 
no Edital em obediência a Lei 8.666/93. 

 
Macaúbas, 20 de dezembro de 2019. 

 
Jakson Souza Silva 

Secretário de Administração, Comunicação, Ciência e Tecnologia 
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Daiana Reis Silva Costa  
Secretária de Saúde 

 
Jonaldo Silva de Souza 
Secretário de Educação 

 
Renata Costa Lima Factum 

Secretária de Assistência e Ação Social 
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ANEXO II - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

(Papel timbrado da empresa) 

 
Licitação PP 1/2020 - PMM - BA -  Modalidade: Pregão Presencial 
TIPO: Menor Preço - Sessão Pública: ..../.../2020, às ............(...................) horas.  
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE  
Razão Social: _______________________________________  
CNPJ: _____________________________________________ 

Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) (     )  
Endereço: _________________________________  
Bairro: ___________ Cidade: ____________________ CEP: ___________________  
Telefone: ________________ Fax: ______________ E-mail: ____________________ 

Banco: ____________ Conta Bancária: ________________ N.º Agência: ________________  
PLANILHA MODELO DO ANEXO I 

A empresa.................................................. declara que estão inclusas no valor cotado todas as 

despesas com mão-de-obra e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 

previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento dos materiais 

em embalagens adequadas.  

Estando de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele indicada, propomos os 

valores acima com a validade da proposta de 60 (sessenta) dias, e prazo de entrega e correção nos 

termos do Edital e Termo de Referência.  

Local e data  

_________________________________________  

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável  

Obs. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, 

simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam 

preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
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ANEXO III 
Modelo de Carta de Credenciamento 

(Papel Timbrado da empresa) 

 
A  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS. 
REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO PRESECIAL Nº. 1/2020.  
PMM/BA. TIPO: MENOR PREÇO  
Indicamos o (a) Sr (a) _________________________________, portador (a) da cédula de identidade 

nº ________________________, órgão expedidor ______________________, como nosso 

representante legal na Licitação em referência, podendo rubricar a documentação de HABILITAÇÃO 

e das PROPOSTAS, manifestar, prestar todos os esclarecimentos à nossa Proposta, formular lances 

verbais, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao 

fiel cumprimento do presente Credenciamento.  

 

Atenciosamente,  

 

(nome e função na empresa) 

CNPJ: 
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ANEXO IV - MODELOS DAS DECLARAÇÕES 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 1/2020. 

 
Modelo 01 - declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação  
Eu, _____________________________ (nome completo), RG Nº. __________________, 

representante credenciado (ou legal) da empresa __________________________________ (razão 

social da pessoa jurídica), CNPJ Nº. ___________________________, DECLARO, sob as penas da 

lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no Edital 

do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 1/2020, realizado pela Prefeitura Municipal de Macaúbas. 

data 

assinatura do credenciado (ou representante legal)  
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Modelo 02 – declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho e demais 
informações exigidas pelo Edital.  
 
Eu, _____________________________ (nome completo), RG Nº._________________________, 

representante legal da empresa __________________________________(razão social da pessoa 

jurídica), CNPJ Nº. ________________________, interessada em participar do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 1/2020, realizado pela Prefeitura Municipal de Macaúbas, declaro, sob as penas da 

Lei, que, nos termos do artigo 27, parágrafo 6º da Lei Federal Nº. 6544, de 22 de novembro de 1989, 

a _______________________________________ (razão social da pessoa jurídica) encontra-se em 

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 

inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; que NÃO possui em seu quadro de pessoal 

empregado(s) menor de 18 anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 

anos de idade, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos 

do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93; e que NÃO existe em seu 

quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou 

tomada de decisão. 

Data  

Assinatura do representante legal da empresa  
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Modelo 03 - declaração de elaboração independente da proposta 

Pregão Presencial nº 1/2020 
 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído 
de (Identificação completa da licitante ou do Consórcio) doravante denominado (Licitante/Consórcio), 
para fins do disposto no item 8.1.2.2 do Edital do Pregão Presencial nº 1/2020, declara, sob as penas 
da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 1/2020 foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 
de fato do Pregão Presencial nº 1/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial nº 1/2020 não 
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Presencial nº 1/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 1/2020 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 1/2020 não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 1/2020 antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 1/2020 não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 
da Prefeitura Municipal de Macaúbas antes da abertura oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

______________________________, em ___ de ___________________ de ________ 
____________________________________________________ 

(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
CNPJ: 
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Modelo 04 - Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
 
EDITAL DO PROCESSO DE LICITAÇÃO _______________ Nº. 1/2020.  

 

DECLARO, sob as penas da lei e sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa ______________________________________________, inscrita no 

CNPJ Nº. ______________________, com sede na _______________________________________, 

está enquadrada como microempresa [  ], empresa de pequeno porte [  ] ou equiparado [  ], nos 

termos do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer todos os direitos decorrentes da referida norma legal. 

 

DECLARO, também, ter expressa ciência das hipóteses de vedação ao tratamento jurídico 

diferenciado descritas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/2006; que a empresa 

declarante não possui qualquer embaraço para o gozo dos benefícios do tratamento diferenciado 

favorecido descrito na citada norma; e que possui pleno conhecimento de que a afirmativa desta 

declaração com conteúdo inverídico constitui crime tipificado no artigo 299 do Código Penal e induz à 

aplicação da sanção de declaração de inidoneidade prevista no artigo 87, inciso IV, da Lei nº. 

8.666/1993, a teor do entendimento pacificado nos tribunais de controle externo. 

 

Macaúbas, ____ de _______________ de 2020. 

 
_______________________________________________________ 

EMPRESA LICITANTE: ____________________________________ 

NOME DO REPRESENTANTE: _____________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: _______________________________ 
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ANEXO V – MINUTA CONTRATUAL 
 
O MUNICÍPIODE MACAÚBAS, com sede e foro em Macaúbas, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ 
sob o nº 13.782.461/0001-05, situada à Rua Dr. Vital Soares, nº 268, 1º andar, na cidade de 
Macaúbas - BA, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 
_________________________, portador da Carteira de Identidade nº             – SSP – BA e CPF nº             
, respectivamente, doravante denominada de CONTRATANTE, e a Empresa ______________, 
inscrita no CNPJ sob n° _________________ com sede na Rua ________________, doravante 
denominada CONTRATADA, representada pela Sr._______________________, Carteira de 
Identidade nº ______________________SSP/BA e CPF nº __________________________, 
resolvem celebrar o presente Contrato mediante as disposições expressas nas cláusulas seguintes 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação do seguinte objeto ___________, conforme 
especificação detalhada na planilha abaixo: 
Parágrafo Único - A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no objeto contratado até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 65, §1°, da Lei n°. 8.666/1993. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE EXECUÇÃO - A CONTRATADA obriga-se a entregar o 
objeto de forma parcelada, nos prazos estipulados no termo de referência anexo ao Edital do Pregão 
__________________. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Em vista da execução 
do objeto discriminado acima, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 
____________ (.............reais), após o efetivo recebimento do objeto e emissão da nota fiscal 
eletrônica e durante a vigência deste instrumento particular. 
Parágrafo Único – O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data do recebimento final do produto, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, no importe 
de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 
8.666, de 1993. 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DO FORNECIMENTO DO OBJETO: O presente 
instrumento terá vigência da data de assinatura deste instrumento até o dia 31 de dezembro de 
2020, sendo os produtos entregues após a emissão da ordem de fornecimento no prazo estipulado 
no Edital de __________. 
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas com o fornecimento do 
objeto do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE ACAO ELEMENTO FONTE 

020200 - SEC DE ADMINISTRAÇÃO, 
COMUN, CIÊNCIAS E TECNOLOGIA 

2017 - Manutenção da 
Secretaria de 
Administração 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 00 - Recursos Ordinários 

020500 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2070 - Gestão das Ações 
do Fundo Municipal de 
Saúde 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 

02 - Rec. Imp. Transf. Imp. - 
Saúde - 15% 

2192 - Manutenção do 
SAMU 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 14 - SUS 

2289 - Gestão de outros 
programas da Saúde 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 14 - SUS 

2290 - Manutenção do 
CAPS 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 14 - SUS 

2292 - Manutenção de 
Unidade Hospitalar 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 14 - SUS 

020400 - FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

2098 - Manutenção do 
Ensino Básico 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 

01 - Rec. Imp. Transf. Imp. - 
Educação - 25% 

2250 - Manutenção do 
Ensino Fundamental - 
QSE 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 04 - Salário Educação 

020800 - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

2282 - Manutenção do 
Centro de Referência 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 

29 - Transferências do 
FNAS 
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Especializada em Assist. 
Social - CREAS 
2285 - Programa Bolsa 
Familia - IGD 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 

29 - Transferências do 
FNAS 

2294 - Programas da 
Assistência Social 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 

29 - Transferências do 
FNAS 

2302 - Programas de 
Assistência Social - FEAS 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 28 - FEAS 

2308 - Programa IGD - 
SUAS 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 

29 - Transferências do 
FNAS 

2309 - Serviço de 
Convivência e 
Fortalec.de Vínculos 
(Projovem, Peti e Idoso) 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 

29 - Transferências do 
FNAS 

2313 - Programa 
primeira infância no 
SUAS 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 

29 - Transferências do 
FNAS 

Parágrafo Único – (Das previsões Orçamentárias) - Fica o Poder Executivo obrigado a fazer 
prever, nas propostas orçamentárias subsequentes, vigentes durante o tempo de duração deste 
contrato, dotações suficientes para atender as obrigações aqui estabelecidas. 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS E CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO – Fica a CONTRATADA obrigada a entregar/executar os produtos/serviços 
referidos durante a vigência do contrato e nos prazos estipulados correspondente instrumento 
convocatório, bem como a manter todas as condições de habilitação previstas no Edital do Pregão 
Presencial n°. ____/2020, nos termos do Art. 55, XIII, Lei 8.666/93, e a arcar com o ônus decorrente 
de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto 
da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 
nº 8.666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DO PREÇO - Os valores estipulados neste instrumento 
serão fixos, ressalvada as possibilidades e exceções previstas no termo de referência e na legislação 
pertinente, notadamente de efetivação do reajuste em sentido estrito após o transcurso de doze 
meses a contar da data de elaboração do orçamento pelo índice de IPCA. 
Parágrafo Único – Os reajustes independerão de termo aditivo, sendo necessário anotar no 
processo administrativo da CONTRATADA a origem e autorização do reajuste, bem como dos 
cálculos. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES - Ficam as PARTES sujeitas às penalidades previstas 
na Lei 8.666/93, em caso de descumprimento das cláusulas deste instrumento, salvo ocorrência de 
força maior, plenamente justificável, importando para a PARTE faltosa, no pagamento de: 
Parágrafo Primeiro - MULTA MORATÓRIA de até 10% (dez por cento) do valor total do contrato, 
detalhado abaixo: 
a) O atraso na entrega dos produtos ou a sua entrega irregular (faltando produtos, quantitativo 
insuficiente, etc.) de até 5 (cinco) dias corridos sujeitará à penalidade de multa de até 2% (dois por 
cento) do valor total do contrato; 
b) O atraso na entrega dos produtos ou a sua entrega irregular (faltando produtos, quantitativo 
insuficiente, etc.) em período superior à 5 (cinco) dias e até 10 (dez) dias corridos sujeitará à 
penalidade de multa de 2,01% (dois vírgula zero um por cento) até 4% (quatro por cento) do valor 
total do contrato; e 
c) O atraso na entrega dos produtos ou a sua entrega irregular (faltando produtos, quantitativo 
insuficiente, etc.) em período superior à 10 (dez) dias corridos sujeitará à penalidade de multa de 
4,01% (quatro vírgula zero um por cento) do valor total do contrato, sendo acrescido o percentual de 
0,4% (zero vírgula quatro por cento) sobre o valor total do contrato por cada dia de atraso superior ao 
11º (décimo primeiro) dia corrido de atraso, limitado ao percentual total de 10% (dez por cento) do 
valor total do contrato. 
Parágrafo Segundo - MULTA COMPENSATÓRIA (indenizatória por perdas e danos), quando 
ocorrer a rescisão unilateral do instrumento contratual pela Contratante, decorrente de 
inadimplemento culposo da obrigação principal, estabelecida no valor fixo de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). Exemplificativa, considera-se inadimplemento culposa da obrigação contratual 
motivando a rescisão unilateral referendada: 
a) O atraso na entrega dos produtos ou sua entrega irregular de forma injustificada pelo prazo 
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superior à 25 (vinte e cinco) dias corridos, sendo considerada a soma dos retardamentos acarretados 
em entregas separadas. 
b) A entrega de produtos vencidos ou impróprios para o uso que condicionaram ou agravaram lesão 
corporal ou dano mais grave para servidores ou usuários de serviços deste ente público. 
Parágrafo Terceiro - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
Parágrafo Quarto - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO - Constituem motivo para rescisão do presente contrato o não 
cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na 
legislação referente a licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas 
neste instrumento, sendo considerada causa para rescisão unilateral do contrato pela 
CONTRATANTE o atraso ou a entrega irregular de produtos por prazo superior à 25 (vinte e cinco) 
dias corridos, podendo este prazo ser considerado de forma cumulativa caso existam 
atrasos/irregularidades em mais de uma ordem de compra.  
CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO – O 
CONTRATADO reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratos administrativos. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RELAÇÃO JURÍDICA: O CONTRATADO e CONTRATANTE 
ficam obrigados a dar cumprimento às determinações da Legislação vigente. 
Parágrafo Único - É de responsabilidade exclusiva e integral do CONTRATADO a utilização de 
pessoal para a execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos Ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidas para o CONTRATANTE. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CONTROLE DE FISCALIZAÇÃO – A execução do presente 
contrato será avaliada pelos órgãos competentes do CONTRATANTE, mediante procedimentos de 
supervisão em direto local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições 
estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação do 
material fornecido, sendo designado como Fiscal deste contrato o secretario da pasta ou pessoa 
formalmente designada por esta autoridade. 
Parágrafo único - Em qualquer hipótese é assegurado ao CONTRATADO amplo direito de defesa 
nos termos da Lei Federal de licitações e contratos administrativos. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO - O presente contrato será publicado 
conforme definido em lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – Este contrato obedecerá às 
cláusulas do Edital de Licitação Pregão Presencial n°. _____/2020, os termos da Lei nº. 8.666/93, e 
nos casos omissos a legislação civil vigente. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ELEIÇÃO DO FORO - As partes contratantes elegem o Fórum 
da Comarca de MACAÚBAS, para dirimir qualquer dúvida do presente contrato, renunciando a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO - A relação jurídica aqui estabelecida é 
fundamentada no processo de licitação Pregão Presencial n°. ____/2020, vinculando-se às PARTES 
às todos os termos do instrumento convocatório desta licitação. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GARANTIA DO CONTRATO – NÃO SE APLICA 
 A CONTRATADA terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura deste instrumento 
para PRESTAR GARANTIA CORRESPONDENTE À 5% (CINCO POR CENTO) DO VALOR TOTAL 
DESTE CONTRATO, nos termos do artigo 56 da Lei nº 8.666/1993. A inobservância do prazo fixado 
para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) 
do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  O atraso superior a 10 
(dez) dias corridos autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme dispõem os incisos I e II do Art. 78 da Lei n. 
8.666, de 1993. 
Parágrafo Primeiro - Caso o valor da proposta da Contratada seja inferior a 80% (oitenta por cento) 
do menor valor a que se referem as alíneas “a” e “b” do § 1º do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993 
(considerando as propostas de preço iniciais firmadas pelos licitantes), será exigida, para a assinatura 
do contrato, prestação de GARANTIA ADICIONAL, igual à diferença entre o menor valor calculado 
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com base no citado dispositivo legal e o valor final da proposta da Contratada.  
Parágrafo Segundo - A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 
abranger um período mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência contratual. A garantia 
assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: prejuízos advindos do não 
cumprimento do objeto do contrato; prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa 
ou dolo durante a execução do contrato; multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 
contratada; e obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
contratada, quando couber. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos 
os eventos indicados no item anterior.  
Parágrafo Terceiro - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 
específica, com correção monetária. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de 
sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos 
parâmetros utilizados quando da contratação. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, 
estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. No caso de garantia na modalidade de 
fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do Artigo 827 do Código 
Civil. NO CASO DE ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO, OU PRORROGAÇÃO DE SUA 
VIGÊNCIA, A GARANTIA DEVERÁ SER READEQUADA OU RENOVADA NAS MESMAS 
CONDIÇÕES.  
Parágrafo Quarto - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. A Contratante executará a garantia na forma 
prevista na legislação que rege a matéria. Será considerada extinta a garantia: com a devolução da 
apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a 
título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de 
que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; no prazo de 03 (três) meses após o término 
da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o 
prazo será ampliado, nos termos da comunicação. 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias datilografadas 
nos claros, todas de igual forma e teor, contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a 
tudo presentes. 
 
Macaúbas, ___ de __________ de 2020. 

 
 

Prefeitura Municipal 
CONTRATANTE 

 
CONTRATADA 

 
Secretário de_______ 

FISCAL 
 

Testemunhas: 

1ª _______________________________________ 
NOME: 

CPF: 

2ª ______________________________________ 

NOME: 
CPF: 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2-2020 
Processo Administrativo n° 002-2020-LIC 

 

 

 

OBJETO: Aquisição PARCELADA de LANCHES 
(salgados e doces) e BEBIDAS (refrigerante e 
suco) destinados a suprir demanda dos diversos 
órgãos da Prefeitura Municipal. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2-2020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS, através da Pregoeira Oficial, devidamente designada 
por meio do Decreto n°. 0010/2019, torna público que estará reunida no dia 21 de janeiro de 2020, 
às 09:00 horas (horário local), no prédio da Prefeitura Municipal de Macaúbas situada na Rua Dr. 
Vital Soares, n° 268, 1° andar, Centro, Macaúbas/BA, para recebimento dos Envelopes de Habilitação 
e de Proposta de Preço das licitantes interessadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº 2-2020, que visa 
contratar serviços de que trata o objeto descrito abaixo, nos termos da Lei n° 10.520, da Lei nº 8.666 
(aplicada de forma supletiva), da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto 
Municipal nº 157, de 19 de dezembro de 2019, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital. 

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES E DA SESSÃO DE 
JULGAMENTO 

1.1. Até às 09:00 horas, do dia 21 de janeiro do ano de 2020, no endereço da sede desta 
Prefeitura constante acima, serão recebidos os ENVELOPES N° 01, com a proposta de 
preço, e N° 02, com os documentos de habilitação, além das DECLARAÇÕES 
complementares. 

1.2. Às 09:00 horas, do dia 21 de janeiro do ano de 2020, no setor de licitações e 
contratos localizado na sede desta Prefeitura e no endereço relacionado acima terá início a 
sessão de julgamento, prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a abertura 
dos envelopes contendo a documentação de habilitação. 

1.3. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão 
ser entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e 
identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE Nº 1 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS/BA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2-2020 

 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 

 

ENVELOPE Nº 2 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS/BA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2-2020 

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 
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1.4. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus 
representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, 
podendo, inclusive, encaminhá-los via CORREIOS ou outro meio similar de entrega, atentando 
para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A 
correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de 
Licitação no endereço indicado no Item 1 deste Edital e conter os dois envelopes acima 
mencionados, além das declarações complementares, com antecedência mínima de 1 (uma) 
hora do momento marcado para abertura da sessão pública. 

1.5. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes (desde que todos 
os presentes já tenham concluída a entrega dos documentos), nenhum outro será recebido, nem 
tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos aos documentos de 
habilitação ou proposta de preços apresentadas, salvo as exceções previstas neste edital. 
Registra-se que a partir deste momento, NÃO caberá desistência da proposta, salvo se existir 
justo motivo aceito pela Pregoeira. 

 

2. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

2.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante a SESSÃO DE JULGAMENTO nas 
fases do procedimento licitatório deverão estar devidamente representados por: 

2.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou 
outro documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de 
empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus 
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em 
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no 
caso de sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar 
expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 

2.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar 
instrumento de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar 
em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de 
documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa 
individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no 
caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição 
de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em 
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no 
caso de sociedades cooperativas; 

2.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa 
licitante; sendo obrigatória a apresentação dos documentos referidos acima fora dos envelopes 
citados no item 2.1.2. deste Edital. 

2.3. O licitante que NÃO estiver representado pelo titular ou por procurador/credenciado 
durante a sessão de julgamento ficará impedido de participar da fase de lances, não sendo 
computada sua proposta para os fins da contagem prevista no artigo 4º, inciso IX, da Lei nº 

EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL 2-2020                                                                                                       3/43 
 

Rua Dr. Vital Soares 1° Andar | 268 | Centro | Macaúbas-Ba

pmmacaubas.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7C6391EE6655802C3D8EDA19363164D4



quarta-feira, 8 de janeiro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 01306 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 066

Prefeitura Municipal de Macaúbas

          PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS 
                        Rua Dr. Vital Soares, 288 - 1º Andar – Cep: 46.500-000 
                                     Macaúbas – Bahia - Fone (77) 3473-1461 
                                               CNPJ: 13.782.461/0001-05 
 
 

10.520; bem como ficará limitado de usufruir do direito de interpor recurso face à impossibilidade 
de manifestação imediata de intenção, nos moldes do no artigo 4º, inciso XVIII, da Lei nº 10.520. 

2.4. Registra-se que o ATO DE CREDENCIAMENTO será efetivado nas seguintes 
oportunidades: a) sempre na abertura das sessões; e b) após a conclusão das etapas das fases 
de lances/negociação direta e do julgamento dos documentos de habilitação. Excepcionalmente, 
a Pregoeira poderá permitir o credenciamento em outras oportunidades, sendo imprescindível a 
exposição dos motivos. 

 

3. OBJETO 

3.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição 
PARCELADA de LANCHES (salgados e doces) e BEBIDAS (refrigerante e suco) destinados 
a suprir demanda dos diversos órgãos da Prefeitura Municipal, com VALOR TOTAL 
estimado em R$ 254.264,50 (duzentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e sessenta e 
quatro reais e cinquenta centavos), conforme especificações e quantitativos constantes 
no Termo de Referência anexo que é parte integrante deste Edital.  

3.2. A licitação será dividida em grupos/lotes, formados por itens, conforme tabela 
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes 
forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o EXERCÍCIO DE 2020, na 
classificação abaixo: 

UNIDADE ACAO ELEMENTO FONTE 
020200 - SEC DE 
ADMINISTRAÇÃO, COMUN, 
CIÊNCIAS E TECNOLOGIA 

04.122.009.2017 - 
Manutenção da Secretaria 
de Administração 

3.3.9.0.30.00.00 - Material 
de Consumo 00 - Recursos Ordinários 

020500 - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

10.301.032.2070 - Gestão 
das Ações do Fundo 
Municipal de Saúde 

3.3.9.0.30.00.00 - Material 
de Consumo 

02 - Rec. Imp. Transf. 
Imp. - Saúde - 15% 

10.302.033.2192 - 
Manutenção do SAMU 

3.3.9.0.30.00.00 - Material 
de Consumo 14 - SUS 

10.301.032.2289 - Gestão 
de outros programas da 
Saúde 

3.3.9.0.30.00.00 - Material 
de Consumo 14 - SUS 

10.302.033.2290 - 
Manutenção do CAPS 

3.3.9.0.30.00.00 - Material 
de Consumo 14 - SUS 

10.302.033.2292 - 
Manutenção de Unidade 
Hospitalar 

3.3.9.0.30.00.00 - Material 
de Consumo 14 - SUS 

10.302.008.2314 – 
Manutenção de Unidade de 
Pronto Atendimento - UPA 

3.3.9.0.30.00.00 - Material 
de Consumo 14 - SUS 

020400 - FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

12.361.042.2098 - 
Manutenção do Ensino 
Básico 

3.3.9.0.30.00.00 - Material 
de Consumo 

01 - Rec. Imp. Transf. 
Imp. - Educação - 25% 

12.361.042.2250 - 
Manutenção do Ensino 
Fundamental - QSE 

3.3.9.0.30.00.00 - Material 
de Consumo 04 - Salário Educação 

020800 - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.027.2057 - 
Manutenção do FMAS 

3.3.9.0.30.00.00 - Material 
de Consumo 00 - Recursos Ordinários 

08.244.027.2282 – Serviço 
da Proteção Social Especial 

3.3.9.0.30.00.00 - Material 
de Consumo 

29 - Transferências do 
FNAS 
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08.244.027.2285 – 
Aprimoramento da Gestão 
do Bolsa Família e CadÚnico 

3.3.9.0.30.00.00 - Material 
de Consumo 

29 - Transferências do 
FNAS 

08.244.027.2294 – Outros 
Programas de Assistência 
Social 

3.3.9.0.30.00.00 - Material 
de Consumo 

29 - Transferências do 
FNAS 

08.244.027.2302 - 
Programas de Assistência 
Social - FEAS 

3.3.9.0.30.00.00 - Material 
de Consumo 28 - FEAS 

08.244.027.2308 – 
Aprimoramento da Gestão 
do SUAS-IGDSUAS 

3.3.9.0.30.00.00 - Material 
de Consumo 

29 - Transferências do 
FNAS 

08.244.027.2309 - Serviço 
de Proteção Social Básica 

3.3.9.0.30.00.00 - Material 
de Consumo 

29 - Transferências do 
FNAS 

208.244.027.2313 -Primeira 
infância no SUAS 

3.3.9.0.30.00.00 - Material 
de Consumo 

29 - Transferências do 
FNAS 

02.11.00 SECRETARIA DE 
CULTURA, ESPORTE, LAZER E 
TURISMO 

13.392.050.2118 - 
Manutenção da Secretaria 
de Cultura e Turismo 

3.3.9.0.30.00.00 Material de 
Consumo 00 - Recursos Ordinários 

02.12.00 SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 

20.605.070.2161 -
Manutenção da Secretaria 
de Agricultura 

3.3.9.0.30.00.00 Material de 
Consumo 00 - Recursos Ordinários 

02.20.00 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

26.782.091.2197 - 
Manutenção e conservação 
de Estradas e Pontes 

3.3.9.0.30.00.00 Material de 
Consumo 00 - Recursos Ordinários 

02.21.00 SEC MUN DE MEIO 
AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS 

18.542.059.2138 - 
Manutenção da Secretaria 
do Meio Ambiente 

3.3.9.0.30.00.00 Material de 
Consumo 00 - Recursos Ordinários 

02.07.00 SECRETARIA DE OBRAS 
E INFRAESTRUTURA 

15.451.052.2123 - 
Manutenção dos Serviços 
de Obras e Urbanismo 

3.3.9.0.30.00.00 Material de 
Consumo 00 - Recursos Ordinários 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação. 

5.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

5.2.1. Interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 

5.2.2. Interessados suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar 
com o órgão ou a entidade responsável por esta licitação, conforme art. 87, inciso III, da 
Lei nº 8.666, de 1993 e art. 7º da Lei 10.520/02; quanto à abrangência da penalidade 
prevista no art. 7º da Lei n. 10.520/02, nos termos do entendimento do Tribunal de 
Contas da União “A sanção de impedimento de licitar e contratar pautada no art. 7º da 
Lei 10.520/2002 (Lei do Pregão) produz efeitos não apenas no âmbito do órgão/entidade 
aplicador da penalidade, mas em toda a esfera do respectivo ente federativo (União ou 
estado ou município ou Distrito Federal)” - vide Acórdãos 819/2017-Plenário, 2530/2015-
Plenário, 1003/2015-Plenário e 2081/2014-Plenário, dentre outros; 

5.2.3. Interessados declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, conforme art. 87, IV, da Lei n° 8.666 - quanto à abrangência da 
penalidade imposta nos termos do Informativo de Jurisprudência n° 414, 02 a 06 de 
novembro de 2009, do Superior Tribunal de Justiça, e no Recurso Especial n° 520.533 - 
RJ (2003/0027264-6), "Desponta o caráter genérico da referida sanção cujos efeitos 
irradiam por todas as esferas de governo"; 
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5.2.4. Entidades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.2.5. Interessados que estejam sob falência, em recuperação judicial ou 
extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 

5.2.6. O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

5.2.7. Entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável 
técnico ou subcontratado; 

5.2.8. Servidor ou dirigente deste (a) órgão ou entidade ou responsável pela 
licitação;  

5.2.9. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.2.10. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 
9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no Artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos termos previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e no Decreto 
Municipal nº 157, de 19 de dezembro de 2019. 
 

6. DA PROPOSTA 

6.1. A proposta, apresentada no envelope nº 1, será redigida no idioma pátrio, impressa, 
rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa 
licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter: 

6.1.1. A razão social e CNPJ da empresa licitante; 

6.1.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações 
constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e nos demais documentos anexos; 

6.1.3. O VALOR TOTAL DA PROPOSTA para cada item/lote que participar, em 
moeda corrente nacional, expresso em numeral e por extenso, conforme modelo de 
proposta constante do ANEXO; 

6.1.4. A(s) PLANILHA(S) com descriminações e quantitativos dos itens, valores 
unitários e totais parciais, por lote e global, conforme MODELO ANEXO; 

6.1.4.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.1.4.2. Todos os dados informados pelo licitante em sua PLANILHA deverão 
refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

6.1.4.3. Erros no preenchimento da planilha NÃO constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no 
prazo indicado pela Comissão, desde que não haja majoração dos preços 
unitários propostos. 

6.1.4.4. Registra-se que na proposta deverá conter, também, os preços 
unitários e totais por item, expressos em algarismos e por extenso, SEM 
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PREVISÃO INFLACIONÁRIA, CONSTANDO APENAS DE 02 (DUAS) CASAS 
DECIMAIS. 

6.1.4.5. Em caso de DIVERGÊNCIA entre os valores unitários e totais, serão 
considerados os primeiros, e entre os valores expressos em algarismo e por 
extenso, será considerado este último, devendo esta correção de erros formais 
(multiplicação, soma ou outros) ser realizada de ofício pela Pregoeira e equipe de 
apoio. 

6.1.4.6. O PRAZO DE VALIDADE da proposta será de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data de sua entrega. 

6.1.4.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação por parte 
do licitante das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Considerando a ausência de sistema de cadastramento de empresas atualizado e 
efetivo no âmbito deste Município, nos termos do Artigo 34 da Lei n° 8.666, os licitantes 
interessados devem apresentar TODOS os documentos que atendam a todas as condições de 
habilitação relacionadas abaixo.  

7.2. A título de habilitação no certame, os licitantes deverão apresentar a seguinte 
documentação no ENVELOPE N° 2: 

7.2.1. Habilitação jurídica 

7.2.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis ou Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
(CCMEI); 

7.2.1.2. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.1.3. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 
responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

7.2.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

7.2.1.5. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

7.2.1.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País; 

7.2.1.7. os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar 
acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto ou, 
preferencialmente, da respectiva consolidação. 

7.2.2. Regularidade fiscal e trabalhista 
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7.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ); 

7.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS) - exigência direcionada exclusivamente às pessoas jurídicas; 

7.2.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.2.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante;  

7.2.2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do 
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

7.2.2.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, 
empresa de pequeno porte, sociedade cooperativa ou equiparado deverá ser 
observado os termos da Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto Municipal nº 
157/2019, artigo 17. 

7.2.3. Qualificação técnica 
7.2.3.1. ALVARÁ emitido por órgão público da VIGILÂNCIA SANITÁRIA, com 
prazo de validade vigente, ou documento oficial emitido por órgão público 
competente dispensando O LICITANTE dessa exigência. 
7.2.3.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 
características compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. 

7.2.3.2.1. Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já 
decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver 
sido firmado para ser executado em prazo inferior, apenas aceito mediante 
a apresentação do contrato. 

7.2.4. Qualificação econômico-financeira: 
7.2.4.1. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, veda a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

7.2.4.1.1. Considerando os termos do artigo 18, § 1º, do Decreto 
Municipal nº 157, de 19 de dezembro de 2019, NÃO será exigida 
da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação 
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do balanço patrimonial e demonstrativos contábeis na 
participação de licitações exclusivas ou nas cotas reservadas. 

7.2.4.1.2. NÃO será exigido o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do Microempreendedor Individual, com fundamento no 
art. 68 da Lei Complementar nº 123 de 2006 que considera 
aquele pequeno empresário, em conjunto com o disposto no § 2º 
do art. 1.179 do Código Civil que dispensa a elaboração dos 
citados documentos. 

7.2.4.2. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, OU LIQUIDAÇÃO JUDICIAL, OU DE EXECUÇÃO PATRIMONIAL, 
conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão 
desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua 
apresentação. 

7.2.5. Todos os licitantes deverão apresentar, ainda, no envelope nº 2 os seguintes 
documentos complementares: 

7.2.5.1. Declaração de que NÃO utiliza de mão de obra direta ou indireta de 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 
qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999; e de que 
INEXISTE servidor ou dirigente DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS 
como proprietário, empregado ou prestador de serviços da empresa licitante 
(Modelo ANEXO). 

7.3. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.4. Em vista do princípio do formalismo moderado aliado à finalidade precípua deste 
processo de licitação de selecionar a proposta mais vantajosa, a Pregoeira deverá, nos casos 
em que for constatada a ausência ou irregularidade nos documentos de habilitação, recepcionar 
documento que se encontre em posse do representante, possibilitar à este firmar de próprio 
punho ou preencher modelos de declarações essenciais, desde que aquele possua poderes 
para tanto, e realizar consulta na internet com o fim de verificar e obter documento 
disponibilizado de forma gratuita e on-line. 

7.5. As condutas descritas no item anterior deverão ser tomadas de forma preliminar à 
eventual decisão de inabilitação do licitante. 

 

8. DA SESSÃO DE JULGAMENTO 

8.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos 
licitantes, a Pregoeira e equipe de apoio receberão, DE UMA SÓ VEZ, os documentos de 
credenciamento, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem como as DECLARAÇÕES 
COMPLEMENTARES, e procederá à abertura da licitação. 

8.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas 
somente deles participarão ativamente os licitantes ou representantes 
credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes 
desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos 
trabalhos. 
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8.1.2. As DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES deverão ser entregues 
separadamente dos envelopes acima mencionados e consistem nos seguintes 
documentos: 

8.1.2.1. DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO, conforme dispõe o Artigo 4º, inciso VII, da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, nos termos do modelo anexo. 

8.1.2.1.1. A ausência do documento mencionado no subitem anterior 
implicará a DESCLASSIFICAÇÃO do licitante, nos termos deste Edital. 

8.1.2.2. DECLARAÇÃO DE QUE A PROPOSTA FOI ELABORADA DE 
FORMA INDEPENDENTE, conforme modelo anexo a este edital e com 
fundamento na INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 02/2009, da Secretaria de Logística 
e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
do Governo Federal, aplicada de forma subsidiária. 

8.1.2.2.1. A ausência do documento mencionado no subitem anterior 
implicará a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta, nos termos deste Edital. 

8.1.2.3. Novamente, em vista do dever de aplicação do princípio do 
formalismo moderado aliada à finalidade precípua de seleção da 
proposta mais vantajosa no presente processo de licitação, a 
Pregoeira deverá, preliminarmente à desclassificação citada nos itens 
8.1.2.1.1. e 8.1.2.2.1., recepcionar dos representantes das licitantes 
devidamente credenciados estes documentos e/ou possibilitar que 
aqueles representantes, caso possuam poderes para tanto, elaborem 
de próprio punho ou preencham modelos disponibilizados.  

8.1.2.4. DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO da licitante como 
Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Cooperativa 
equiparada – COOP, nos termos do art. 34 da Lei n. 11.488, de 2007 apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar n. 123, de 2006. 

8.1.2.4.1. A apresentação da declaração mencionada no subitem 
anterior é FACULTATIVA e deverá ser entregue tão-somente pelas 
licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se beneficiar do 
regime legal diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma 
hipótese de exclusão do tratamento jurídico diferenciado. 

8.1.2.4.2. A apresentação de declaração atestando a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 
equiparada, SEM que haja o devido enquadramento nessas categorias, 
ensejará a APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS EM LEI E A 
EXCLUSÃO DO REGIME DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. A 
comissão poderá realizar diligências para verificar a veracidade da 
declaração. 

8.2. DEPOIS DE ULTRAPASSADO O HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DOS 
ENVELOPES, nenhum outro será recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos 
ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de preços apresentadas, salvo as 
exceções previstas neste edital.  

8.3. Como condição PRÉVIA ao exame da proposta e da documentação de habilitação do 
licitante, a Comissão verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao
=asc); 

8.3.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.4.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

8.5.  Constatada a existência de sanção, a Comissão irá analisar a penalidade imposta podendo 
reputar o licitante inabilitado, por falta de condição de participação, caso haja extensão da pena 
ao Município. 

8.5.1. NÃO ocorrendo a inabilitação por força das situações acima 
mencionadas, a documentação de habilitação dos licitantes então será 
verificada, conforme demais exigências previstas neste instrumento 
convocatório. 

8.6. A seguir, ultrapassada as etapas anteriores, serão identificados os licitantes aptos e 
proceder-se-á à ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 01 - PROPOSTAS. 

8.6.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da 
Comissão e pelos licitantes presentes ou por seus representantes. 

8.6.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital. 

8.6.3. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista 
neste Edital, para efeito de julgamento da proposta. 

8.6.4. A Pregoeira relacionará todas as propostas em ordem crescente e em 
seguida, classificará as de menor preço. 

8.6.5. Para julgamento e classificação das propostas, na sessão pública, 
será adotado o critério de MENOR PREÇO. 

8.6.6. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a 
proclamação do vencedor. 

8.6.7. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no 
item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 
(três), oferecer novos lances verbais e sucessivos quaisquer que sejam os 
preços oferecidos. 
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8.6.8. No caso de empate nos preços inicialmente propostos, serão 
admitidas às todas as licitantes com idêntico valor a oferta de lances, 
independentemente do número de licitantes. 

8.6.9. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor; haverá 
sorteio em caso de empate. 

8.6.10. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e 
decrescentes, inferiores a proposta de menor preço, considerando o valor de 
cada item/lote. 

8.6.11. A variação mínima de valores entre os lances será definida pela 
Pregoeira. 

8.6.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela 
Pregoeira, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação 
das propostas. 

8.6.13. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades constantes deste Edital. 

8.6.14. Após a fase de lances verbais será verificada a situação de empate 
ficto nos termos do artigo 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e dos artigos 20 
e seguintes do Decreto Municipal nº 157/2019. 

Art. 20. É assegurada a preferência de contratação de microempresas e empresas 
de pequeno porte como critério de desempate.  
§ 1º Considera-se empate a situação em que a proposta apresentada por 
microempresa e empresa de pequeno porte seja igual ou superior em até 10% (dez 
por cento) da proposta da pessoa jurídica mais bem classificada que não esteja 
enquadrada nos termos da Lei Complementar Federal nº 123 de 2006.  
§ 2º Para licitações na modalidade pregão, o intervalo previsto no § 1º deste artigo é 
de até 5% (cinco por cento).  
§ 3º É extensível o benefício aos consórcios e sociedades de propósito específico 
formados exclusivamente por microempresas e/ou empresas de pequeno porte.  
Art. 21. Na licitação na modalidade pregão, após o encerramento da fase de lances, 
antes da classificação definitiva de preços, e nas demais modalidades, na 
classificação das propostas, o pregoeiro ou o presidente da comissão de licitação 
deverá:  
I - verificar se o menor preço alcançado foi ofertado por microempresa ou empresa 
de pequeno porte, assim qualificada, hipótese em que será afastado o exercício do 
direito de preferência, prosseguindo-se com as regras do certame;  
II - verificar, caso o preço vencedor não seja de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, se há preços ofertados por licitantes assim qualificadas nos limites e 
modalidades previstos no artigo 19 deste decreto;  
III - conceder, no caso de empate ficto, o prazo máximo de 5 (cinco) minutos, no 
pregão, e o prazo máximo estabelecido no edital respectivo, nas demais 
modalidades de licitação, para que a microempresa ou empresa de pequeno porte 
mais bem classificada, querendo, apresente proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, sob pena de preclusão.  
§ 1º O intervalo de empate é sempre entre as propostas de microempresas e 
empresas de pequeno porte e a empresa que ofertou o menor valor, mesmo que 
entre elas existam preços ofertados por outras empresas.  
§ 2º Caso haja empate real nas propostas escritas de microempresas e empresas de 
pequeno porte e destas em relação à proposta de menor valor, deve o pregoeiro ou 
o presidente da comissão de licitação efetuar sorteio, para fins de classificação 
preliminar e possibilidade do exercício do benefício do empate ficto. 
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§ 3º Após a realização do sorteio e classificação preliminar descrita no § 2º deste 
artigo, cada microempresa ou empresa de pequeno porte terá a possibilidade de 
ofertar um único preço inferior ao de menor valor. 
§ 4º No prazo concedido para desempate, se a microempresa ou empresa de 
pequeno porte mais bem classificada não exercer o benefício de ofertar preço 
inferior àquele considerado vencedor do certame, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do empate ficto, na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, garantidos os mesmos 
prazos inicialmente concedidos.  
§ 5º Aplicam-se as regras constantes deste artigo às licitações do tipo técnica e 
preço e melhor técnica, no momento da análise das propostas comerciais.  
Art. 22. Alcançado o preço final na nova proposta apresentada pela microempresa 
ou empresa de pequeno porte, deverá o pregoeiro ou a comissão de licitação 
prosseguir mediante análise de sua aceitabilidade, recusando proposta de preço 
excessivo ou manifestamente inexequível, e promovendo, no pregão, a negociação.  
Parágrafo Único. Definido o preço final, prosseguir-se-á na licitação, observando-se 
os procedimentos próprios de cada modalidade de licitação.  

8.6.15. Em sequência, somente no LOTES/GRUPOS de licitações exclusivas 
ou em cota reservada para participação de ME/EPP, será verificada a ocorrência 
de existência de proposta válida de microempresa ou empresa de pequeno porte 
sediada no âmbito local (Município de Macaúbas/BA), para fins de aplicação da 
MARGEM DE PREFERÊNCIA prevista no artigo 25 do Decreto Municipal nº 
157/2019. 

8.6.15.1. Constatada a existência de microempresa ou empresa de 
pequeno porte com proposta válida superior em até 10% (dez por cento) da 
melhor proposta apurada após a fase de lances, negociação direta e do 
empate ficto citado no item 8.6.14. deste edital, será analisada aquela 
proposta pela autoridade julgadora e, preenchidos os requisitos do § 2º do 
artigo 25 do Decreto nº 157/2019 (preços totais e unitários não podem 
superar o valor máximo estipulado neste instrumento), será aplicada o 
benefício da MARGEM DE PREFERÊNCIA para efetivação da contratação da 
empresa local. 

Art. 25. O edital deverá prever a concessão de margem de preferência de até 10% 
(dez por cento) da melhor proposta válida para efetivar a contratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no âmbito local ou regional. 
[...] 
§ 2º A margem de preferência não autoriza a contratação por preço acima da média 
de mercado, apurada na pesquisa de preço da fase preliminar à deflagração do 
processo de licitação.  
§ 3º O direito da “margem de preferência” somente será concedido nas hipóteses de 
licitações exclusivas e nas disputas das cotas reservadas, disciplinados nos artigos 
7º e 11 deste decreto. 

8.7. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE: 

8.7.1. NÃO estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
edital; 

8.7.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

8.7.3. NÃO apresentar a Declaração de Elaboração Independente de 
Proposta, conforme modelo anexo a este edital.  

8.7.4. Apresentar PREÇOS MANIFESTAMENTE INEXEQUÍVEIS, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através 
de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com 
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os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato. 

8.7.5. Contiver o preço total do LOTE/GRUPO ou de qualquer dos ITENS 
acima do valor referencial máximo estabelecido neste edital, após a conclusão da 
fase de lances/negociação direta. 

8.7.5.1. Neste momento, caso seja constatado que algum preço de 
item que compõem o LOTE/GRUPO esteja acima do valor unitário 
referencial, será realizada nova tentativa de negociação direta de forma 
específica; e, em caso de insucesso, a proposta será DESCLASSIFICADA. 

8.7.5.2. Excepcionalmente, caso inexistam outras propostas válidas 
para que seja verificada a aceitabilidade do preço e efetivada a negociação 
direta, nos moldes do artigo 4º, inciso XVI, da Lei nº 10.520/2002, a 
Pregoeira irá analisar a conveniência, junto à autoridade requisitante, de ser 
efetivada a desclassificação parcial da proposta na situação descrita no 
subitem anterior. 

8.8. Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) de menor preço, será(ão) aberto(s) o(s) 
envelope(s) contendo os documentos de HABILITAÇÃO do(s) licitante(s) que a tiver(em) 
formulado, para verificação do cumprimento dos requisitos de habilitação instituídos no Edital.  

8.9. Em caso de existência de COTA RESERVADA para disputa exclusiva de 
microempresas e empresas de pequeno porte, derivado do bem divisível, nos termos do artigo 
14, incisos II e III, do Decreto Municipal nº 157/2019: 

8.9.1. caso não exista vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota de participação ampla, ou, diante da recusa do 
licitante, os remanescentes serão convocados, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota de participação ampla; e 

8.9.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a de participação ampla, 
a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.  

8.10. Será considerado INABILITADO o licitante que: 

8.10.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento 
Convocatório no prazo de validade e/ou devidamente atualizados, ressalvado o 
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, 
empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 
11.488, de 2007. 

8.11. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma terá o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 
parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do 
resultado do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.11.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 
da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à administração pública convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
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8.12. Caso a Pregoeira julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar as 
propostas ou os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em 
que voltará a reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos abertos 
devem ser rubricados e eventuais envelopes fechados devem ser rubricados externamente por 
todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja 
concluída o julgamento e transcorrido a fase recursal. 

8.13. CONSTATADO O ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS FIXADAS NO EDITAL, O 
LICITANTE SERÁ DECLARADO VENCEDOR. 

8.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências de habilitação, 
a pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame. 

8.15. A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
preço melhor. 

8.16. A proposta final do LICITANTE VENCEDOR, contendo as especificações detalhadas 
do(s) objeto ofertado, deverá ser REFORMULADA(S) e apresentada(s) com preços atualizados 
de forma individual em cada ITEM, no PRAZO assinalado pela Pregoeira; caso a licitante não 
cumpra o prazo estipulado, a equipe de apoio procederá a redução PROPORCIONAL EM CADA 
ITEM AO PERCENTAL AMORTIZADO NA FASE DE LANCES E DE NEGOCIAÇÃO DIRETA. 

8.17. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Pregoeira poderá fixar o prazo 
de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de 
desclassificação. 

8.18. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos 
interpostos, a Pregoeira encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado 
do certame pela autoridade competente; podendo a Pregoeira proceder a prévia adjudicação do 
objeto licitado ao licitante vencedor caso NÃO haja interposição de recursos, situação esta que, 
em caso positivo, somente poderá ser concretizada pela autoridade superior. 

8.19. A intimação das decisões e resultado final do julgamento do certame será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato 
público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação 
direta aos interessados e lavrada em ata. 

8.20. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 
membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1. Após a declaração do(s) VENCEDOR(ES), qualquer licitante poderá manifestar 
motivadamente e imediatamente a intenção de recorrer na sessão de julgamento. Em sequência 
será concedido de forma AUTOMÁTICA o prazo de três dias úteis para apresentação das razões 
do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos no horário de expediente do setor de licitações. 

9.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
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importará a decadência desse direito. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  

9.3. A interposição de recurso deverá os prazos e demais procedimentos do disposto no 
Art. 4º da Lei 10.520. 

9.4. Os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados. 

9.5. Os recursos deverão ser protocolados no endereço da Prefeitura Municipal, no setor 
da Comissão Permanente de Licitações e Contratos ou por meio do endereço eletrônico 
licitacao@macaubas.ba.gov.br, respeitando o término do horário de funcionamento do setor de 
licitação e contratos, segunda-feira à quinta-feira até às 17:00 horas e na sexta-feira até às 13:00 
horas. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

10. DO TERMO DE CONTRATO 

10.1. Após a HOMOLOGAÇÃO da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser 
firmado Termo de Contrato, prorrogável nas formas dos Artigos 57, § 1° e 79, §5º da Lei n° 
8.666/93. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de 
seu recebimento. 

10.2.2. O prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser 
prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

10.3. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta 
“online” para verificação da regularidade fiscal e trabalhista da adjudicatária. 

10.3.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 
no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos. 

10.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 
mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à 
assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação 
para celebrar a contratação nas mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das 
sanções previstas em Lei. 

 

11. DO REAJUSTE 

11.1. O valor do contrato será fixo, ressalvada a possibilidade de ser efetivado o reajuste 
em sentido estrito dos valores contratados, somente após o transcurso do prazo de 12 (doze) 
meses a contar da data da elaboração do orçamento (25.11.2019), utilizando o percentual de 
variação do índice IPCA , nos termos do Art. 40, XI, da Lei n° 8.666/1993.  
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12. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização, bem como os 
prazos de entrega e correção estão previstos no TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

13.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

 

14. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, 
são aquelas previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n. 
8.666, de 1993. 

 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será efetuado pela Contratante em PARCELAS MENSAIS após as 
entregas realizados no final de cada mês, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento do objeto e quantitativo. 

15.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores NÃO ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do Art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 
5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias, 
contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se 
referir. 

15.3.1. Havendo ERRO na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 

15.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação à etapa do cronograma físico-financeiro executada. 

15.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

15.5.1. Não entregou os produtos nas especificações e quantitativos requisitados; 

15.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; ou 

15.5.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 
do objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

15.6. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
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agência e conta-corrente indicados pela Contratada. 

15.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária. 

15.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

15.9. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da contratante. 

15.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

15.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

15.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato. 

15.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

15.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

15.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

365 

 I= 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a Contratada que 
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
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contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta; 

16.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

16.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

16.2.2. multa moratória de até 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 45 (quarenta e 
cinco) dias; 

16.2.2.1. em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação 
da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, 
observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 10 
(dez) dias autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do 
contrato;  

16.2.2.2. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si. 

16.2.3. multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

16.2.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

16.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 

16.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e 
após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior; 

16.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 

16.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente 
convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do 
contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 

16.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

16.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 

16.6.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

16.6.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.6.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
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16.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

16.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

16.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

17. DA IMPUGNAÇÃO 

17.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.  
17.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@macaubas.ba.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço do setor 
de licitações e contratos desta Prefeitura.  
17.3. Caberá à Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 
17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
17.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados à Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital. 
17.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
17.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 

17.8. A impugnação poderá ser realizada por petição protocolada no endereço da 
Prefeitura Municipal, no setor da Comissão Permanente de Licitações e Contratos ou por meio 
do endereço eletrônico licitacao@macaubas.ba.gov.br, até o segundo dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes, respeitando o término do horário de funcionamento do setor de 
licitação e contratos, segunda-feira à quinta-feira até às 17:00 horas e na sexta-feira até às 
13:00 horas. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 

18.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
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propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da 
obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas. 

18.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo 
instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

18.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que 
não haja comunicação da Comissão em sentido contrário. 

18.7. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública. 

18.8. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados/documentos solicitados. 

18.9. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

18.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

18.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

18.13. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 
8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

18.14. O Edital está disponibilizado no endereço eletrônico 
http://www.ipmbrasil.org.br/PORTALMUNICIPIO/ba/pmmacaubas/diario e 
www.macaubas.ba.gov.br/licitacoes, no setor da Comissão Permanente de Licitações na sede 
da Prefeitura Municipal, na íntegra, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas, 
suspenso no horário das 12:00 às 14:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados e onde serão 
recebidos os documentos de habilitação dos licitantes. 

18.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Macaúbas, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro. 

18.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

18.16.1. ANEXO I – Termo de Referência; 
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18.16.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços 

18.16.3. ANEXO III - Modelo de Carta de Credenciamento 

18.16.4. ANEXO IV - Modelo de Declarações 

18.16.5. Anexo V - Minuta de Termo de Contrato 

Macaúbas, 07 de janeiro de 2019. 

 
 

JAKSON SOUZA SILVA 
Secretário de Administração, Comunicação, Ciência e Tecnologia 
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ANEXO I 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO: 

1.1.  Este documento tem como objeto a descrição detalhada da necessidade de aquisição 
PARCELADA de LANCHES (salgados e doces) e BEBIDAS (refrigerante e suco) destinados a 
suprir demanda dos diversos órgãos da Prefeitura Municipal, conforme especificações e 
quantitativos detalhados neste termo. 

1.2.  Considerando as características do objeto licitado, os itens foram agrupados/dividido em 
lotes, a fim de buscar economia de escala e facilidade na gestão do contrato e nas entregas, 
visto que os itens que compõe são semelhantes e fornecidos em sua integralidade pelas 
empresas do ramo de lanchonete/restaurantes. Desta forma, a Administração busca atrair 
mais interessados em participar, tendo em vista, que os itens de forma isolada podem não 
atrair interessados face aos valores individuais serem ínfimos. 

 
2. JUSTIFICATIVA: 

2.1.  A futura aquisição torna-se imprescindível para atender regularmente os serviços públicos 
executados nos diversos órgãos públicos, como: 

2.1.1.  A aquisição de produtos lanches, refrigerantes, sucos etc. faz-se necessário para 
atender a demanda junto as Secretarias do Poder Executivo Municipal, proporcionando 
assim a continuidade e a ampliação na prestação dos serviços públicos essenciais em 
eventos, os produtos são consumidos no coffee break em cursos e seminários de 
capacitação de servidores bem como em diversas palestras que ocorrem durante o 
ano. 

2.1.2.  A Secretaria Municipal de Educação desenvolve ações ao longo do ano letivo com o 
intuito de melhorias na qualidade da Educação desse município, e para tanto, torna-se 
necessário o fornecimento dos produtos aos profissionais (professores, coordenadores, 
diretores, técnicos e participantes dos eventos) que participam de eventos 
desenvolvidos pela secretaria tais como: Jornada Pedagógica, Curso de Formação 
Continuada para os profissionais da educação, Seminários, Eventos e Reuniões que 
envolvam os profissionais da Educação. Os lanches a serem servidos aos participantes 
das atividades citadas anteriormente, a secretaria tende a programar e executar as 
mesmas e outras necessárias que vier a surgir para o pleno desenvolvimento da 
educação, assim sendo, a oferta dos produtos licitados se torna indispensável para 
atender as demandas durante as atividades anuais, que tem como principal eixo 
norteador a busca de melhorias na qualidade dos serviços prestados, dando melhor 
condições para que os profissionais tanto na zona rural quanto na zona urbana, 
participem dos eventos promovidos por esta instituição. 
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2.1.3.  A Secretaria de Saúde, visa adquirir os produtos licitados (lanches, refrigerantes, sucos 
etc.) para atender às demandas de todas as Unidades de Saúde, quando necessário a 
aglomeração de determinado número de pessoas em eventos e reuniões realizadas 
pela Secretaria Municipal de Saúde. É certo que estes eventos geralmente demandam 
tempo e dedicação de todos, não sendo possível muitas das vezes que saiam para 
produzirem ou comprarem seus alimentos, sendo assim, nada mais justo que lhes 
sejam oferecidos lanches pela Secretaria Municipal de Saúde. Há o fornecimento 
também, quando necessário, nos PSF’s e outras Unidades de Saúde (SAMU, CAPS, Casa 
de Apoio ao Doente, Almoxarifado Central, Central de Marcação de Exames, 
Laboratório, Farmácia Básica, Unidade Básica de Saúde, PSF Parque Bela Vista, PSF 
Loteamento Bastos, PSF Senhor do Bonfim, PSF Alto do Cruzeiro, PSF Almoço, PSF 
Pajeu, PSF Açude, PSF Gameleira, PS Canto, PSF Santa Terezinha, PS Peixe, PS 
Curralinho de Cima, PS Curralinho de Baixo, PSF Barra de Cima, PSF Lagoa Clara, PSF 
São João, PSF Contendas, PSF Veredinha, PSF Curral Novo, PSF Lagoa do Mauricio e PS 
Canatiba). 

2.1.4.  A Secretaria Municipal de Assistência Social, efetiva diversos programas, através de 
ações que são desenvolvidas em todo o município, ações essas que são voltadas para 
os usuários, com realização de grupos famílias, palestras informativas, 
acompanhamento famílias e serviços de convivência e fortalecimento de vínculos, 
capacitações para os funcionários da Rede da política da Assistência Social, existe a 
necessidade de aquisição dos produtos como lanches, refrigerantes, sucos etc. para 
serem servidos nestes eventos. 

2.2.  Com a referida aquisição a Administração Pública espera proporcionar a continuidade 
regular dos serviços públicos com funcionamento adequado, de forma a atender o princípio 
da eficiência e qualidade dos referidos serviços prestados. 
 

3. LOTES, QUANTIDADE, ESPECIFICAÇÕES E PREÇO MÉDIO DE REFERÊNCIA EM ANEXOS: 
 

LOTE 01 – SALGADOS – CORRELATOS – CATEGORIA A  
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÉDIO R$ 

VALOR TOTAL R$ 

01 Salgado grande – salgado com recheio de frango, carne ou 
calabresa - 200g - com guardanapo. 4.500  UNID 3,25 14.625,00 

02 

Kit contendo - 3 salgados tamanho 50g cada - com recheio de 
frango, carne, presunto e queijo) o kit deverá ser armazenado em 
embalagem descartável, transparente e com um guardanapo 
dentro e deverão ser entregues no local do evento) 
1 doce – brigadeiro ou beijinho   
1 copo de refrigerante de 200ml (sabor laranja, guaraná ou cola) 

3.000 KIT 5,75 17.250,00 

 31.875,00 

 
LOTE 02 – SALGADOS – CORRELATOS – CATEGORIA B  

PARTICIPAÇÃO AMPLA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÉDIO R$ 

VALOR TOTAL R$ 

01 
Kit Salgados contendo: 
- Guardanapos: 05 unidades para cada kit 
- 02 Esfirras: massa fermentada com recheio de frango com 

3.975 KIT 25,66 101.998,50 
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catupiry e/ou carne moída, 70 gramas cada 
- 02 Minitortas: recheio de molho de sardinha e queijo ralado, 70 
gramas cada 
- 02 Empadas de massa podre: massa amanteigada com recheio 
de frango temperado e queijo catupiry, 70 gramas cada 
- 02 Empadas tropical: massa amanteigada com recheio de carne 
de frango e uva passas, 70 gramas cada 
- 02 Tortelletes: massa amanteigada agridoce com recheio de 
carne de peito de peru e/ou carne de frango, 70 gramas cada 
- 02 Pasteis de frango: massa crocante com recheio de calabresa 
defumada com mussarela e catupiry, frango com catupiry e/ou 
carne moída e milho verde, 70 gramas cada 
- 02 Minipizzas: (todos acompanhamento com queijo) milho 
verde, presunto, calabresa, frango e atum, 70 gramas cada 
- 02 Enroladinhos: com queijo/ presunto/ maionese e ketchup, 
salsicha e/ou Portuguesa – queijo/ presunto/ calabresa/ 
maionese e katchup, 70 gramas cada 

VALOR TOTAL DO LOTES R$ 101.998,50 

 
LOTE 03 – SALGADOS – CORRELATOS – CATEGORIA C  

COTA RESERVADA ME/EPP 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT UND VALOR UNITÁRIO 
MÉDIO R$ VALOR TOTAL R$ 

01 

Kit Salgados contendo: 
- Guardanapos: 05 unidades para cada kit 
- 02 Esfirras: massa fermentada com recheio de frango com 
catupiry e/ou carne moída, 70 gramas cada 
- 02 Minitortas: recheio de molho de sardinha e queijo 
ralado, 70 gramas cada 
- 02 Empadas de massa podre: massa amanteigada com 
recheio de frango temperado e queijo catupiry, 70 gramas 
cada 
- 02 Empadas tropical: massa amanteigada com recheio de 
carne de frango e uva passas, 70 gramas cada 
- 02 Tortelletes: massa amanteigada agridoce com recheio 
de carne de peito de peru e/ou carne de frango, 70 gramas 
cada 
- 02 Pasteis de frango: massa crocante com recheio de 
calabresa defumada com mussarela e catupiry, frango com 
catupiry e/ou carne moída e milho verde, 70 gramas cada 
- 02 Minipizzas: (todos acompanhamento com queijo) milho 
verde, presunto, calabresa, frango e atum, 70 gramas cada 
- 02 Enroladinhos: com queijo/ presunto/ maionese e 
ketchup, salsicha e/ou Portuguesa – queijo/ presunto/ 
calabresa/ maionese e katchup, 70 gramas cada 

1.325 KIT 25,66 33.999,50 

VALOR TOTAL DO LOTES R$ 33.999,50 

 
LOTE 04 – REFRIGERANTES  

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT UNID VALOR UNITÁRIO 
MÉDIO R$ VALOR TOTAL R$ 

01 Refrigerante sabor tipo laranja 2 litros 600 UNID 5,67 3.402,00 
02 Refrigerante sabor tipo guaraná 2 litros 600 UNID 5,67 3.402,00 
03 Refrigerante sabor tipo cola 2 litros 600 UNID 6,56 3.936,00 

04 Refrigerante (tipo cola, guaraná, limão ou laranja) Pet 02 litros 
acompanhado de copo descartável de 200ml. 3.110 UNID 6,65 20.681,50 

VALOR TOTAL DO LOTES R$ 31.421,50 

 
LOTE 05 – SUCOS  

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT UNID VALOR UNITÁRIO 
MÉDIO R$ VALOR TOTAL R$ 

01 Suco concentrado 100% puro e natural sabores: manga, 
acerola, abacaxi, umbu, cajá, goiaba, tamarindo, maracujá, 3.500 UNID 11,00 38.500,00 
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sem aroma ou corante artificial, embalagem de 02 litros 
acompanhado de copo descartável de 200 ml 

02 
Suco concentrado 100% puro e natural sabores: manga, 
acerola, abacaxi, umbu, cajá, goiaba, tamarindo, maracujá, 
sem aroma ou corante artificial, em copos de 300 ml. 

4.500 UNID 3,66 16.470,00 

VALOR TOTAL DO LOTES R$ 54.970,00 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1.  As empresas licitantes devem declarar que possuem o pleno conhecimento das condições 
necessárias para a entrega dos bens; 

4.2.  Está apta para licitar e contratar com a administração pública; 
4.3.  Não ter sido declarado inidôneo; 
4.4.  Comprovação da habilitação jurídica; 
4.5.  Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 29 da Lei n° 8.666; 
4.6.  Comprovação de regularidade econômico-financeira; 

4.6.1. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, veda a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

4.6.1.1. Considerando os termos do artigo 18, § 1º, do Decreto Municipal nº 157, de 
19 de dezembro de 2019, NÃO será exigida da microempresa ou da empresa de 
pequeno porte a apresentação do balanço patrimonial e demonstrativos 
contábeis na participação de licitações exclusivas ou nas cotas reservadas. 

4.6.1.2. NÃO será exigido o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
Microempreendedor Individual, com fundamento no art. 68 da Lei Complementar 
nº 123 de 2006 que considera aquele pequeno empresário, em conjunto com o 
disposto no § 2º do art. 1.179 do Código Civil que dispensa a elaboração dos 
citados documentos. 

4.6.2.  CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, OU LIQUIDAÇÃO 
JUDICIAL, OU DE EXECUÇÃO PATRIMONIAL, conforme o caso, expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade 
previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) 
dias contados da data da sua apresentação; 

4.7.  Comprovação de qualificação técnica; 
4.7.1.  ALVARÁ emitido por órgão público da VIGILÂNCIA SANITÁRIA, com prazo de validade 

vigente, ou documento oficial emitido por órgão público competente dispensando O 
LICITANTE dessa exigência. 

4.7.2.  Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características compatíveis 
com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

4.7.2.1. Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no 
mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser 
executado em prazo inferior, apenas aceito mediante a apresentação do 
contrato. 
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5. PRAZO DE ENTREGA: 

5.1.   Os produtos deverão ser entregues 02 (dois) DIAS UTEIS, após o recebimento da ordem de 
fornecimento, com local e quantitativo indicados na ordem. 

5.2.  As ordens de fornecimento serão emitidas pelos servidores do setor de compras 
responsáveis pela emissão da requisição e pelo recebimento dos produtos. 
 

6. DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 
6.1.  CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

6.1.1. Fornecer os produtos sempre frescos; 
6.1.2.  Os produtos, objeto desta licitação, deverão estar disponíveis para início do 

fornecimento a partir da data de assinatura do contrato; 
6.1.3.  Substituir, NO PRAZO DE ATÉ 04 (quatro) HORAS, os produtos que não estiverem em 

condições de consumo, vencidos ou deteriorados, sem qualquer ônus para o Município; 
6.1.4.  Custear todas as despesas decorrentes dos fornecimentos, arcando com todos os 

tributos, taxas e licenças municipais, estaduais e federais, que incidam ou venham a 
incidir, direta ou indiretamente, sobre as mesmas, bem como todas as despesas gerais, 
diretas ou indiretas; 

6.1.5.  Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da 
mesma; 

6.1.6.  Aceitar os métodos e processos de acompanhamento, verificação e controle adotados; 
6.1.7.  Responsabilizar-se pelo TRANSPORTE ADEQUADO dos produtos, de seu 

estabelecimento até o local determinado pelo Município, bem como pelo seu 
descarregamento; 

6.1.8.  Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações  
6.1.9.  Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao 

Município ou a terceiros; 
6.1.10.  Comunicar ao Município a qualquer tempo, toda anormalidade, prestando os 

esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção;  
6.1.11. Não transferir a outrem, o objeto da presente licitação; 

6.2.  CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO: 
6.2.1.  O recebimento do produto deverá ser efetuado por servidor/consumidor ou 

responsável das referidas unidades pela aceitação do objeto desta licitação. 
6.2.2.  Não serão aceitos produtos sem condições de consumo; 
6.2.3.  Por ocasião da entrega, a contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a 

matrícula e assinatura do servidor/consumido contratante responsável pelo 
recebimento. 

6.2.4.  O recebimento dos produtos e serviços não implica na sua aceitação definitiva, uma 
vez que dependerá da análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a 
qualidade e atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de 
Referência, para a aceitação definitiva. 

6.2.5.  O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em até 01 (um) 
hora contados a partir da entrega do objeto e execução dos serviços.  
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6.2.6.  Entregue o objeto desta licitação, a prefeitura deverá recebê-lo: 
6.2.6.1. a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 
6.2.6.2. o prazo de garantia/validade esteja em conformidade com o solicitado; 
6.2.6.3. a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado 

acondicionamento. 
6.2.6.4. a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante 

vencedora. 
 
7.   VALOR ESTIMADO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

7.1. O custo estimado para aquisição dos objetos é de R$ 254.264,50 (duzentos e cinquenta e 
quatro mil, duzentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos); 

7.2.  Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto do contrato 
ficarão por indicação do setor contábil, os quais estarão previstas no edital; 

7.3.  As dotações correrão no exercício vigente e correspondente nos exercícios subsequentes; 
ficando a Prefeitura Municipal obrigada a fazer prever, nas propostas orçamentárias 
subsequentes, vigentes durante o tempo de duração do contrato, dotações suficientes para 
atender as obrigações aqui estabelecidas. 

 
8. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

8.1.  DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
8.1.1.  Entrega dos bens, conforme edital; 
8.1.2.  Cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais; 
8.1.3.  Permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer dia e horário, aos 

equipamentos, bem como aos registros e documentos de natureza contábil, 
trabalhista, social e tributária; 

8.1.4.  Zelar pelas condições plenas de segurança, na forma prescrita pelas normais legais 
técnicas específicas; 

8.1.5.  Indicar preposto e responsável técnico, aceito pela Administração, para representá-los 
na execução dos serviços, nos termos do artigo 68 da Lei nº 8.666; 

8.1.6.  Responder, por si ou seus prepostos, pelos danos causados à União, Estado e 
Município, ou a terceiros, comprometendo-se a acatar as Leis e Regulamentos, quer 
existentes, quer futuros; 

8.1.7.  Observar todas as normas gerais técnicas; 
8.1.8.  Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das 

obrigações assumidas sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 
8.1.9.  A CONTRATADA fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

8.1.10. Responder por quaisquer atos e danos causados à Administração e/ou a terceiros, 
durante a execução dos serviços, quer sejam praticados pela empresa contratante, seus 
prepostos e/ou subcontratados; 

8.1.11. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, bem 
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como todas as observações impostas no Termo de Referência e no Edital que rege o 
presente procedimento. 

8.1.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções; 

8.2. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
8.2.1.  Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer no 

contrato. 
8.2.2.  Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 
8.2.3.  Verificar e aceitar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as 

quando inexatas ou incorretas. 
8.2.4.  Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação dos serviços objeto do contrato. 
8.2.5.  Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo a execução dos serviços, de forma parcial 

e/ou total, bem como, solicitar a substituição dos produtos recebidos sempre que 
houver descumprimento as normas pré-estabelecidas em contrato. 

 
9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

9.1.  O acompanhamento e a fiscalização da referida contratação ficará a cargo dos Secretários 
das referidas pastas ou de preposto ou comissão indicada posteriormente por esta 
autoridade pública, ficando investido nos mais amplos poderes para fiscalizar toda a 
execução do fornecimento, impugnando quaisquer erros ou omissões que considere em 
desacordo com as obrigações da CONTRATADA. 

9.2.  Será feito pelo consumido, avaliação de qualidade dos alimentos fornecidos, através de 
questionários, que deverá ser entregue juntamente com as notas de fiscais. 
 

10. PERIODO DE VIGÊNCIA:  
10.1.  A vigência estimada do futuro contrato de aquisição dos produtos referendados 

neste termo é estimada em 12 (doze) meses, com data final estimada em 31 de dezembro 
de 2020; podendo ser rescindido antecipadamente nos termos da Lei nº. 8.666/93. 
 

11.  CRONOGRAMA DE DESENBOLSO (FISICO-FINANCEIRO): 
11.1. A execução físico-financeira dar-se de forma PARCELADA, durante a vigência contratual, 

conforme quantitativo entregue. 
 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
12.1.  O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado em PARCELAS MENSAIS pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
bens e o devido atesto da nota fiscal/fatura, emitida em nome da CONTRATANTE, no valor e 
condições estabelecidas no contrato, ressalvada a situação prevista no artigo 5º, § 3º, da Lei 
nº 8.666/1993. 

12.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 
ou em parte, a tramitação da nota fiscal/fatura será suspensa para que a CONTRATADA 
tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada para efeito de 
pagamento a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
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12.3.  O preço a ser pago à CONTRATADA estará incluindo todas as despesas tais como: as 
correspondentes à mão-de-obra, tributos, emolumentos, seguros - inclusive contra 
acidentes de trabalho, encargos sociais e trabalhistas de qualquer natureza. 

12.4.  Os valores estipulados neste processo serão fixos, ressalvada a possibilidade de ser 
deferido pleito de reajuste em sentido estrito após o transcurso de doze meses a contar da 
data limite para a apresentação das propostas, utilizando o índice do IPCA, conforme Artigo 
40, XI, da Lei 8.666/93. 

12.5. Não será aceito cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se 
alterado ou criado após a data do presente instrumento e que venha expressamente a 
incidir sobre o objeto do contrato, na forma da lei. 

12.6.  Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados pela 
CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, mediante ordem 
de serviço. 
 

13.  DAS SANÇÕES: 
13.1. A CONTRATADA que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 

seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 

13.1.1. Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado da 
CONTRATADA, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 
graves ao município.  

13.1.2. Multa, de até 20% (vinte por cento) do valor contratado, no caso de descumprimento 
das cláusulas do presente Edital ou do contrato dele proveniente; 

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos;  

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.  

13.2. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas juntamente com 
a do subitem 13.1.2, facultada a defesa prévia do interessado, no processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis.  

13.3. O atraso injustificado sujeitará o proponente vencedor à multa de mora nos 
seguintes percentuais, sem prejuízo das demais sanções previstas neste Edital: 
a) O atraso na entrega dos produtos ou a sua entrega irregular (faltando produtos, 
quantitativo insuficiente, etc.) de até 02 (duas) horas sujeitará à penalidade de multa de até 
2% (dois por cento) do valor total do contrato; 
b) O atraso na entrega dos produtos ou a sua entrega irregular (faltando produtos, 
quantitativo insuficiente, etc.) em período superior à 03 (três) horas e até 06 (seis) horas 
sujeitará à penalidade de multa de 2,01% (dois vírgula zero um por cento) até 4% (quatro 
por cento) do valor total do contrato; e 
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c) O atraso na entrega dos produtos ou a sua entrega irregular (faltando produtos, 
quantitativo insuficiente, etc.) em período superior à 10 (dez) horas sujeitará à penalidade 
de multa de 4,01% (quatro vírgula zero um por cento) do valor total do contrato, sendo 
acrescido o percentual de 0,4% (zero vírgula quatro por cento) sobre o valor total do 
contrato por cada hora de atraso superior ao 1º (primeiro) dia corrido de atraso, limitado ao 
percentual total de 10% (dez por cento) do valor total do contrato. 

13.4. Recusa injustificada em retirar a Nota de Empenho dentro do prazo estabelecido ou der 
causa ao seu cancelamento: multa de até 5% (cinco por cento) do valor global da proposta.  

13.5. Os atos administrativos de aplicação das sanções serão publicados no Diário Oficial do 
Município.  

13.6. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério do departamento Administrativo/Financeiro da PREFEITURA. 

13.7. Caso o valor da multa seja superior ao eventual valor da garantia prestada, A 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

13.8. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

13.9. Será facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
da abertura de vistas. 

13.10. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa. 

13.11. MULTA COMPENSATÓRIA (indenizatória por perdas e danos), quando ocorrer a rescisão 
unilateral do instrumento contratual pela Contratante, decorrente de inadimplemento 
culposo da obrigação principal, estabelecida no valor fixo de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
 

14. DA RESCISÃO: 
14.1. O futuro contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 e 79 da Lei 

Federal 8.666/93, com as consequências indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções 
previstas naquela lei e no contrato. 
 

15.  OUTRAS PRESCRIÇÕES: 
15.1. Além das especificações acima deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas 

condicionantes da aceitação da proposta e do recebimento do produto licitado: 
15.2. Não será aceito o objeto em desacordo com as especificações constantes do presente 

Termo de Referência;  
15.3. Prazos de validade da proposta não deverão ser inferiores a 60 (sessenta) dias a contar da 

data de abertura das propostas de preço. 
 

16. ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES: 
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16.1. Setor de Licitações, situado no Prédio da Prefeitura Municipal de Macaúbas, Rua Dr. Vital 
Soares, nº 268, Centro, Macaúbas – Bahia; e-mail: licitacao@macaubas.ba.gov.br ou pelo 
telefone: (77) 98105-8098. 
 

17. DO TIPO: 
17.1. MENOR PREÇO 

 
18. DISPOSIÇÕES FINAIS:  

18.1. Vale salientar que a participação de qualquer empresa no processo implica a aceitação 
tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições impostas 
no Edital em obediência a Lei 8.666/93. 

 
Macaúbas, 03 de janeiro de 2020. 

 
Jakson Souza Silva 

Secretário de Administração, Comunicação, Ciência e Tecnologia 

 
Daiana Reis Silva Costa  

Secretária de Saúde 
 

Jonaldo Silva de Souza 
Secretário de Educação 

 
Renata Costa Lima Factum 

Secretária de Assistência e Ação Social 
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ANEXO II - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

(Papel timbrado da empresa) 

 
Licitação PP 2/2020 - PMM - BA -  Modalidade: Pregão Presencial 
TIPO: Menor Preço - Sessão Pública: ..../.../2020, às ............(...................) horas.  
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE  
Razão Social: _______________________________________  
CNPJ: _____________________________________________ 

Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) (     )  
Endereço: _________________________________  
Bairro: ___________ Cidade: ____________________ CEP: ___________________  
Telefone: ________________ Fax: ______________ E-mail: ____________________ 

Banco: ____________ Conta Bancária: ________________ N.º Agência: ________________  
PLANILHA MODELO DO ANEXO I 

A empresa.................................................. declara que estão inclusas no valor cotado todas as 

despesas com mão-de-obra e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 

previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento dos materiais 

em embalagens adequadas.  

Estando de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele indicada, propomos os 

valores acima com a validade da proposta de 60 (sessenta) dias, e prazo de entrega e correção nos 

termos do Edital e Termo de Referência.  

Local e data  

_________________________________________  

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável  

Obs. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, 

simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam 

preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 

EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL 2-2020                                                                                                       33/43 
 

Rua Dr. Vital Soares 1° Andar | 268 | Centro | Macaúbas-Ba

pmmacaubas.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7C6391EE6655802C3D8EDA19363164D4



quarta-feira, 8 de janeiro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 01306 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 096

Prefeitura Municipal de Macaúbas

          PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS 
                        Rua Dr. Vital Soares, 288 - 1º Andar – Cep: 46.500-000 
                                     Macaúbas – Bahia - Fone (77) 3473-1461 
                                               CNPJ: 13.782.461/0001-05 
 
 

ANEXO III 
Modelo de Carta de Credenciamento 

(Papel Timbrado da empresa) 

 
A  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS. 
REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO PRESECIAL Nº. 2/2020.  
PMM/BA. TIPO: MENOR PREÇO  
Indicamos o (a) Sr (a) _________________________________, portador (a) da cédula de identidade 

nº ________________________, órgão expedidor ______________________, como nosso 

representante legal na Licitação em referência, podendo rubricar a documentação de HABILITAÇÃO 

e das PROPOSTAS, manifestar, prestar todos os esclarecimentos à nossa Proposta, formular lances 

verbais, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao 

fiel cumprimento do presente Credenciamento.  

 

Atenciosamente,  

 

(nome e função na empresa) 

CNPJ: 
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ANEXO IV - MODELOS DAS DECLARAÇÕES 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2/2020. 

 
Modelo 01 - declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação  
Eu, _____________________________ (nome completo), RG Nº. __________________, 

representante credenciado (ou legal) da empresa __________________________________ (razão 

social da pessoa jurídica), CNPJ Nº. ___________________________, DECLARO, sob as penas da 

lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no Edital 

do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2/2020, realizado pela Prefeitura Municipal de Macaúbas. 

data 

assinatura do credenciado (ou representante legal)  
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Modelo 02 – declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho e demais 
informações exigidas pelo Edital.  
 
Eu, _____________________________ (nome completo), RG Nº._________________________, 

representante legal da empresa __________________________________(razão social da pessoa 

jurídica), CNPJ Nº. ________________________, interessada em participar do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 2/2020, realizado pela Prefeitura Municipal de Macaúbas, declaro, sob as penas da 

Lei, que, nos termos do artigo 27, parágrafo 6º da Lei Federal Nº. 6544, de 22 de novembro de 1989, 

a _______________________________________ (razão social da pessoa jurídica) encontra-se em 

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 

inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; que NÃO possui em seu quadro de pessoal 

empregado(s) menor de 18 anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 

anos de idade, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos 

do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93; e que NÃO existe em seu 

quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou 

tomada de decisão. 

Data  

Assinatura do representante legal da empresa  
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Modelo 03 - declaração de elaboração independente da proposta 

Pregão Presencial nº 2/2020 
 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído 
de (Identificação completa da licitante ou do Consórcio) doravante denominado (Licitante/Consórcio), 
para fins do disposto no item 8.1.2.2 do Edital do Pregão Presencial nº 2/2020, declara, sob as penas 
da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 2/2020 foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 
de fato do Pregão Presencial nº 2/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial nº 2/2020 não 
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Presencial nº 2/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 2/2020 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 2/2020 não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 2/2020 antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 2/2020 não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 
da Prefeitura Municipal de Macaúbas antes da abertura oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

______________________________, em ___ de ___________________ de ________ 
____________________________________________________ 

(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
CNPJ: 
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Modelo 04 - Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
 
EDITAL DO PROCESSO DE LICITAÇÃO _______________ Nº. 2/2020.  

 

DECLARO, sob as penas da lei e sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa ______________________________________________, inscrita no 

CNPJ Nº. ______________________, com sede na _______________________________________, 

está enquadrada como microempresa [  ], empresa de pequeno porte [  ] ou equiparado [  ], nos 

termos do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer todos os direitos decorrentes da referida norma legal. 

 

DECLARO, também, ter expressa ciência das hipóteses de vedação ao tratamento jurídico 

diferenciado descritas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/2006; que a empresa 

declarante não possui qualquer embaraço para o gozo dos benefícios do tratamento diferenciado 

favorecido descrito na citada norma; e que possui pleno conhecimento de que a afirmativa desta 

declaração com conteúdo inverídico constitui crime tipificado no artigo 299 do Código Penal e induz à 

aplicação da sanção de declaração de inidoneidade prevista no artigo 87, inciso IV, da Lei nº. 

8.666/1993, a teor do entendimento pacificado nos tribunais de controle externo. 

 

Macaúbas, ____ de _______________ de 2020. 

 
_______________________________________________________ 

EMPRESA LICITANTE: ____________________________________ 

NOME DO REPRESENTANTE: _____________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: _______________________________ 
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ANEXO V – MINUTA CONTRATUAL 
 
O MUNICÍPIODE MACAÚBAS, com sede e foro em Macaúbas, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ 
sob o nº 13.782.461/0001-05, situada à Rua Dr. Vital Soares, nº 268, 1º andar, na cidade de 
Macaúbas - BA, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 
_________________________, portador da Carteira de Identidade nº             – SSP – BA e CPF nº             
, respectivamente, doravante denominada de CONTRATANTE, e a Empresa ______________, 
inscrita no CNPJ sob n° _________________ com sede na Rua ________________, doravante 
denominada CONTRATADA, representada pela Sr._______________________, Carteira de 
Identidade nº ______________________SSP/BA e CPF nº __________________________, 
resolvem celebrar o presente Contrato mediante as disposições expressas nas cláusulas seguintes 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação do seguinte objeto ___________, conforme 
especificação detalhada na planilha abaixo: 
Parágrafo Único - A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no objeto contratado até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 65, §1°, da Lei n°. 8.666/1993. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE EXECUÇÃO - A CONTRATADA obriga-se a entregar o 
objeto de forma parcelada, nos prazos estipulados no termo de referência anexo ao Edital do Pregão 
__________________. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Em vista da execução 
do objeto discriminado acima, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 
____________ (.............reais), após o efetivo recebimento do objeto e emissão da nota fiscal 
eletrônica e durante a vigência deste instrumento particular. 
Parágrafo Único – O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data do recebimento final do produto, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, no importe 
de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 
8.666, de 1993. 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DO FORNECIMENTO DO OBJETO: O presente 
instrumento terá vigência da data de assinatura deste instrumento até o dia 31 de dezembro de 
2020, sendo os produtos entregues após a emissão da ordem de fornecimento no prazo estipulado 
no Edital de __________. 
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas com o fornecimento do 
objeto do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE ACAO ELEMENTO FONTE 

020200 - SEC DE ADMINISTRAÇÃO, 
COMUN, CIÊNCIAS E TECNOLOGIA 

04.122.009.2017 - 
Manutenção da Secretaria 
de Administração 

3.3.9.0.30.00.00 - Material 
de Consumo 00 - Recursos Ordinários 

020500 - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

10.301.032.2070 - Gestão 
das Ações do Fundo 
Municipal de Saúde 

3.3.9.0.30.00.00 - Material 
de Consumo 

02 - Rec. Imp. Transf. 
Imp. - Saúde - 15% 

10.302.033.2192 - 
Manutenção do SAMU 

3.3.9.0.30.00.00 - Material 
de Consumo 14 - SUS 

10.301.032.2289 - Gestão 
de outros programas da 
Saúde 

3.3.9.0.30.00.00 - Material 
de Consumo 14 - SUS 

10.302.033.2290 - 
Manutenção do CAPS 

3.3.9.0.30.00.00 - Material 
de Consumo 14 - SUS 

10.302.033.2292 - 
Manutenção de Unidade 
Hospitalar 

3.3.9.0.30.00.00 - Material 
de Consumo 14 - SUS 

10.302.008.2314 – 
Manutenção de Unidade de 
Pronto Atendimento - UPA 

3.3.9.0.30.00.00 - Material 
de Consumo 14 - SUS 

020400 - FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

12.361.042.2098 - 
Manutenção do Ensino 

3.3.9.0.30.00.00 - Material 
de Consumo 

01 - Rec. Imp. Transf. 
Imp. - Educação - 25% 
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Básico 
12.361.042.2250 - 
Manutenção do Ensino 
Fundamental - QSE 

3.3.9.0.30.00.00 - Material 
de Consumo 04 - Salário Educação 

020800 - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.027.2057 - 
Manutenção do FMAS 

3.3.9.0.30.00.00 - Material 
de Consumo 00 - Recursos Ordinários 

08.244.027.2282 – Serviço 
da Proteção Social Especial 

3.3.9.0.30.00.00 - Material 
de Consumo 

29 - Transferências do 
FNAS 

08.244.027.2285 – 
Aprimoramento da Gestão 
do Bolsa Família e CadÚnico 

3.3.9.0.30.00.00 - Material 
de Consumo 

29 - Transferências do 
FNAS 

08.244.027.2294 – Outros 
Programas de Assistência 
Social 

3.3.9.0.30.00.00 - Material 
de Consumo 

29 - Transferências do 
FNAS 

08.244.027.2302 - 
Programas de Assistência 
Social - FEAS 

3.3.9.0.30.00.00 - Material 
de Consumo 28 - FEAS 

08.244.027.2308 – 
Aprimoramento da Gestão 
do SUAS-IGDSUAS 

3.3.9.0.30.00.00 - Material 
de Consumo 

29 - Transferências do 
FNAS 

08.244.027.2309 - Serviço 
de Proteção Social Básica 

3.3.9.0.30.00.00 - Material 
de Consumo 

29 - Transferências do 
FNAS 

208.244.027.313 -Primeira 
infância no SUAS 

3.3.9.0.30.00.00 - Material 
de Consumo 

29 - Transferências do 
FNAS 

02.11.00 SECRETARIA DE CULTURA, 
ESPORTE, LAZER E TURISMO 

13.392.050.2118 - 
Manutenção da Secretaria 
de Cultura e Turismo 

3.3.9.0.30.00.00 Material de 
Consumo 00 - Recursos Ordinários 

02.12.00 SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 

20.605.070.2161 -
Manutenção da Secretaria 
de Agricultura 

3.3.9.0.30.00.00 Material de 
Consumo 00 - Recursos Ordinários 

02.20.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES 

26.782.091.2197 - 
Manutenção e conservação 
de Estradas e Pontes 

3.3.9.0.30.00.00 Material de 
Consumo 00 - Recursos Ordinários 

02.21.00 SEC MUN DE MEIO 
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

18.542.059.2138 - 
Manutenção da Secretaria 
do Meio Ambiente 

3.3.9.0.30.00.00 Material de 
Consumo 00 - Recursos Ordinários 

02.07.00 SECRETARIA DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA 

15.451.052.2123 - 
Manutenção dos Serviços 
de Obras e Urbanismo 

3.3.9.0.30.00.00 Material de 
Consumo 00 - Recursos Ordinários 

Parágrafo Único – (Das previsões Orçamentárias) - Fica o Poder Executivo obrigado a fazer 
prever, nas propostas orçamentárias subsequentes, vigentes durante o tempo de duração deste 
contrato, dotações suficientes para atender as obrigações aqui estabelecidas. 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS E CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO – Fica a CONTRATADA obrigada a entregar/executar os produtos/serviços 
referidos durante a vigência do contrato e nos prazos estipulados correspondente instrumento 
convocatório, bem como a manter todas as condições de habilitação previstas no Edital do Pregão 
Presencial n°. ____/2020, nos termos do Art. 55, XIII, Lei 8.666/93, e a arcar com o ônus decorrente 
de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto 
da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 
nº 8.666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DO PREÇO - Os valores estipulados neste instrumento 
serão fixos, ressalvada as possibilidades e exceções previstas no termo de referência e na legislação 
pertinente, notadamente de efetivação do reajuste em sentido estrito após o transcurso de doze 
meses a contar da data de elaboração do orçamento pelo índice de IPCA. 
Parágrafo Único – Os reajustes independerão de termo aditivo, sendo necessário anotar no 
processo administrativo da CONTRATADA a origem e autorização do reajuste, bem como dos 
cálculos. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES - Ficam as PARTES sujeitas às penalidades previstas 
na Lei 8.666/93, em caso de descumprimento das cláusulas deste instrumento, salvo ocorrência de 
força maior, plenamente justificável, importando para a PARTE faltosa, no pagamento de: 
Parágrafo Primeiro - MULTA MORATÓRIA de até 10% (dez por cento) do valor total do contrato, 
detalhado abaixo: 
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a) O atraso na entrega dos produtos ou a sua entrega irregular (faltando produtos, quantitativo 
insuficiente, etc.) de até 02 (duas) horas sujeitará à penalidade de multa de até 2% (dois por cento) 
do valor total do contrato; 
b) O atraso na entrega dos produtos ou a sua entrega irregular (faltando produtos, quantitativo 
insuficiente, etc.) em período superior à 03 (três) horas e até 06 (seis) horas sujeitará à penalidade de 
multa de 2,01% (dois vírgula zero um por cento) até 4% (quatro por cento) do valor total do contrato; 
e 
c) O atraso na entrega dos produtos ou a sua entrega irregular (faltando produtos, quantitativo 
insuficiente, etc.) em período superior à 10 (dez) horas sujeitará à penalidade de multa de 4,01% 
(quatro vírgula zero um por cento) do valor total do contrato, sendo acrescido o percentual de 0,4% 
(zero vírgula quatro por cento) sobre o valor total do contrato por cada hora de atraso superior ao 1º 
(primeiro) dia corrido de atraso, limitado ao percentual total de 10% (dez por cento) do valor total do 
contrato. 
Parágrafo Segundo - MULTA COMPENSATÓRIA (indenizatória por perdas e danos), quando 
ocorrer a rescisão unilateral do instrumento contratual pela Contratante, decorrente de 
inadimplemento culposo da obrigação principal, estabelecida no valor fixo de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais). Exemplificativa, considera-se inadimplemento culposa da obrigação contratual motivando a 
rescisão unilateral referendada: 
a) O atraso na entrega dos produtos ou sua entrega irregular de forma injustificada pelo prazo 
superior à 25 (vinte e cinco) dias corridos, sendo considerada a soma dos retardamentos acarretados 
em entregas separadas. 
b) A entrega de produtos vencidos ou impróprios para o uso que condicionaram ou agravaram lesão 
corporal ou dano mais grave para servidores ou usuários de serviços deste ente público. 
Parágrafo Terceiro - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
Parágrafo Quarto - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO - Constituem motivo para rescisão do presente contrato o não 
cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na 
legislação referente a licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas 
neste instrumento, sendo considerada causa para rescisão unilateral do contrato pela 
CONTRATANTE o atraso ou a entrega irregular de produtos por prazo superior à 25 (vinte e cinco) 
dias corridos, podendo este prazo ser considerado de forma cumulativa caso existam 
atrasos/irregularidades em mais de uma ordem de compra.  
CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO – O 
CONTRATADO reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratos administrativos. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RELAÇÃO JURÍDICA: O CONTRATADO e CONTRATANTE 
ficam obrigados a dar cumprimento às determinações da Legislação vigente. 
Parágrafo Único - É de responsabilidade exclusiva e integral do CONTRATADO a utilização de 
pessoal para a execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos Ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidas para o CONTRATANTE. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CONTROLE DE FISCALIZAÇÃO – A execução do presente 
contrato será avaliada pelos órgãos competentes do CONTRATANTE, mediante procedimentos de 
supervisão em direto local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições 
estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação do 
material fornecido, sendo designado como Fiscal deste contrato o secretario da pasta ou pessoa 
formalmente designada por esta autoridade. 
Parágrafo único - Em qualquer hipótese é assegurado ao CONTRATADO amplo direito de defesa 
nos termos da Lei Federal de licitações e contratos administrativos. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO - O presente contrato será publicado 
conforme definido em lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – Este contrato obedecerá às 
cláusulas do Edital de Licitação Pregão Presencial n°. _____/2020, os termos da Lei nº. 8.666/93, e 
nos casos omissos a legislação civil vigente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ELEIÇÃO DO FORO - As partes contratantes elegem o Fórum 
da Comarca de MACAÚBAS, para dirimir qualquer dúvida do presente contrato, renunciando a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO - A relação jurídica aqui estabelecida é 
fundamentada no processo de licitação Pregão Presencial n°. ____/2020, vinculando-se às PARTES 
às todos os termos do instrumento convocatório desta licitação. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GARANTIA DO CONTRATO – NÃO SE APLICA 
 A CONTRATADA terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura deste instrumento 
para PRESTAR GARANTIA CORRESPONDENTE À 5% (CINCO POR CENTO) DO VALOR TOTAL 
DESTE CONTRATO, nos termos do artigo 56 da Lei nº 8.666/1993. A inobservância do prazo fixado 
para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) 
do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  O atraso superior a 10 
(dez) dias corridos autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme dispõem os incisos I e II do Art. 78 da Lei n. 
8.666, de 1993. 
Parágrafo Primeiro - Caso o valor da proposta da Contratada seja inferior a 80% (oitenta por cento) 
do menor valor a que se referem as alíneas “a” e “b” do § 1º do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993 
(considerando as propostas de preço iniciais firmadas pelos licitantes), será exigida, para a assinatura 
do contrato, prestação de GARANTIA ADICIONAL, igual à diferença entre o menor valor calculado 
com base no citado dispositivo legal e o valor final da proposta da Contratada.  
Parágrafo Segundo - A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 
abranger um período mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência contratual. A garantia 
assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: prejuízos advindos do não 
cumprimento do objeto do contrato; prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa 
ou dolo durante a execução do contrato; multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 
contratada; e obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
contratada, quando couber. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos 
os eventos indicados no item anterior.  
Parágrafo Terceiro - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 
específica, com correção monetária. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de 
sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos 
parâmetros utilizados quando da contratação. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, 
estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. No caso de garantia na modalidade de 
fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do Artigo 827 do Código 
Civil. NO CASO DE ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO, OU PRORROGAÇÃO DE SUA 
VIGÊNCIA, A GARANTIA DEVERÁ SER READEQUADA OU RENOVADA NAS MESMAS 
CONDIÇÕES.  
Parágrafo Quarto - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. A Contratante executará a garantia na forma 
prevista na legislação que rege a matéria. Será considerada extinta a garantia: com a devolução da 
apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a 
título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de 
que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; no prazo de 03 (três) meses após o término 
da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o 
prazo será ampliado, nos termos da comunicação. 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias datilografadas 
nos claros, todas de igual forma e teor, contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a 
tudo presentes. 
 
 
Macaúbas, ___ de __________ de 2020. 

 
 

Prefeitura Municipal 
CONTRATANTE 

 
CONTRATADA 

 
Secretário de_______ 

FISCAL 
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Testemunhas: 

1ª _______________________________________ 
NOME: 

CPF: 

2ª ______________________________________ 

NOME: 
CPF: 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 3-2020 
Processo Administrativo n° 003-2020-LIC 

 

 

 

OBJETO: Aquisição PARCELADA de refeições e 
bebidas, self-service (estabelecimento comercial 
na sede deste município) e por marmita (entregue 
nos órgãos públicos na sede deste município), 
destinados a suprir demanda dos diversos órgãos 
da Prefeitura Municipal durante o ano de 2020. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 3-2020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS, através da Pregoeira Oficial, devidamente designada 
por meio do Decreto n°. 0010/2019, torna público que estará reunida no dia 21 de janeiro de 2020, 
às 14:30 horas (horário local), no prédio da Prefeitura Municipal de Macaúbas situada na Rua Dr. 
Vital Soares, n° 268, 1° andar, Centro, Macaúbas/BA, para recebimento dos Envelopes de Habilitação 
e de Proposta de Preço das licitantes interessadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº 3-2020, que visa 
contratar serviços de que trata o objeto descrito abaixo, nos termos da Lei n° 10.520, da Lei nº 8.666 
(aplicada de forma supletiva), da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto 
Municipal nº 157, de 19 de dezembro de 2019, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital. 

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES E DA SESSÃO DE 
JULGAMENTO 

1.1. Até às 14:30 horas, do dia 21 de janeiro do ano de 2020, no endereço da sede desta 
Prefeitura constante acima, serão recebidos os ENVELOPES N° 01, com a proposta de 
preço, e N° 02, com os documentos de habilitação, além das DECLARAÇÕES 
complementares. 

1.2. Às 14:30 horas, do dia 21 de janeiro do ano de 2020, no setor de licitações e 
contratos localizado na sede desta Prefeitura e no endereço relacionado acima terá início a 
sessão de julgamento, prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a abertura 
dos envelopes contendo a documentação de habilitação. 

1.3. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão 
ser entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e 
identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE Nº 1 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS/BA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 3-2020 

 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 

 

ENVELOPE Nº 2 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS/BA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 3-2020 

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 
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1.4. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus 
representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, 
podendo, inclusive, encaminhá-los via CORREIOS ou outro meio similar de entrega, atentando 
para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A 
correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de 
Licitação no endereço indicado no Item 1 deste Edital e conter os dois envelopes acima 
mencionados, além das declarações complementares, com antecedência mínima de 1 (uma) 
hora do momento marcado para abertura da sessão pública. 

1.5. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes (desde que todos 
os presentes já tenham concluída a entrega dos documentos), nenhum outro será recebido, nem 
tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos aos documentos de 
habilitação ou proposta de preços apresentadas, salvo as exceções previstas neste edital. 
Registra-se que a partir deste momento, NÃO caberá desistência da proposta, salvo se existir 
justo motivo aceito pela Pregoeira. 

 

2. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

2.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante a SESSÃO DE JULGAMENTO nas 
fases do procedimento licitatório deverão estar devidamente representados por: 

2.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou 
outro documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de 
empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus 
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em 
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no 
caso de sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar 
expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 

2.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar 
instrumento de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar 
em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de 
documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa 
individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no 
caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição 
de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em 
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no 
caso de sociedades cooperativas; 

2.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa 
licitante; sendo obrigatória a apresentação dos documentos referidos acima fora dos envelopes 
citados no item 2.1.2. deste Edital. 

2.3. O licitante que NÃO estiver representado pelo titular ou por procurador/credenciado 
durante a sessão de julgamento ficará impedido de participar da fase de lances, não sendo 
computada sua proposta para os fins da contagem prevista no artigo 4º, inciso IX, da Lei nº 
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10.520; bem como ficará limitado de usufruir do direito de interpor recurso face à impossibilidade 
de manifestação imediata de intenção, nos moldes do no artigo 4º, inciso XVIII, da Lei nº 10.520. 

2.4. Registra-se que o ATO DE CREDENCIAMENTO será efetivado nas seguintes 
oportunidades: a) sempre na abertura das sessões; e b) após a conclusão das etapas das fases 
de lances/negociação direta e do julgamento dos documentos de habilitação. Excepcionalmente, 
a Pregoeira poderá permitir o credenciamento em outras oportunidades, sendo imprescindível a 
exposição dos motivos. 

 

3. OBJETO 

3.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição 
PARCELADA de refeições e bebidas, self-service (estabelecimento comercial na sede deste 
município) e por marmita (entregue nos órgãos públicos na sede deste município), 
destinados a suprir demanda dos diversos órgãos da Prefeitura Municipal durante o ano de 
2020, com VALOR TOTAL estimado em R$ 336.124,50 (trezentos e trinta e seis mil, 
cento e vinte e quatro reais e cinquenta centavos), conforme especificações e 
quantitativos constantes no Termo de Referência anexo que é parte integrante deste Edital.  

3.2. A licitação será dividida em grupos/lotes, formados por itens, conforme tabela 
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes 
forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o EXERCÍCIO DE 2020, na 
classificação abaixo: 

UNIDADE ACAO ELEMENTO FONTE 
020200 - SEC DE 
ADMINISTRAÇÃO, COMUN, 
CIÊNCIAS E TECNOLOGIA 

2017 - Manutenção da 
Secretaria de 
Administração 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 00 - Recursos Ordinários 

020400 - FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

2098 - Manutenção do 
Ensino Básico 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 

01 - Rec. Imp. Transf. 
Imp. - Educação - 25% 

2250 - Manutenção do 
Ensino Fundamental - 
QSE 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 04 - Salário Educação 

020500 - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

2070 - Gestão das Ações 
do Fundo Municipal de 
Saúde 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 

02 - Rec. Imp. Transf. 
Imp. - Saúde - 15% 

2192 - Manutenção do 
SAMU 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 14 - SUS 

2290 - Manutenção do 
CAPS 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 14 - SUS 

2292 - Manutenção de 
Unidade Hospitalar 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 14 - SUS 

2311 – Serviço de 
Atendimento Domiciliar 
do Programa de Saúde 
“Melhor em Casa” 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 14 - SUS 

2314 – Manutenção da 
Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 14 - SUS 

020800 - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

2057 – Manutenção do 
FMAS 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 00 - Recursos Ordinários 

2282 – Serviço da 
Proteção Social Especial 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 

29 - Transferências do 
FNAS 
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2285 – Aprimoramento 
da Gestão do Bolsa 
Família e CadÚnico 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 

29 - Transferências do 
FNAS 

2294 – Outros 
Programas da 
Assistência Social 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 

29 - Transferências do 
FNAS 

2302 – Outros 
Programas de 
Assistência Social - FEAS 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 28 - FEAS 

2308 - Programas de 
Assistência Social - FEAS 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 

29 - Transferências do 
FNAS 

02.11.00 SECRETARIA DE 
CULTURA, ESPORTE, LAZER E 
TURISMO 

2117 – Comemoração 
de Festividades 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 00 - Recursos Ordinários 

2118 Manutenção 
da Secretaria de Cultura 
e Turismo 

3.3.9.0.30.00.00 Material de 
Consumo 00 - Recursos Ordinários 

02.12.00 SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 

2161 Manutenção 
da Secretaria de 
Agricultura 

3.3.9.0.30.00.00 Material de 
Consumo 00 - Recursos Ordinários 

02.20.00 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

2197 Manutenção 
e conservação de 
Estradas e Pontes 

3.3.9.0.30.00.00 Material de 
Consumo 00 - Recursos Ordinários 

02.21.00 SEC MUN DE MEIO 
AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS 

2138 Manutenção 
da Secretaria do Meio 
Ambiente 

3.3.9.0.30.00.00 Material de 
Consumo 00 - Recursos Ordinários 

02.07.00 SECRETARIA DE OBRAS 
E INFRAESTRUTURA 

2123 Manutenção 
dos Serviços de Obras e 
Urbanismo 

3.3.9.0.30.00.00 Material de 
Consumo 00 - Recursos Ordinários 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação. 

5.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

5.2.1. Interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 

5.2.2. Interessados suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar 
com o órgão ou a entidade responsável por esta licitação, conforme art. 87, inciso III, da 
Lei nº 8.666, de 1993 e art. 7º da Lei 10.520/02; quanto à abrangência da penalidade 
prevista no art. 7º da Lei n. 10.520/02, nos termos do entendimento do Tribunal de 
Contas da União “A sanção de impedimento de licitar e contratar pautada no art. 7º da 
Lei 10.520/2002 (Lei do Pregão) produz efeitos não apenas no âmbito do órgão/entidade 
aplicador da penalidade, mas em toda a esfera do respectivo ente federativo (União ou 
estado ou município ou Distrito Federal)” - vide Acórdãos 819/2017-Plenário, 2530/2015-
Plenário, 1003/2015-Plenário e 2081/2014-Plenário, dentre outros; 

5.2.3. Interessados declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, conforme art. 87, IV, da Lei n° 8.666 - quanto à abrangência da 
penalidade imposta nos termos do Informativo de Jurisprudência n° 414, 02 a 06 de 
novembro de 2009, do Superior Tribunal de Justiça, e no Recurso Especial n° 520.533 - 
RJ (2003/0027264-6), "Desponta o caráter genérico da referida sanção cujos efeitos 
irradiam por todas as esferas de governo"; 

5.2.4. Entidades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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5.2.5. Interessados que estejam sob falência, em recuperação judicial ou 
extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 

5.2.6. O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

5.2.7. Entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável 
técnico ou subcontratado; 

5.2.8. Servidor ou dirigente deste (a) órgão ou entidade ou responsável pela 
licitação;  

5.2.9. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.2.10. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 
9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no Artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos termos previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e no Decreto 
Municipal nº 157, de 19 de dezembro de 2019. 
 

6. DA PROPOSTA 

6.1. A proposta, apresentada no envelope nº 1, será redigida no idioma pátrio, impressa, 
rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa 
licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter: 

6.1.1. A razão social e CNPJ da empresa licitante; 

6.1.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações 
constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e nos demais documentos anexos; 

6.1.3. O VALOR TOTAL DA PROPOSTA para cada item/lote que participar, em 
moeda corrente nacional, expresso em numeral e por extenso, conforme modelo de 
proposta constante do ANEXO; 

6.1.4. A(s) PLANILHA(S) com descriminações e quantitativos dos itens, valores 
unitários e totais parciais, por lote e global, conforme MODELO ANEXO; 

6.1.4.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.1.4.2. Todos os dados informados pelo licitante em sua PLANILHA deverão 
refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

6.1.4.3. Erros no preenchimento da planilha NÃO constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no 
prazo indicado pela Comissão, desde que não haja majoração dos preços 
unitários propostos. 

6.1.4.4. Registra-se que na proposta deverá conter, também, os preços 
unitários e totais por item, expressos em algarismos e por extenso, SEM 
PREVISÃO INFLACIONÁRIA, CONSTANDO APENAS DE 02 (DUAS) CASAS 
DECIMAIS. 
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6.1.4.5. Em caso de DIVERGÊNCIA entre os valores unitários e totais, serão 
considerados os primeiros, e entre os valores expressos em algarismo e por 
extenso, será considerado este último, devendo esta correção de erros formais 
(multiplicação, soma ou outros) ser realizada de ofício pela Pregoeira e equipe de 
apoio. 

6.1.4.6. O PRAZO DE VALIDADE da proposta será de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data de sua entrega. 

6.1.4.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação por parte 
do licitante das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Considerando a ausência de sistema de cadastramento de empresas atualizado e 
efetivo no âmbito deste Município, nos termos do Artigo 34 da Lei n° 8.666, os licitantes 
interessados devem apresentar TODOS os documentos que atendam a todas as condições de 
habilitação relacionadas abaixo.  

7.2. A título de habilitação no certame, os licitantes deverão apresentar a seguinte 
documentação no ENVELOPE N° 2: 

7.2.1. Habilitação jurídica 

7.2.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis ou Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
(CCMEI); 

7.2.1.2. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.1.3. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 
responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

7.2.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

7.2.1.5. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

7.2.1.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País; 

7.2.1.7. os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar 
acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto ou, 
preferencialmente, da respectiva consolidação. 

7.2.2. Regularidade fiscal e trabalhista 

7.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ); 
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7.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS) - exigência direcionada exclusivamente às pessoas jurídicas; 

7.2.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.2.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante;  

7.2.2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do 
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

7.2.2.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, 
empresa de pequeno porte, sociedade cooperativa ou equiparado deverá ser 
observado os termos da Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto Municipal nº 
157/2019, artigo 17. 

7.2.3. Qualificação técnica 
7.2.3.1. ALVARÁ emitido por órgão público da VIGILÂNCIA SANITÁRIA, com 
prazo de validade vigente, ou documento oficial emitido por órgão público 
competente dispensando O LICITANTE dessa exigência. 
7.2.3.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 
características compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. 

7.2.3.2.1. Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já 
decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver 
sido firmado para ser executado em prazo inferior, apenas aceito mediante 
a apresentação do contrato. 

7.2.4. Qualificação econômico-financeira: 
7.2.4.1. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, veda a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

7.2.4.1.1. Considerando os termos do artigo 18, § 1º, do Decreto 
Municipal nº 157, de 19 de dezembro de 2019, NÃO será exigida 
da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação 
do balanço patrimonial e demonstrativos contábeis na 
participação de licitações exclusivas ou nas cotas reservadas. 
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7.2.4.1.2. NÃO será exigido o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do Microempreendedor Individual, com fundamento no 
art. 68 da Lei Complementar nº 123 de 2006 que considera 
aquele pequeno empresário, em conjunto com o disposto no § 2º 
do art. 1.179 do Código Civil que dispensa a elaboração dos 
citados documentos. 

7.2.4.2. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, OU LIQUIDAÇÃO JUDICIAL, OU DE EXECUÇÃO PATRIMONIAL, 
conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão 
desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua 
apresentação. 

7.2.5. Todos os licitantes deverão apresentar, ainda, no envelope nº 2 os seguintes 
documentos complementares: 

7.2.5.1. Declaração de que NÃO utiliza de mão de obra direta ou indireta de 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 
qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999; e de que 
INEXISTE servidor ou dirigente DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS 
como proprietário, empregado ou prestador de serviços da empresa licitante 
(Modelo ANEXO). 

7.3. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.4. Em vista do princípio do formalismo moderado aliado à finalidade precípua deste 
processo de licitação de selecionar a proposta mais vantajosa, a Pregoeira deverá, nos casos 
em que for constatada a ausência ou irregularidade nos documentos de habilitação, recepcionar 
documento que se encontre em posse do representante, possibilitar à este firmar de próprio 
punho ou preencher modelos de declarações essenciais, desde que aquele possua poderes 
para tanto, e realizar consulta na internet com o fim de verificar e obter documento 
disponibilizado de forma gratuita e on-line. 

7.5. As condutas descritas no item anterior deverão ser tomadas de forma preliminar à 
eventual decisão de inabilitação do licitante. 

 

8. DA SESSÃO DE JULGAMENTO 

8.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos 
licitantes, a Pregoeira e equipe de apoio receberão, DE UMA SÓ VEZ, os documentos de 
credenciamento, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem como as DECLARAÇÕES 
COMPLEMENTARES, e procederá à abertura da licitação. 

8.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas 
somente deles participarão ativamente os licitantes ou representantes 
credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes 
desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos 
trabalhos. 

8.1.2. As DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES deverão ser entregues 
separadamente dos envelopes acima mencionados e consistem nos seguintes 
documentos: 
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8.1.2.1. DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO, conforme dispõe o Artigo 4º, inciso VII, da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, nos termos do modelo anexo. 

8.1.2.1.1. A ausência do documento mencionado no subitem anterior 
implicará a DESCLASSIFICAÇÃO do licitante, nos termos deste Edital. 

8.1.2.2. DECLARAÇÃO DE QUE A PROPOSTA FOI ELABORADA DE 
FORMA INDEPENDENTE, conforme modelo anexo a este edital e com 
fundamento na INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 02/2009, da Secretaria de Logística 
e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
do Governo Federal, aplicada de forma subsidiária. 

8.1.2.2.1. A ausência do documento mencionado no subitem anterior 
implicará a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta, nos termos deste Edital. 

8.1.2.3. Novamente, em vista do dever de aplicação do princípio do 
formalismo moderado aliada à finalidade precípua de seleção da 
proposta mais vantajosa no presente processo de licitação, a 
Pregoeira deverá, preliminarmente à desclassificação citada nos itens 
8.1.2.1.1. e 8.1.2.2.1., recepcionar dos representantes das licitantes 
devidamente credenciados estes documentos e/ou possibilitar que 
aqueles representantes, caso possuam poderes para tanto, elaborem 
de próprio punho ou preencham modelos disponibilizados.  

8.1.2.4. DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO da licitante como 
Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Cooperativa 
equiparada – COOP, nos termos do art. 34 da Lei n. 11.488, de 2007 apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar n. 123, de 2006. 

8.1.2.4.1. A apresentação da declaração mencionada no subitem 
anterior é FACULTATIVA e deverá ser entregue tão-somente pelas 
licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se beneficiar do 
regime legal diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma 
hipótese de exclusão do tratamento jurídico diferenciado. 

8.1.2.4.2. A apresentação de declaração atestando a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 
equiparada, SEM que haja o devido enquadramento nessas categorias, 
ensejará a APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS EM LEI E A 
EXCLUSÃO DO REGIME DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. A 
comissão poderá realizar diligências para verificar a veracidade da 
declaração. 

8.2. DEPOIS DE ULTRAPASSADO O HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DOS 
ENVELOPES, nenhum outro será recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos 
ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de preços apresentadas, salvo as 
exceções previstas neste edital.  

8.3. Como condição PRÉVIA ao exame da proposta e da documentação de habilitação do 
licitante, a Comissão verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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8.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao
=asc); 

8.3.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.4.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

8.5.  Constatada a existência de sanção, a Comissão irá analisar a penalidade imposta podendo 
reputar o licitante inabilitado, por falta de condição de participação, caso haja extensão da pena 
ao Município. 

8.5.1. NÃO ocorrendo a inabilitação por força das situações acima 
mencionadas, a documentação de habilitação dos licitantes então será 
verificada, conforme demais exigências previstas neste instrumento 
convocatório. 

8.6. A seguir, ultrapassada as etapas anteriores, serão identificados os licitantes aptos e 
proceder-se-á à ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 01 - PROPOSTAS. 

8.6.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da 
Comissão e pelos licitantes presentes ou por seus representantes. 

8.6.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital. 

8.6.3. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista 
neste Edital, para efeito de julgamento da proposta. 

8.6.4. A Pregoeira relacionará todas as propostas em ordem crescente e em 
seguida, classificará as de menor preço. 

8.6.5. Para julgamento e classificação das propostas, na sessão pública, 
será adotado o critério de MENOR PREÇO. 

8.6.6. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a 
proclamação do vencedor. 

8.6.7. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no 
item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 
(três), oferecer novos lances verbais e sucessivos quaisquer que sejam os 
preços oferecidos. 

8.6.8. No caso de empate nos preços inicialmente propostos, serão 
admitidas às todas as licitantes com idêntico valor a oferta de lances, 
independentemente do número de licitantes. 
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8.6.9. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor; haverá 
sorteio em caso de empate. 

8.6.10. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e 
decrescentes, inferiores a proposta de menor preço, considerando o valor de 
cada item/lote. 

8.6.11. A variação mínima de valores entre os lances será definida pela 
Pregoeira. 

8.6.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela 
Pregoeira, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação 
das propostas. 

8.6.13. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades constantes deste Edital. 

8.6.14. Após a fase de lances verbais será verificada a situação de empate 
ficto nos termos do artigo 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e dos artigos 20 
e seguintes do Decreto Municipal nº 157/2019. 

Art. 20. É assegurada a preferência de contratação de microempresas e empresas 
de pequeno porte como critério de desempate.  
§ 1º Considera-se empate a situação em que a proposta apresentada por 
microempresa e empresa de pequeno porte seja igual ou superior em até 10% (dez 
por cento) da proposta da pessoa jurídica mais bem classificada que não esteja 
enquadrada nos termos da Lei Complementar Federal nº 123 de 2006.  
§ 2º Para licitações na modalidade pregão, o intervalo previsto no § 1º deste artigo é 
de até 5% (cinco por cento).  
§ 3º É extensível o benefício aos consórcios e sociedades de propósito específico 
formados exclusivamente por microempresas e/ou empresas de pequeno porte.  
Art. 21. Na licitação na modalidade pregão, após o encerramento da fase de lances, 
antes da classificação definitiva de preços, e nas demais modalidades, na 
classificação das propostas, o pregoeiro ou o presidente da comissão de licitação 
deverá:  
I - verificar se o menor preço alcançado foi ofertado por microempresa ou empresa 
de pequeno porte, assim qualificada, hipótese em que será afastado o exercício do 
direito de preferência, prosseguindo-se com as regras do certame;  
II - verificar, caso o preço vencedor não seja de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, se há preços ofertados por licitantes assim qualificadas nos limites e 
modalidades previstos no artigo 19 deste decreto;  
III - conceder, no caso de empate ficto, o prazo máximo de 5 (cinco) minutos, no 
pregão, e o prazo máximo estabelecido no edital respectivo, nas demais 
modalidades de licitação, para que a microempresa ou empresa de pequeno porte 
mais bem classificada, querendo, apresente proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, sob pena de preclusão.  
§ 1º O intervalo de empate é sempre entre as propostas de microempresas e 
empresas de pequeno porte e a empresa que ofertou o menor valor, mesmo que 
entre elas existam preços ofertados por outras empresas.  
§ 2º Caso haja empate real nas propostas escritas de microempresas e empresas de 
pequeno porte e destas em relação à proposta de menor valor, deve o pregoeiro ou 
o presidente da comissão de licitação efetuar sorteio, para fins de classificação 
preliminar e possibilidade do exercício do benefício do empate ficto. 
§ 3º Após a realização do sorteio e classificação preliminar descrita no § 2º deste 
artigo, cada microempresa ou empresa de pequeno porte terá a possibilidade de 
ofertar um único preço inferior ao de menor valor. 
§ 4º No prazo concedido para desempate, se a microempresa ou empresa de 
pequeno porte mais bem classificada não exercer o benefício de ofertar preço 
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inferior àquele considerado vencedor do certame, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do empate ficto, na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, garantidos os mesmos 
prazos inicialmente concedidos.  
§ 5º Aplicam-se as regras constantes deste artigo às licitações do tipo técnica e 
preço e melhor técnica, no momento da análise das propostas comerciais.  
Art. 22. Alcançado o preço final na nova proposta apresentada pela microempresa 
ou empresa de pequeno porte, deverá o pregoeiro ou a comissão de licitação 
prosseguir mediante análise de sua aceitabilidade, recusando proposta de preço 
excessivo ou manifestamente inexequível, e promovendo, no pregão, a negociação.  
Parágrafo Único. Definido o preço final, prosseguir-se-á na licitação, observando-se 
os procedimentos próprios de cada modalidade de licitação.  

8.6.15. Em sequência, somente no LOTES/GRUPOS de licitações exclusivas 
ou em cota reservada para participação de ME/EPP, será verificada a ocorrência 
de existência de proposta válida de microempresa ou empresa de pequeno porte 
sediada no âmbito local (Município de Macaúbas/BA), para fins de aplicação da 
MARGEM DE PREFERÊNCIA prevista no artigo 25 do Decreto Municipal nº 
157/2019. 

8.6.15.1. Constatada a existência de microempresa ou empresa de 
pequeno porte com proposta válida superior em até 10% (dez por cento) da 
melhor proposta apurada após a fase de lances, negociação direta e do 
empate ficto citado no item 8.6.14. deste edital, será analisada aquela 
proposta pela autoridade julgadora e, preenchidos os requisitos do § 2º do 
artigo 25 do Decreto nº 157/2019 (preços totais e unitários não podem 
superar o valor máximo estipulado neste instrumento), será aplicada o 
benefício da MARGEM DE PREFERÊNCIA para efetivação da contratação da 
empresa local. 

Art. 25. O edital deverá prever a concessão de margem de preferência de até 10% 
(dez por cento) da melhor proposta válida para efetivar a contratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no âmbito local ou regional. 
[...] 
§ 2º A margem de preferência não autoriza a contratação por preço acima da média 
de mercado, apurada na pesquisa de preço da fase preliminar à deflagração do 
processo de licitação.  
§ 3º O direito da “margem de preferência” somente será concedido nas hipóteses de 
licitações exclusivas e nas disputas das cotas reservadas, disciplinados nos artigos 
7º e 11 deste decreto. 

8.7. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE: 

8.7.1. NÃO estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
edital; 

8.7.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

8.7.3. NÃO apresentar a Declaração de Elaboração Independente de 
Proposta, conforme modelo anexo a este edital.  

8.7.4. Apresentar PREÇOS MANIFESTAMENTE INEXEQUÍVEIS, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através 
de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com 
os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato. 

8.7.5. Contiver o preço total do LOTE/GRUPO ou de qualquer dos ITENS 
acima do valor referencial máximo estabelecido neste edital, após a conclusão da 
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fase de lances/negociação direta. 

8.7.5.1. Neste momento, caso seja constatado que algum preço de 
item que compõem o LOTE/GRUPO esteja acima do valor unitário 
referencial, será realizada nova tentativa de negociação direta de forma 
específica; e, em caso de insucesso, a proposta será DESCLASSIFICADA. 

8.7.5.2. Excepcionalmente, caso inexistam outras propostas válidas 
para que seja verificada a aceitabilidade do preço e efetivada a negociação 
direta, nos moldes do artigo 4º, inciso XVI, da Lei nº 10.520/2002, a 
Pregoeira irá analisar a conveniência, junto à autoridade requisitante, de ser 
efetivada a desclassificação parcial da proposta na situação descrita no 
subitem anterior. 

8.8. Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) de menor preço, será(ão) aberto(s) o(s) 
envelope(s) contendo os documentos de HABILITAÇÃO do(s) licitante(s) que a tiver(em) 
formulado, para verificação do cumprimento dos requisitos de habilitação instituídos no Edital.  

8.9. Em caso de existência de COTA RESERVADA para disputa exclusiva de 
microempresas e empresas de pequeno porte, derivado do bem divisível, nos termos do artigo 
14, incisos II e III, do Decreto Municipal nº 157/2019: 

8.9.1. caso não exista vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota de participação ampla, ou, diante da recusa do 
licitante, os remanescentes serão convocados, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota de participação ampla; e 

8.9.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a de participação ampla, 
a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.  

8.10. Será considerado INABILITADO o licitante que: 

8.10.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento 
Convocatório no prazo de validade e/ou devidamente atualizados, ressalvado o 
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, 
empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 
11.488, de 2007. 

8.11. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma terá o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 
parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do 
resultado do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.11.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 
da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à administração pública convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

8.12. Caso a Pregoeira julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar as 
propostas ou os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em 
que voltará a reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos abertos 
devem ser rubricados e eventuais envelopes fechados devem ser rubricados externamente por 

EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL 3-2020                                                                                                       14/42 
 

Rua Dr. Vital Soares 1° Andar | 268 | Centro | Macaúbas-Ba

pmmacaubas.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7C6391EE6655802C3D8EDA19363164D4



quarta-feira, 8 de janeiro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 01306 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 120

Prefeitura Municipal de Macaúbas

          PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS 
                        Rua Dr. Vital Soares, 288 - 1º Andar – Cep: 46.500-000 
                                     Macaúbas – Bahia - Fone (77) 3473-1461 
                                               CNPJ: 13.782.461/0001-05 
 
 

todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja 
concluída o julgamento e transcorrido a fase recursal. 

8.13. CONSTATADO O ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS FIXADAS NO EDITAL, O 
LICITANTE SERÁ DECLARADO VENCEDOR. 

8.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências de habilitação, 
a pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame. 

8.15. A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
preço melhor. 

8.16. A proposta final do LICITANTE VENCEDOR, contendo as especificações detalhadas 
do(s) objeto ofertado, deverá ser REFORMULADA(S) e apresentada(s) com preços atualizados 
de forma individual em cada ITEM, no PRAZO assinalado pela Pregoeira; caso a licitante não 
cumpra o prazo estipulado, a equipe de apoio procederá a redução PROPORCIONAL EM CADA 
ITEM AO PERCENTAL AMORTIZADO NA FASE DE LANCES E DE NEGOCIAÇÃO DIRETA. 

8.17. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Pregoeira poderá fixar o prazo 
de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de 
desclassificação. 

8.18. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos 
interpostos, a Pregoeira encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado 
do certame pela autoridade competente; podendo a Pregoeira proceder a prévia adjudicação do 
objeto licitado ao licitante vencedor caso NÃO haja interposição de recursos, situação esta que, 
em caso positivo, somente poderá ser concretizada pela autoridade superior. 

8.19. A intimação das decisões e resultado final do julgamento do certame será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato 
público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação 
direta aos interessados e lavrada em ata. 

8.20. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 
membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1. Após a declaração do(s) VENCEDOR(ES), qualquer licitante poderá manifestar 
motivadamente e imediatamente a intenção de recorrer na sessão de julgamento. Em sequência 
será concedido de forma AUTOMÁTICA o prazo de três dias úteis para apresentação das razões 
do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos no horário de expediente do setor de licitações. 

9.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  
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9.3. A interposição de recurso deverá os prazos e demais procedimentos do disposto no 
Art. 4º da Lei 10.520. 

9.4. Os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados. 

9.5. Os recursos deverão ser protocolados no endereço da Prefeitura Municipal, no setor 
da Comissão Permanente de Licitações e Contratos ou por meio do endereço eletrônico 
licitacao@macaubas.ba.gov.br, respeitando o término do horário de funcionamento do setor de 
licitação e contratos, segunda-feira à quinta-feira até às 17:00 horas e na sexta-feira até às 13:00 
horas. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

10. DO TERMO DE CONTRATO 

10.1. Após a HOMOLOGAÇÃO da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser 
firmado Termo de Contrato, prorrogável nas formas dos Artigos 57, § 1° e 79, §5º da Lei n° 
8.666/93. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de 
seu recebimento. 

10.2.2. O prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser 
prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

10.3. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta 
“online” para verificação da regularidade fiscal e trabalhista da adjudicatária. 

10.3.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 
no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos. 

10.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 
mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à 
assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação 
para celebrar a contratação nas mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das 
sanções previstas em Lei. 

 

11. DO REAJUSTE 

11.1. O valor do contrato será fixo, ressalvada a possibilidade de ser efetivado o reajuste 
em sentido estrito dos valores contratados, somente após o transcurso do prazo de 12 (doze) 
meses a contar da data da elaboração do orçamento (25.11.2019), utilizando o percentual de 
variação do índice IPCA , nos termos do Art. 40, XI, da Lei n° 8.666/1993.  
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12. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização, bem como os 
prazos de entrega e correção estão previstos no TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

13.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

 

14. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, 
são aquelas previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n. 
8.666, de 1993. 

 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será efetuado pela Contratante em PARCELAS MENSAIS após as 
entregas realizados no final de cada mês, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento do objeto e quantitativo. 

15.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores NÃO ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do Art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 
5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias, 
contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se 
referir. 

15.3.1. Havendo ERRO na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 

15.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação à etapa do cronograma físico-financeiro executada. 

15.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

15.5.1. Não entregou os produtos nas especificações e quantitativos requisitados; 

15.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; ou 

15.5.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 
do objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

15.6. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta-corrente indicados pela Contratada. 
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15.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária. 

15.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

15.9. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da contratante. 

15.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

15.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

15.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato. 

15.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

15.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

15.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

365 

 I= 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a Contratada que 
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
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contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta; 

16.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

16.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

16.2.2. multa moratória de até 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 45 (quarenta e 
cinco) dias; 

16.2.2.1. em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação 
da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, 
observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 10 
(dez) dias autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do 
contrato;  

16.2.2.2. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si. 

16.2.3. multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

16.2.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

16.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 

16.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e 
após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior; 

16.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 

16.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente 
convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do 
contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 

16.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

16.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 

16.6.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

16.6.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.6.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
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16.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

16.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

16.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

17. DA IMPUGNAÇÃO 

17.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.  
17.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@macaubas.ba.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço do setor 
de licitações e contratos desta Prefeitura.  
17.3. Caberá à Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 
17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
17.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados à Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital. 
17.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
17.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 

17.8. A impugnação poderá ser realizada por petição protocolada no endereço da 
Prefeitura Municipal, no setor da Comissão Permanente de Licitações e Contratos ou por meio 
do endereço eletrônico licitacao@macaubas.ba.gov.br, até o segundo dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes, respeitando o término do horário de funcionamento do setor de 
licitação e contratos, segunda-feira à quinta-feira até às 17:00 horas e na sexta-feira até às 
13:00 horas. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 

18.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
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propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da 
obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas. 

18.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo 
instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

18.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que 
não haja comunicação da Comissão em sentido contrário. 

18.7. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública. 

18.8. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados/documentos solicitados. 

18.9. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

18.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

18.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

18.13. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 
8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

18.14. O Edital está disponibilizado no endereço eletrônico 
http://www.ipmbrasil.org.br/PORTALMUNICIPIO/ba/pmmacaubas/diario e 
www.macaubas.ba.gov.br/licitacoes, no setor da Comissão Permanente de Licitações na sede 
da Prefeitura Municipal, na íntegra, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas, 
suspenso no horário das 12:00 às 14:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados e onde serão 
recebidos os documentos de habilitação dos licitantes. 

18.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Macaúbas, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro. 

18.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

18.16.1. ANEXO I – Termo de Referência; 
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18.16.4. ANEXO IV - Modelo de Declarações 

18.16.5. Anexo V - Minuta de Termo de Contrato 

Macaúbas, 07 de janeiro de 2019. 

 
 

JAKSON SOUZA SILVA 
Secretário de Administração, Comunicação, Ciência e Tecnologia 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO: 

1.1.  Este documento tem como objeto a descrição detalhada da necessidade de aquisição 
PARCELADA de refeições e bebidas, self-service (estabelecimento comercial na sede deste 
município) e por marmita (entregue nos órgãos públicos na sede deste município), 
destinados a suprir demanda dos diversos órgãos da Prefeitura Municipal durante o ano de 
2020, conforme especificações e quantitativos detalhados neste termo. 

1.2.  Considerando as características do objeto licitado, os itens foram agrupados/dividido em 
lotes, a fim de buscar economia de escala e facilidade na gestão do contrato e nas entregas, 
visto que os itens que compõe são semelhantes e fornecidos em sua integralidade pelas 
empresas do ramo de lanchonete/restaurantes. Desta forma, a Administração busca atrair 
mais interessados em participar, tendo em vista, que os itens de forma isolada podem não 
atrair interessados face aos valores individuais serem ínfimos. 

 
2. JUSTIFICATIVA: 

2.1.  A futura aquisição torna-se imprescindível para atender regularmente os serviços públicos 
executados nos diversos órgãos públicos, como: 

2.1.1.  A aquisição de refeições e bebidas, self-service faz-se necessário para atender a 
demanda junto as Secretarias do Poder Executivo Municipal, proporcionando assim a 
continuidade e a ampliação na prestação dos serviços públicos essenciais em eventos, 
os produtos são consumidos no almoço ou jantar quando há cursos e seminários de 
capacitação de servidores, também são fornecidos, esporadicamente, aos servidores 
quando estes necessitam permanecer no local de trabalho durante o horário de almoço 
devido a demanda de trabalho. 

2.1.2.  A Secretaria Municipal de Educação desenvolve ações ao longo do ano letivo com o 
intuito de melhorias na qualidade da Educação desse município, e para tanto, torna-se 
necessário o fornecimento dos produtos aos profissionais (professores, coordenadores, 
diretores, técnicos e participantes dos eventos) que participam de eventos 
desenvolvidos pela secretaria tais como: Jornada Pedagógica, Curso de Formação 
Continuada para os profissionais da educação, Seminários, Eventos e Reuniões que 
envolvam os profissionais da Educação. As refeições a serem servidas aos participantes 
das atividades citadas anteriormente, a secretaria tende a programar e executar as 
mesmas e outras necessárias que vier a surgir para o pleno desenvolvimento da 
educação, assim sendo, a oferta dos produtos licitados se torna indispensável para 
atender as demandas durante as atividades anuais, que tem como principal eixo 
norteador a busca de melhorias na qualidade dos serviços prestados, dando melhor 

EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL 3-2020                                                                                                       23/42 
 

Rua Dr. Vital Soares 1° Andar | 268 | Centro | Macaúbas-Ba

pmmacaubas.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7C6391EE6655802C3D8EDA19363164D4



quarta-feira, 8 de janeiro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 01306 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 129

Prefeitura Municipal de Macaúbas

          PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS 
                        Rua Dr. Vital Soares, 288 - 1º Andar – Cep: 46.500-000 
                                     Macaúbas – Bahia - Fone (77) 3473-1461 
                                               CNPJ: 13.782.461/0001-05 
 
 

condições para que os profissionais tanto na zona rural quanto na zona urbana, 
participem dos eventos promovidos por esta instituição. 

2.1.3.  A Secretaria de Saúde, visa adquirir os produtos licitados (refeições e bebidas, self-
service) para atender às demandas de todas as Unidades de Saúde, quando necessário 
a aglomeração de determinado número de pessoas em eventos e reuniões realizadas 
pela Secretaria Municipal de Saúde. É certo que estes eventos geralmente demandam 
tempo e dedicação de todos, não sendo possível muitas das vezes que saiam para 
produzirem ou comprarem seus alimentos, sendo assim, nada mais justo que lhes 
sejam oferecidos refeições pela Secretaria Municipal de Saúde. Há o fornecimento 
também, quando necessário, nos PSF’s e outras Unidades de Saúde (SAMU, CAPS, Casa 
de Apoio ao Doente, Almoxarifado Central, Central de Marcação de Exames, 
Laboratório, Farmácia Básica, Unidade Básica de Saúde, PSF Parque Bela Vista, PSF 
Loteamento Bastos, PSF Senhor do Bonfim, PSF Alto do Cruzeiro, PSF Almoço, PSF 
Pajeu, PSF Açude, PSF Gameleira, PS Canto, PSF Santa Terezinha, PS Peixe, PS 
Curralinho de Cima, PS Curralinho de Baixo, PSF Barra de Cima, PSF Lagoa Clara, PSF 
São João, PSF Contendas, PSF Veredinha, PSF Curral Novo, PSF Lagoa do Mauricio e PS 
Canatiba). 

2.1.4.  A Secretaria Municipal de Assistência Social, efetiva diversos programas, através de 
ações que são desenvolvidas em todo o município, ações essas que são voltadas para 
os usuários, com realização de grupos famílias, palestras informativas, 
acompanhamento famílias e serviços de convivência e fortalecimento de vínculos, 
capacitações para os funcionários da Rede da política da Assistência Social, existe a 
necessidade de aquisição dos produtos como refeições e bebidas, self-service para 
serem servidos nestes eventos. 

2.2.  Com a referida aquisição a Administração Pública espera proporcionar a continuidade 
regular dos serviços públicos com funcionamento adequado, de forma a atender o princípio 
da eficiência e qualidade dos referidos serviços prestados. 

3. LOTES, QUANTIDADE, ESPECIFICAÇÕES E PREÇO MÉDIO DE REFERÊNCIA EM ANEXOS: 
LOTE 01 – PARTICIPAÇÃO AMPLA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT UNID VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 

Almoço - contendo arroz tipo 01, feijão carioquinha, verde ou preto tipo 01, 
carne bovina de primeira cozida, frita ou assada, carne suína, peixe, linguiça 
toscana, carnes de frango, massas, vegetais/legumes. O cardápio deverá 
apresentar preparações variadas de modo a garantir boa aceitabilidade. 
Servido em estabelecimento comercial na sede do município. 

3.488 KG 29,99 104.605,12 

02 Sobremesa; Pudim, doce de leite, mousse de maracujá ou limão; em copo 
80g com colher 3.075 UNID 4,25 13.068,75 

03 Suco concentrado, 100% puro e natural, sabores laranja, manga, maracujá, 
uva, abacaxi, sem aroma ou corante artificial, em embalagem de 2 litro. 450 UNID 13,67 6.151,50 

04 Suco concentrado, 100% puro e natural, sabores laranja, manga, maracujá, 
uva, abacaxi, sem aroma ou corante artificial, em copos de 300 ml. 3.750 UNID 2,75 10.312,50 

05 Refrigerante (lata 350 ml) do tipo cola, guaraná ou laranja. 825 LATA 3,25 2.681,25 
06 Água mineral 500 ml 2.850 UNID 2,13 6.070,50 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 142.889,62 
 

LOTE 02 – COTA RESERVADA ME/EPP 
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ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT UNID VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 

Almoço - contendo arroz tipo 01, feijão carioquinha, verde ou preto tipo 01, 
carne bovina de primeira cozida, frita ou assada, carne suína, peixe, linguiça 
toscana, carnes de frango, massas, vegetais/legumes. O cardápio deverá 
apresentar preparações variadas de modo a garantir boa aceitabilidade. 
Servido em estabelecimento comercial na sede do município. 

1.162 KG 29,99 34.848,38 

02 Sobremesa; Pudim, doce de leite, mousse de maracujá ou limão; em copo 
80g com colher 1.025 UNID 4,25 4.356,25 

03 Suco concentrado, 100% puro e natural, sabores laranja, manga, maracujá, 
uva, abacaxi, sem aroma ou corante artificial, em embalagem de 2 litro. 150 UNID 13,67 2.050,50 

04 Suco concentrado, 100% puro e natural, sabores laranja, manga, maracujá, 
uva, abacaxi, sem aroma ou corante artificial, em copos de 300 ml. 1.250 UNID 2,75 3.437,50 

05 Refrigerante (lata 350 ml) do tipo cola, guaraná ou laranja. 275 LATA 3,25 893,75 
06 Água mineral 500 ml 950 UNID 2,13 2.023,50 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 47.609,88 
 

LOTE 03 – PARTICIPAÇÃO AMPLA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT UNID VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 

Almoço/Jantar - contendo arroz tipo 01, feijão carioquinha, verde ou 
preto tipo 01, carne bovina de primeira cozida, frita ou assada, carne 
suína, peixe, linguiça toscana, carnes de frango, massas, 
vegetais/legumes. O cardápio deverá apresentar preparações variadas 
de modo a garantir boa aceitabilidade. Deverá ser feito rodízio 
(variação) entre as carnes, as massas e as verduras a serem servidas, 
para que não haja repetições diárias ou entre o almoço e jantar do 
mesmo dia. As refeições deverão estar acondicionadas 
apropriadamente de forma a conservar a temperatura dos alimentos 
até o seu consumo, evitando que as saladas estejam no mesmo 
recipiente que o restante dos alimentos. Deverão estar em embalagem 
de bandejas térmicas com tampa e em frações individuais. Entregue 
nos estabelecimentos/órgãos públicos localizados na sede do 
município. Incluso serviço de entrega. 

8.738 

MARMITA 
APROX. 

500 
GRAMAS 

12,50 109.225,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 109.225,00 
 

LOTE 04 – COTA RESERVADA ME/EPP 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT UNID VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 

Almoço/Jantar - contendo arroz tipo 01, feijão carioquinha, verde ou 
preto tipo 01, carne bovina de primeira cozida, frita ou assada, carne 
suína, peixe, linguiça toscana, carnes de frango, massas, 
vegetais/legumes. O cardápio deverá apresentar preparações variadas 
de modo a garantir boa aceitabilidade. Deverá ser feito rodízio 
(variação) entre as carnes, as massas e as verduras a serem servidas, 
para que não haja repetições diárias ou entre o almoço e jantar do 
mesmo dia. As refeições deverão estar acondicionadas 
apropriadamente de forma a conservar a temperatura dos alimentos 
até o seu consumo, evitando que as saladas estejam no mesmo 
recipiente que o restante dos alimentos. Deverão estar em embalagem 
de bandejas térmicas com tampa e em frações individuais. Entregue 
nos estabelecimentos/órgãos públicos localizados na sede do 
município. Incluso serviço de entrega. 

2.912 

MARMITA 
APROX. 

500 
GRAMAS 

12,50  
36.400,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 36.400,00 
 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
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4.1.  As empresas licitantes devem declarar que possuem o pleno conhecimento das condições 
necessárias para a entrega dos bens; 

4.2. Está apta para licitar e contratar com a administração pública; 
4.3. Não ter sido declarado inidôneo; 
4.4. Comprovação da habilitação jurídica; 
4.5. Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 29 da Lei n° 8.666; 
4.6. Comprovação de regularidade econômico-financeira; 

4.6.1. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, veda a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

4.6.1.1. Considerando os termos do artigo 18, § 1º, do Decreto Municipal nº 157, de 
19 de dezembro de 2019, NÃO será exigida da microempresa ou da empresa de 
pequeno porte a apresentação do balanço patrimonial e demonstrativos 
contábeis na participação de licitações exclusivas ou nas cotas reservadas. 

4.6.1.2. NÃO será exigido o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
Microempreendedor Individual, com fundamento no art. 68 da Lei Complementar 
nº 123 de 2006 que considera aquele pequeno empresário, em conjunto com o 
disposto no § 2º do art. 1.179 do Código Civil que dispensa a elaboração dos 
citados documentos. 

4.6.2.  CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, OU LIQUIDAÇÃO 
JUDICIAL, OU DE EXECUÇÃO PATRIMONIAL, conforme o caso, expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade 
previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) 
dias contados da data da sua apresentação; 

4.7.  Comprovação de qualificação técnica; 
4.7.1.  ALVARÁ emitido por órgão público da VIGILÂNCIA SANITÁRIA, com prazo de validade 

vigente, ou documento oficial emitido por órgão público competente dispensando O 
LICITANTE dessa exigência. 

4.7.2.  Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características compatíveis 
com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

4.7.2.1. Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no 
mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser 
executado em prazo inferior, apenas aceito mediante a apresentação do 
contrato. 

5. PRAZO DE ENTREGA: 
5.1.  Os produtos descritos nos LOTES 01 e 02 deverão ser fornecidos em estabelecimento 

comercial localizado na sede deste município com funcionamento de segunda-feira à 
sábado, no horário de 11:30h às 14:00h, de forma IMEDIATA após a entregar da ordem de 
fornecimento; 
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5.2.  Os produtos descritos nos LOTES 03 e 04 deverão ser entregues nos órgãos públicos 
localizados na sede do município no período máximo de até 02 (duas) horas após o 
recebimento da ordem de fornecimento, em todos os dias da semana e durante os horários 
de 11:00h à 14:00h e das 18:00h às 20:00h, atendendo SEMPRE a unidade de medição 
(marmita com aproximadamente 500g - permitindo variações positiva ou negativa de até 5% 
(cinco por cento), registrando que não será PERMITIDO pagamentos com acréscimos caso 
seja superado o peso estimado. 

5.3.  As ordens de fornecimento serão emitidas pelos servidores do setor de compras 
responsáveis pela emissão das requisições e pelo recebimento dos produtos. 
 

6. DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 
6.1.  CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

6.1.1.  Fornecer os produtos sempre frescos; 
6.1.2.  Os produtos, objeto desta licitação, deverão estar disponíveis para início do 

fornecimento a partir da data de assinatura do contrato; 
6.1.3.  Substituir, NO PRAZO DE ATÉ 01 (um) HORA, os produtos que não estiverem em 

condições de consumo, vencidos ou deteriorados, sem qualquer ônus para o Município; 
6.1.4.  Custear todas as despesas decorrentes dos fornecimentos, arcando com todos os 

tributos, taxas e licenças municipais, estaduais e federais, que incidam ou venham a 
incidir, direta ou indiretamente, sobre as mesmas, bem como todas as despesas gerais, 
diretas ou indiretas; 

6.1.5.  Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da 
mesma; 

6.1.6.  Aceitar os métodos e processos de acompanhamento, verificação e controle adotados; 
6.1.7.  Responsabilizar-se pelo TRANSPORTE ADEQUADO dos produtos, de seu 

estabelecimento até o local determinado pelo Município, bem como pelo seu 
descarregamento; 

6.1.8.  Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações  
6.1.9.  Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao 

Município ou a terceiros; 
6.1.10.  Comunicar ao Município a qualquer tempo, toda anormalidade, prestando os 

esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção;  
6.1.11. Não transferir a outrem, o objeto da presente licitação; 

6.2.  CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO: 
6.2.1.  O recebimento do produto deverá ser efetuado por servidor/consumidor ou 

responsável das referidas unidades pela aceitação do objeto desta licitação. 
6.2.2.  Não serão aceitos produtos sem condições de consumo; 
6.2.3.  Por ocasião da entrega, a contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a 

matrícula e assinatura do servidor/consumido contratante responsável pelo 
recebimento. 

6.2.4.  O recebimento dos produtos e serviços não implica na sua aceitação definitiva, uma 
vez que dependerá da análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a 
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qualidade e atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de 
Referência, para a aceitação definitiva. 

6.2.5.  O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em até 01 (um) 
hora contados a partir da entrega do objeto e execução dos serviços.  

6.2.6.  Entregue o objeto desta licitação, a prefeitura deverá recebê-lo: 
6.2.6.1. a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 
6.2.6.2. o prazo de garantia/validade esteja em conformidade com o solicitado; 
6.2.6.3. a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado 

acondicionamento. 
6.2.6.4. a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante 

vencedora. 
 
7.   VALOR ESTIMADO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

7.1. O custo estimado para aquisição dos objetos é de R$ 336.124,50 (trezentos e trinta e seis 
mil, cento e vinte e quatro reais e cinquenta centavos); 

7.2.  Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto do contrato 
ficarão por indicação do setor contábil, os quais estarão previstas no edital; 

7.3.  As dotações correrão no exercício vigente e correspondente nos exercícios subsequentes; 
ficando a Prefeitura Municipal obrigada a fazer prever, nas propostas orçamentárias 
subsequentes, vigentes durante o tempo de duração do contrato, dotações suficientes para 
atender as obrigações aqui estabelecidas. 

 
8. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

8.1.  DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
8.1.1.  Entrega dos bens, conforme edital; 
8.1.2.  Cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais; 
8.1.3.  Permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer dia e horário, aos 

equipamentos, bem como aos registros e documentos de natureza contábil, 
trabalhista, social e tributária; 

8.1.4.  Zelar pelas condições plenas de segurança, na forma prescrita pelas normais legais 
técnicas específicas; 

8.1.5.  Indicar preposto e responsável técnico, aceito pela Administração, para representá-los 
na execução dos serviços, nos termos do artigo 68 da Lei nº 8.666; 

8.1.6.  Responder, por si ou seus prepostos, pelos danos causados à União, Estado e 
Município, ou a terceiros, comprometendo-se a acatar as Leis e Regulamentos, quer 
existentes, quer futuros; 

8.1.7.  Observar todas as normas gerais técnicas; 
8.1.8.  Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das 

obrigações assumidas sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 
8.1.9.  A CONTRATADA fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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8.1.10. Responder por quaisquer atos e danos causados à Administração e/ou a terceiros, 
durante a execução dos serviços, quer sejam praticados pela empresa contratante, seus 
prepostos e/ou subcontratados; 

8.1.11. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, bem 
como todas as observações impostas no Termo de Referência e no Edital que rege o 
presente procedimento. 

8.1.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções; 

8.2. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
8.2.1.  Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer no 

contrato. 
8.2.2.  Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 
8.2.3.  Verificar e aceitar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as 

quando inexatas ou incorretas. 
8.2.4.  Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação dos serviços objeto do contrato. 
8.2.5.  Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo a execução dos serviços, de forma parcial 

e/ou total, bem como, solicitar a substituição dos produtos recebidos sempre que 
houver descumprimento as normas pré-estabelecidas em contrato. 

 
9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

9.1.  O acompanhamento e a fiscalização da referida contratação ficará a cargo dos Secretários 
das referidas pastas ou de preposto ou comissão indicada posteriormente por esta 
autoridade pública, ficando investido nos mais amplos poderes para fiscalizar toda a 
execução do fornecimento, impugnando quaisquer erros ou omissões que considere em 
desacordo com as obrigações da CONTRATADA. 

9.2.  Será feito pelo consumido, avaliação de qualidade dos alimentos fornecidos, através de 
questionários, que deverá ser entregue juntamente com as notas de fiscais. 
 

10. PERIODO DE VIGÊNCIA:  
10.1.  A vigência estimada do futuro contrato de aquisição dos produtos referendados 

neste termo é estimada em 12 (doze) meses, com data final estimada em 31 de dezembro 
de 2020; podendo ser rescindido antecipadamente nos termos da Lei nº. 8.666/93. 
 

11.  CRONOGRAMA DE DESENBOLSO (FISICO-FINANCEIRO): 
11.1. A execução físico-financeira dar-se de forma PARCELADA, durante a vigência contratual, 

conforme quantitativo entregue. 
 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
12.1.  O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado em PARCELAS MENSAIS pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
bens e o devido atesto da nota fiscal/fatura, emitida em nome da CONTRATANTE, no valor e 
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condições estabelecidas no contrato, ressalvada a situação prevista no artigo 5º, § 3º, da Lei 
nº 8.666/1993. 

12.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 
ou em parte, a tramitação da nota fiscal/fatura será suspensa para que a CONTRATADA 
tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada para efeito de 
pagamento a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 

12.3.  O preço a ser pago à CONTRATADA estará incluindo todas as despesas tais como: as 
correspondentes à mão-de-obra, tributos, emolumentos, seguros - inclusive contra 
acidentes de trabalho, encargos sociais e trabalhistas de qualquer natureza. 

12.4.  Os valores estipulados neste processo serão fixos, ressalvada a possibilidade de ser 
deferido pleito de reajuste em sentido estrito após o transcurso de doze meses a contar da 
data limite para a apresentação das propostas, utilizando o índice do IPCA, conforme Artigo 
40, XI, da Lei 8.666/93. 

12.5. Não será aceito cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se 
alterado ou criado após a data do presente instrumento e que venha expressamente a 
incidir sobre o objeto do contrato, na forma da lei. 

12.6.  Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados pela 
CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, mediante ordem 
de serviço. 

 
13.  DAS SANÇÕES: 

13.1. A CONTRATADA que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 

13.1.1. Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado da 
CONTRATADA, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 
graves ao município.  

13.1.2. Multa, de até 20% (vinte por cento) do valor contratado, no caso de descumprimento 
das cláusulas do presente Edital ou do contrato dele proveniente; 

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos;  

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.  

13.2. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas juntamente com 
a do subitem 13.1.2, facultada a defesa prévia do interessado, no processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis.  

13.3. O atraso injustificado sujeitará o proponente vencedor à multa de mora nos 
seguintes percentuais, sem prejuízo das demais sanções previstas neste Edital: 
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a) O atraso na entrega dos produtos ou a sua entrega irregular (faltando produtos, 
quantitativo insuficiente, etc.) de até 01 (uma) hora sujeitará à penalidade de multa de até 
2% (dois por cento) do valor total do contrato; 
b) O atraso na entrega dos produtos ou a sua entrega irregular (faltando produtos, 
quantitativo insuficiente, etc.) em período superior à 02 (duas) horas e até 07 (sete) horas 
sujeitará à penalidade de multa de 2,01% (dois vírgula zero um por cento) até 4% (quatro 
por cento) do valor total do contrato; e 
c) O atraso na entrega dos produtos ou a sua entrega irregular (faltando produtos, 
quantitativo insuficiente, etc.) em período superior à 10 (dez) horas sujeitará à penalidade 
de multa de 4,01% (quatro vírgula zero um por cento) do valor total do contrato, sendo 
acrescido o percentual de 0,4% (zero vírgula quatro por cento) sobre o valor total do 
contrato por cada hora de atraso superior ao 1º (primeiro) dia corrido de atraso, limitado ao 
percentual total de 10% (dez por cento) do valor total do contrato. 

13.4. Recusa injustificada em retirar a Nota de Empenho dentro do prazo estabelecido ou der 
causa ao seu cancelamento: multa de até 5% (cinco por cento) do valor global da proposta.  

13.5. Os atos administrativos de aplicação das sanções serão publicados no Diário Oficial do 
Município.  

13.6. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério do departamento Administrativo/Financeiro da PREFEITURA. 

13.7. Caso o valor da multa seja superior ao eventual valor da garantia prestada, A 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

13.8. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

13.9. Será facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
da abertura de vistas. 

13.10. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa. 

13.11. MULTA COMPENSATÓRIA (indenizatória por perdas e danos), quando ocorrer a rescisão 
unilateral do instrumento contratual pela Contratante, decorrente de inadimplemento 
culposo da obrigação principal, estabelecida no valor fixo de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais). 
 

14. DA RESCISÃO: 
14.1. O futuro contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 e 79 da Lei 

Federal 8.666/93, com as consequências indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções 
previstas naquela lei e no contrato. 
 

15.  OUTRAS PRESCRIÇÕES: 
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15.1. Além das especificações acima deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas 
condicionantes da aceitação da proposta e do recebimento do produto licitado: 

15.2. Não será aceito o objeto em desacordo com as especificações constantes do presente 
Termo de Referência;  

15.3. Prazos de validade da proposta não deverão ser inferiores a 60 (sessenta) dias a contar da 
data de abertura das propostas de preço. 
 

16. ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES: 
16.1. Setor de Licitações, situado no Prédio da Prefeitura Municipal de Macaúbas, Rua Dr. Vital 

Soares, nº 268, Centro, Macaúbas – Bahia; e-mail: licitacao@macaubas.ba.gov.br ou pelo 
telefone: (77) 98105-8098. 
 

17. DO TIPO: 
17.1. MENOR PREÇO 

 
18. DISPOSIÇÕES FINAIS:  

18.1. Vale salientar que a participação de qualquer empresa no processo implica a aceitação 
tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições impostas 
no Edital em obediência a Lei 8.666/93. 

 
Macaúbas, 20 de dezembro de 2019. 

 
 

Jakson Souza Silva 

Secretário de Administração, Comunicação, Ciência e Tecnologia 

 
Daiana Reis Silva Costa  

Secretária de Saúde 
 

Jonaldo Silva de Souza 
Secretário de Educação 

 
Renata Costa Lima Factum 

Secretária de Assistência e Ação Social 
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ANEXO II - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

(Papel timbrado da empresa) 

 
Licitação PP 3/2020 - PMM - BA -  Modalidade: Pregão Presencial 
TIPO: Menor Preço - Sessão Pública: ..../.../2020, às ............(...................) horas.  
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE  
Razão Social: _______________________________________  
CNPJ: _____________________________________________ 

Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) (     )  
Endereço: _________________________________  
Bairro: ___________ Cidade: ____________________ CEP: ___________________  
Telefone: ________________ Fax: ______________ E-mail: ____________________ 

Banco: ____________ Conta Bancária: ________________ N.º Agência: ________________  
PLANILHA MODELO DO ANEXO I 

A empresa.................................................. declara que estão inclusas no valor cotado todas as 

despesas com mão-de-obra e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 

previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento dos materiais 

em embalagens adequadas.  

Estando de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele indicada, propomos os 

valores acima com a validade da proposta de 60 (sessenta) dias, e prazo de entrega e correção nos 

termos do Edital e Termo de Referência.  

Local e data  

_________________________________________  

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável  

Obs. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, 

simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam 

preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
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ANEXO III 
Modelo de Carta de Credenciamento 

(Papel Timbrado da empresa) 

 
A  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS. 
REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO PRESECIAL Nº. 3/2020.  
PMM/BA. TIPO: MENOR PREÇO  
Indicamos o (a) Sr (a) _________________________________, portador (a) da cédula de identidade 

nº ________________________, órgão expedidor ______________________, como nosso 

representante legal na Licitação em referência, podendo rubricar a documentação de HABILITAÇÃO 

e das PROPOSTAS, manifestar, prestar todos os esclarecimentos à nossa Proposta, formular lances 

verbais, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao 

fiel cumprimento do presente Credenciamento.  

 

Atenciosamente,  

 

(nome e função na empresa) 

CNPJ: 
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ANEXO IV - MODELOS DAS DECLARAÇÕES 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 3/2020. 

 
Modelo 01 - declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação  
Eu, _____________________________ (nome completo), RG Nº. __________________, 

representante credenciado (ou legal) da empresa __________________________________ (razão 

social da pessoa jurídica), CNPJ Nº. ___________________________, DECLARO, sob as penas da 

lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no Edital 

do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 3/2020, realizado pela Prefeitura Municipal de Macaúbas. 

data 

assinatura do credenciado (ou representante legal)  
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Modelo 02 – declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho e demais 
informações exigidas pelo Edital.  
 
Eu, _____________________________ (nome completo), RG Nº. _________________________, 

representante legal da empresa __________________________________(razão social da pessoa 

jurídica), CNPJ Nº. ________________________, interessada em participar do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 3/2020, realizado pela Prefeitura Municipal de Macaúbas, declaro, sob as penas da 

Lei, que, nos termos do artigo 27, parágrafo 6º da Lei Federal Nº. 6544, de 22 de novembro de 1989, 

a _______________________________________ (razão social da pessoa jurídica) encontra-se em 

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 

inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; que NÃO possui em seu quadro de pessoal 

empregado(s) menor de 18 anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 

anos de idade, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos 

do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93; e que NÃO existe em seu 

quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou 

tomada de decisão. 

Data  

Assinatura do representante legal da empresa  
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Modelo 03 - declaração de elaboração independente da proposta 

Pregão Presencial nº 3/2020 
 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído 
de (Identificação completa da licitante ou do Consórcio) doravante denominado (Licitante/Consórcio), 
para fins do disposto no item 8.1.2.2 do Edital do Pregão Presencial nº 3/2020, declara, sob as penas 
da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 3/2020 foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 
de fato do Pregão Presencial nº 3/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial nº 3/2020 não 
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Presencial nº 3/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 3/2020 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 3/2020 não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 3/2020 antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 3/2020 não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 
da Prefeitura Municipal de Macaúbas antes da abertura oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

______________________________, em ___ de ___________________ de ________ 
____________________________________________________ 

(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
CNPJ: 
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Modelo 04 - Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
 
EDITAL DO PROCESSO DE LICITAÇÃO _______________ Nº. 3/2020.  

 

DECLARO, sob as penas da lei e sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa ______________________________________________, inscrita no 

CNPJ Nº. ______________________, com sede na _______________________________________, 

está enquadrada como microempresa [  ], empresa de pequeno porte [  ] ou equiparado [  ], nos 

termos do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer todos os direitos decorrentes da referida norma legal. 

 

DECLARO, também, ter expressa ciência das hipóteses de vedação ao tratamento jurídico 

diferenciado descritas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/2006; que a empresa 

declarante não possui qualquer embaraço para o gozo dos benefícios do tratamento diferenciado 

favorecido descrito na citada norma; e que possui pleno conhecimento de que a afirmativa desta 

declaração com conteúdo inverídico constitui crime tipificado no artigo 299 do Código Penal e induz à 

aplicação da sanção de declaração de inidoneidade prevista no artigo 87, inciso IV, da Lei nº. 

8.666/1993, a teor do entendimento pacificado nos tribunais de controle externo. 

 

Macaúbas, ____ de _______________ de 2020. 

 
_______________________________________________________ 

EMPRESA LICITANTE: ____________________________________ 

NOME DO REPRESENTANTE: _____________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: _______________________________ 
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ANEXO V – MINUTA CONTRATUAL 

O MUNICÍPIODE MACAÚBAS, com sede e foro em Macaúbas, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ 
sob o nº 13.782.461/0001-05, situada à Rua Dr. Vital Soares, nº 268, 1º andar, na cidade de 
Macaúbas - BA, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 
_________________________, portador da Carteira de Identidade nº             – SSP – BA e CPF nº             
, respectivamente, doravante denominada de CONTRATANTE, e a Empresa ______________, 
inscrita no CNPJ sob n° _________________ com sede na Rua ________________, doravante 
denominada CONTRATADA, representada pela Sr._______________________, Carteira de 
Identidade nº ______________________SSP/BA e CPF nº __________________________, 
resolvem celebrar o presente Contrato mediante as disposições expressas nas cláusulas seguintes 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação do seguinte objeto ___________, conforme 
especificação detalhada na planilha abaixo: 
Parágrafo Único - A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no objeto contratado até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 65, §1°, da Lei n°. 8.666/1993. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE EXECUÇÃO - A CONTRATADA obriga-se a entregar o 
objeto de forma parcelada, nos prazos estipulados no termo de referência anexo ao Edital do Pregão 
__________________. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Em vista da execução 
do objeto discriminado acima, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 
____________ (.............reais), após o efetivo recebimento do objeto e emissão da nota fiscal 
eletrônica e durante a vigência deste instrumento particular. 
Parágrafo Único – O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data do recebimento final do produto, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, no importe 
de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 
8.666, de 1993. 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DO FORNECIMENTO DO OBJETO: O presente 
instrumento terá vigência da data de assinatura deste instrumento até o dia 31 de dezembro de 
2020, sendo os produtos entregues após a emissão da ordem de fornecimento no prazo estipulado 
no Edital de __________. 
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas com o fornecimento do 
objeto do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE ACAO ELEMENTO FONTE 
020200 - SEC DE 
ADMINISTRAÇÃO, COMUN, 
CIÊNCIAS E TECNOLOGIA 

2017 - Manutenção da 
Secretaria de Administração 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 00 - Recursos Ordinários 

020400 - FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

2098 - Manutenção do 
Ensino Básico 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 

01 - Rec. Imp. Transf. 
Imp. - Educação - 25% 

2250 - Manutenção do 
Ensino Fundamental - QSE 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 04 - Salário Educação 

020500 - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

2070 - Gestão das Ações do 
Fundo Municipal de Saúde 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 

02 - Rec. Imp. Transf. 
Imp. - Saúde - 15% 

2192 - Manutenção do SAMU 3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 14 - SUS 

2290 - Manutenção do CAPS 3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 14 - SUS 

2292 - Manutenção de 
Unidade Hospitalar 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 14 - SUS 

2311 – Serviço de 
Atendimento Domiciliar do 
Programa de Saúde “Melhor 
em Casa” 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 14 - SUS 

2314 – Manutenção da 
Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 14 - SUS 

EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL 3-2020                                                                                                       39/42 
 

Rua Dr. Vital Soares 1° Andar | 268 | Centro | Macaúbas-Ba

pmmacaubas.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7C6391EE6655802C3D8EDA19363164D4



quarta-feira, 8 de janeiro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 01306 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 145

Prefeitura Municipal de Macaúbas

          PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS 
                        Rua Dr. Vital Soares, 288 - 1º Andar – Cep: 46.500-000 
                                     Macaúbas – Bahia - Fone (77) 3473-1461 
                                               CNPJ: 13.782.461/0001-05 
 
 

020800 - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

2057 – Manutenção do FMAS 3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 00 - Recursos Ordinários 

2282 – Serviço da Proteção 
Social Especial 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 

29 - Transferências do 
FNAS 

2285 – Aprimoramento da 
Gestão do Bolsa Família e 
CadÚnico 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 

29 - Transferências do 
FNAS 

2294 – Outros Programas da 
Assistência Social 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 

29 - Transferências do 
FNAS 

2302 – Outros Programas de 
Assistência Social - FEAS 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 28 - FEAS 

2308 - Programas de 
Assistência Social - FEAS 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 

29 - Transferências do 
FNAS 

02.11.00 SECRETARIA DE 
CULTURA, ESPORTE, LAZER E 
TURISMO 

2117 – Comemoração de 
Festividades 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
Consumo 00 - Recursos Ordinários 

2118 Manutenção da 
Secretaria de Cultura e 
Turismo 

3.3.9.0.30.00.00 Material de 
Consumo 00 - Recursos Ordinários 

02.12.00 SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 

2161 Manutenção da 
Secretaria de Agricultura 

3.3.9.0.30.00.00 Material de 
Consumo 00 - Recursos Ordinários 

02.20.00 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRANSPORTES 

2197 Manutenção e 
conservação de Estradas e 
Pontes 

3.3.9.0.30.00.00 Material de 
Consumo 00 - Recursos Ordinários 

02.21.00 SEC MUN DE MEIO 
AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS 

2138 Manutenção da 
Secretaria do Meio Ambiente 

3.3.9.0.30.00.00 Material de 
Consumo 00 - Recursos Ordinários 

02.07.00 SECRETARIA DE OBRAS 
E INFRAESTRUTURA 

2123 Manutenção dos 
Serviços de Obras e 
Urbanismo 

3.3.9.0.30.00.00 Material de 
Consumo 00 - Recursos Ordinários 

Parágrafo Único – (Das previsões Orçamentárias) - Fica o Poder Executivo obrigado a fazer 
prever, nas propostas orçamentárias subsequentes, vigentes durante o tempo de duração deste 
contrato, dotações suficientes para atender as obrigações aqui estabelecidas. 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS E CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO – Fica a CONTRATADA obrigada a entregar/executar os produtos/serviços 
referidos durante a vigência do contrato e nos prazos estipulados correspondente instrumento 
convocatório, bem como a manter todas as condições de habilitação previstas no Edital do Pregão 
Presencial n°. ____/2020, nos termos do Art. 55, XIII, Lei 8.666/93, e a arcar com o ônus decorrente 
de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto 
da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 
nº 8.666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DO PREÇO - Os valores estipulados neste instrumento 
serão fixos, ressalvada as possibilidades e exceções previstas no termo de referência e na legislação 
pertinente, notadamente de efetivação do reajuste em sentido estrito após o transcurso de doze 
meses a contar da data de elaboração do orçamento pelo índice de IPCA. 
Parágrafo Único – Os reajustes independerão de termo aditivo, sendo necessário anotar no 
processo administrativo da CONTRATADA a origem e autorização do reajuste, bem como dos 
cálculos. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES - Ficam as PARTES sujeitas às penalidades previstas 
na Lei 8.666/93, em caso de descumprimento das cláusulas deste instrumento, salvo ocorrência de 
força maior, plenamente justificável, importando para a PARTE faltosa, no pagamento de: 
Parágrafo Primeiro - MULTA MORATÓRIA de até 10% (dez por cento) do valor total do contrato, 
detalhado abaixo: 
a) O atraso na entrega dos produtos ou a sua entrega irregular (faltando produtos, quantitativo 
insuficiente, etc.) de até 01 (uma) hora sujeitará à penalidade de multa de até 2% (dois por cento) do 
valor total do contrato; 
b) O atraso na entrega dos produtos ou a sua entrega irregular (faltando produtos, quantitativo 
insuficiente, etc.) em período superior à 02 (duas) horas e até 07 (sete) horas sujeitará à penalidade 
de multa de 2,01% (dois vírgula zero um por cento) até 4% (quatro por cento) do valor total do 
contrato; e 
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c) O atraso na entrega dos produtos ou a sua entrega irregular (faltando produtos, quantitativo 
insuficiente, etc.) em período superior à 10 (dez) horas sujeitará à penalidade de multa de 4,01% 
(quatro vírgula zero um por cento) do valor total do contrato, sendo acrescido o percentual de 0,4% 
(zero vírgula quatro por cento) sobre o valor total do contrato por cada hora de atraso superior ao 1º 
(primeiro) dia corrido de atraso, limitado ao percentual total de 10% (dez por cento) do valor total do 
contrato 
Parágrafo Segundo - MULTA COMPENSATÓRIA (indenizatória por perdas e danos), quando 
ocorrer a rescisão unilateral do instrumento contratual pela Contratante, decorrente de 
inadimplemento culposo da obrigação principal, estabelecida no valor fixo de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais). Exemplificativa, considera-se inadimplemento culposa da obrigação contratual motivando 
a rescisão unilateral referendada: 
a) O atraso na entrega dos produtos ou sua entrega irregular de forma injustificada pelo prazo 
superior à 25 (vinte e cinco) dias corridos, sendo considerada a soma dos retardamentos acarretados 
em entregas separadas. 
b) A entrega de produtos vencidos ou impróprios para o uso que condicionaram ou agravaram lesão 
corporal ou dano mais grave para servidores ou usuários de serviços deste ente público. 
Parágrafo Terceiro - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
Parágrafo Quarto - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO - Constituem motivo para rescisão do presente contrato o não 
cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na 
legislação referente a licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas 
neste instrumento, sendo considerada causa para rescisão unilateral do contrato pela 
CONTRATANTE o atraso ou a entrega irregular de produtos por prazo superior à 25 (vinte e cinco) 
dias corridos, podendo este prazo ser considerado de forma cumulativa caso existam 
atrasos/irregularidades em mais de uma ordem de compra.  
CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO – O 
CONTRATADO reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratos administrativos. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RELAÇÃO JURÍDICA: O CONTRATADO e CONTRATANTE 
ficam obrigados a dar cumprimento às determinações da Legislação vigente. 
Parágrafo Único - É de responsabilidade exclusiva e integral do CONTRATADO a utilização de 
pessoal para a execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos Ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidas para o CONTRATANTE. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CONTROLE DE FISCALIZAÇÃO – A execução do presente 
contrato será avaliada pelos órgãos competentes do CONTRATANTE, mediante procedimentos de 
supervisão em direto local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições 
estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação do 
material fornecido, sendo designado como Fiscal deste contrato o secretario da pasta ou pessoa 
formalmente designada por esta autoridade. 
Parágrafo único - Em qualquer hipótese é assegurado ao CONTRATADO amplo direito de defesa 
nos termos da Lei Federal de licitações e contratos administrativos. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO - O presente contrato será publicado 
conforme definido em lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – Este contrato obedecerá às 
cláusulas do Edital de Licitação Pregão Presencial n°. _____/2020, os termos da Lei nº. 8.666/93, e 
nos casos omissos a legislação civil vigente. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ELEIÇÃO DO FORO - As partes contratantes elegem o Fórum 
da Comarca de MACAÚBAS, para dirimir qualquer dúvida do presente contrato, renunciando a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO - A relação jurídica aqui estabelecida é 
fundamentada no processo de licitação Pregão Presencial n°. ____/2020, vinculando-se às PARTES 
às todos os termos do instrumento convocatório desta licitação. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GARANTIA DO CONTRATO – NÃO SE APLICA 
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 A CONTRATADA terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura deste instrumento 
para PRESTAR GARANTIA CORRESPONDENTE À 5% (CINCO POR CENTO) DO VALOR TOTAL 
DESTE CONTRATO, nos termos do artigo 56 da Lei nº 8.666/1993. A inobservância do prazo fixado 
para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) 
do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  O atraso superior a 10 
(dez) dias corridos autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme dispõem os incisos I e II do Art. 78 da Lei n. 
8.666, de 1993. 
Parágrafo Primeiro - Caso o valor da proposta da Contratada seja inferior a 80% (oitenta por cento) 
do menor valor a que se referem as alíneas “a” e “b” do § 1º do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993 
(considerando as propostas de preço iniciais firmadas pelos licitantes), será exigida, para a assinatura 
do contrato, prestação de GARANTIA ADICIONAL, igual à diferença entre o menor valor calculado 
com base no citado dispositivo legal e o valor final da proposta da Contratada.  
Parágrafo Segundo - A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 
abranger um período mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência contratual. A garantia 
assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: prejuízos advindos do não 
cumprimento do objeto do contrato; prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa 
ou dolo durante a execução do contrato; multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 
contratada; e obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
contratada, quando couber. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos 
os eventos indicados no item anterior.  
Parágrafo Terceiro - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 
específica, com correção monetária. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de 
sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos 
parâmetros utilizados quando da contratação. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, 
estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. No caso de garantia na modalidade de 
fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do Artigo 827 do Código 
Civil. NO CASO DE ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO, OU PRORROGAÇÃO DE SUA 
VIGÊNCIA, A GARANTIA DEVERÁ SER READEQUADA OU RENOVADA NAS MESMAS 
CONDIÇÕES.  
Parágrafo Quarto - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. A Contratante executará a garantia na forma 
prevista na legislação que rege a matéria. Será considerada extinta a garantia: com a devolução da 
apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a 
título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de 
que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; no prazo de 03 (três) meses após o término 
da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o 
prazo será ampliado, nos termos da comunicação. 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias datilografadas 
nos claros, todas de igual forma e teor, contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a 
tudo presentes. 
 
 
Macaúbas, ___ de __________ de 2020. 

 
 

Prefeitura Municipal 
CONTRATANTE 

 
CONTRATADA 

 
Secretário de_______ 

FISCAL 
 

Testemunhas: 
1ª _______________________________________ 
NOME: 

CPF: 

2ª ______________________________________ 

       NOME: 
       CPF: 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 4-2020 
Processo Administrativo n° 004-2020-LIC 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME ou EPP 

 

 

OBJETO: Aquisição PARCELADA de pães e 
correlatos destinados a suprir demanda os 
diversos órgãos da Prefeitura Municipal. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 4-2020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS, através da Pregoeira Oficial, devidamente designada 
por meio do Decreto n°. 0010/2019, torna público que estará reunida no dia 23 de janeiro de 2020, 
às 14:30 horas (horário local), no prédio da Prefeitura Municipal de Macaúbas situada na Rua Dr. 
Vital Soares, n° 268, 1° andar, Centro, Macaúbas/BA, para recebimento dos Envelopes de Habilitação 
e de Proposta de Preço das licitantes interessadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº 4-2020, que visa 
contratar serviços de que trata o objeto descrito abaixo, nos termos da Lei n° 10.520, da Lei nº 8.666 
(aplicada de forma supletiva), da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto 
Municipal nº 157, de 19 de dezembro de 2019, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital. 

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES E DA SESSÃO DE 
JULGAMENTO 

1.1. Até às 14:30 horas, do dia 23 de janeiro do ano de 2020, no endereço da sede desta 
Prefeitura constante acima, serão recebidos os ENVELOPES N° 01, com a proposta de 
preço, e N° 02, com os documentos de habilitação, além das DECLARAÇÕES 
complementares. 

1.2. Às 14:30 horas, do dia 23 de janeiro do ano de 2020, no setor de licitações e 
contratos localizado na sede desta Prefeitura e no endereço relacionado acima terá início a 
sessão de julgamento, prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a abertura 
dos envelopes contendo a documentação de habilitação. 

1.3. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão 
ser entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e 
identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE Nº 1 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS/BA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 4-2020 

 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 

 

ENVELOPE Nº 2 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS/BA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 4-2020 

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 
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1.4. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus 
representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, 
podendo, inclusive, encaminhá-los via CORREIOS ou outro meio similar de entrega, atentando 
para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A 
correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de 
Licitação no endereço indicado no Item 1 deste Edital e conter os dois envelopes acima 
mencionados, além das declarações complementares, com antecedência mínima de 1 (uma) 
hora do momento marcado para abertura da sessão pública. 

1.5. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes (desde que todos 
os presentes já tenham concluída a entrega dos documentos), nenhum outro será recebido, nem 
tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos aos documentos de 
habilitação ou proposta de preços apresentadas, salvo as exceções previstas neste edital. 
Registra-se que a partir deste momento, NÃO caberá desistência da proposta, salvo se existir 
justo motivo aceito pela Pregoeira. 

 

2. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

2.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante a SESSÃO DE JULGAMENTO nas 
fases do procedimento licitatório deverão estar devidamente representados por: 

2.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou 
outro documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de 
empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus 
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em 
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no 
caso de sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar 
expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 

2.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar 
instrumento de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar 
em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de 
documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa 
individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no 
caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição 
de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em 
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no 
caso de sociedades cooperativas; 

2.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa 
licitante; sendo obrigatória a apresentação dos documentos referidos acima fora dos envelopes 
citados no item 2.1.2. deste Edital. 

2.3. O licitante que NÃO estiver representado pelo titular ou por procurador/credenciado 
durante a sessão de julgamento ficará impedido de participar da fase de lances, não sendo 
computada sua proposta para os fins da contagem prevista no artigo 4º, inciso IX, da Lei nº 
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10.520; bem como ficará limitado de usufruir do direito de interpor recurso face à impossibilidade 
de manifestação imediata de intenção, nos moldes do no artigo 4º, inciso XVIII, da Lei nº 10.520. 

2.4. Registra-se que o ATO DE CREDENCIAMENTO será efetivado nas seguintes 
oportunidades: a) sempre na abertura das sessões; e b) após a conclusão das etapas das fases 
de lances/negociação direta e do julgamento dos documentos de habilitação. Excepcionalmente, 
a Pregoeira poderá permitir o credenciamento em outras oportunidades, sendo imprescindível a 
exposição dos motivos. 

 

3. OBJETO 

3.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição 
PARCELADA de pães e correlatos destinados a suprir demanda os diversos órgãos da 
Prefeitura Municipal, com VALOR TOTAL estimado em R$ 28.562,00 (vinte e oito mil, 
quinhentos e sessenta e dois reais), conforme especificações e quantitativos constantes 
no Termo de Referência anexo que é parte integrante deste Edital.  

3.2. A licitação será dividida em grupos/lotes, formados por itens, conforme tabela 
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes 
forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o EXERCÍCIO DE 2020, na 
classificação abaixo: 

UNIDADE ACAO ELEMENTO FONTE 

020200 - SEC DE 
ADMINISTRAÇÃO, 
COMUN, CIÊNCIAS E 
TECNOLOGIA 

2017 - Manutenção da 
Secretaria de Administração 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 

00 - Recursos 
Ordinários 

020400 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

2096 - Manutenção do FUNDEB 
- 40% 

3.1.9.0.13.00.00 - 
Obrigações Patronais 

19 - Transferências 
FUNDEB - 40% 

2098 - Manutenção do Ensino 
Básico 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 

01 - Rec. Imp. 
Transf. Imp. - 
Educação - 25% 

2250 - Manutenção do Ensino 
Fundamental - QSE 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 

04 - Salário 
Educação 

020500 - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

2065 - Piso de Atenção Básica - 
PAB 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 14 - SUS 

2070 - Gestão das Ações do 
Fundo Municipal de Saúde 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 

02 - Rec. Imp. 
Transf. Imp. - Saúde 
- 15% 

2192 - Manutenção do SAMU 3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 14 - SUS 

2289 - Gestão de outros 
programas da Saúde 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 14 - SUS 

2290 - Manutenção do CAPS 3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 14 - SUS 

2292 - Manutenção de Unidade 
Hospitalar 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 14 - SUS 

2311 - SAD - Serviço de 
Atendimento Domiciliar do 
Programa de Saúde “Melhor em 
Casa" 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 14 - SUS 

2314 – Manutenção da Unidade 
de Pronto Atendimento - UPA 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 14 - SUS 

020700 - SECRETARIA DE 
OBRAS E 

2123 - Manutenção dos 
Serviços de Obras e Urbanismo 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 

00 - Recursos 
Ordinários 
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INFRAESTRUTURA 2130 - Manutenção dos 
Serviços de Limpeza Pública 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 

00 - Recursos 
Ordinários 

020800 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

2057 - Manutenção do FMAS 3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 

00 - Recursos 
Ordinários 

2282 - Manutenção do Centro 
de Referência Especializada em 
Assist. Social - CREAS 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 

29 - Transferências 
do FNAS 

2285 - Programa Bolsa Família - 
IGD 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 

29 - Transferências 
do FNAS 

2294 - Programas da 
Assistência Social 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 

29 - Transferências 
do FNAS 

2302 - Programas de 
Assistência Social - FEAS 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 28 - FEAS 

2308 - Programa IGD - SUAS 3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 

29 - Transferências 
do FNAS 

021100 - SECRETARIA DE 
CULTURA, ESPORTE, 
LAZER E TURISMO 

2118 - Manutenção da 
Secretaria de Cultura e Turismo 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 

00 - Recursos 
Ordinários 

2297 - Manutenção da 
Secretaria de Esporte e Lazer 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 

00 - Recursos 
Ordinários 

021200 - SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 

2161 - Manutenção da 
Secretaria de Agricultura 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 

00 - Recursos 
Ordinários 

022000 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES 

2197 - Manutenção e 
conservação de Estradas e 
Pontes 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 

00 - Recursos 
Ordinários 

022100 - SEC MUN DE 
MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS 

2138 - Manutenção da 
Secretaria do Meio Ambiente 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 

00 - Recursos 
Ordinários 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação. 

5.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

5.2.1. Interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 

5.2.2. Interessados suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar 
com o órgão ou a entidade responsável por esta licitação, conforme art. 87, inciso III, da 
Lei nº 8.666, de 1993 e art. 7º da Lei 10.520/02; quanto à abrangência da penalidade 
prevista no art. 7º da Lei n. 10.520/02, nos termos do entendimento do Tribunal de 
Contas da União “A sanção de impedimento de licitar e contratar pautada no art. 7º da 
Lei 10.520/2002 (Lei do Pregão) produz efeitos não apenas no âmbito do órgão/entidade 
aplicador da penalidade, mas em toda a esfera do respectivo ente federativo (União ou 
estado ou município ou Distrito Federal)” - vide Acórdãos 819/2017-Plenário, 2530/2015-
Plenário, 1003/2015-Plenário e 2081/2014-Plenário, dentre outros; 

5.2.3. Interessados declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, conforme art. 87, IV, da Lei n° 8.666 - quanto à abrangência da 
penalidade imposta nos termos do Informativo de Jurisprudência n° 414, 02 a 06 de 
novembro de 2009, do Superior Tribunal de Justiça, e no Recurso Especial n° 520.533 - 
RJ (2003/0027264-6), "Desponta o caráter genérico da referida sanção cujos efeitos 
irradiam por todas as esferas de governo"; 

5.2.4. Entidades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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5.2.5. Interessados que estejam sob falência, em recuperação judicial ou 
extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 

5.2.6. O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

5.2.7. Entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável 
técnico ou subcontratado; 

5.2.8. Servidor ou dirigente deste (a) órgão ou entidade ou responsável pela 
licitação;  

5.2.9. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.2.10. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 
9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no Artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos termos previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e no Decreto 
Municipal nº 157, de 19 de dezembro de 2019. 
 

6. DA PROPOSTA 

6.1. A proposta, apresentada no envelope nº 1, será redigida no idioma pátrio, impressa, 
rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa 
licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter: 

6.1.1. A razão social e CNPJ da empresa licitante; 

6.1.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações 
constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e nos demais documentos anexos; 

6.1.3. O VALOR TOTAL DA PROPOSTA para cada item/lote que participar, em 
moeda corrente nacional, expresso em numeral e por extenso, conforme modelo de 
proposta constante do ANEXO; 

6.1.4. A(s) PLANILHA(S) com descriminações e quantitativos dos itens, valores 
unitários e totais parciais, por lote e global, conforme MODELO ANEXO; 

6.1.4.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.1.4.2. Todos os dados informados pelo licitante em sua PLANILHA deverão 
refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

6.1.4.3. Erros no preenchimento da planilha NÃO constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no 
prazo indicado pela Comissão, desde que não haja majoração dos preços 
unitários propostos. 

6.1.4.4. Registra-se que na proposta deverá conter, também, os preços 
unitários e totais por item, expressos em algarismos e por extenso, SEM 
PREVISÃO INFLACIONÁRIA, CONSTANDO APENAS DE 02 (DUAS) CASAS 
DECIMAIS. 
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6.1.4.5. Em caso de DIVERGÊNCIA entre os valores unitários e totais, serão 
considerados os primeiros, e entre os valores expressos em algarismo e por 
extenso, será considerado este último, devendo esta correção de erros formais 
(multiplicação, soma ou outros) ser realizada de ofício pela Pregoeira e equipe de 
apoio. 

6.1.4.6. O PRAZO DE VALIDADE da proposta será de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data de sua entrega. 

6.1.4.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação por parte 
do licitante das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Considerando a ausência de sistema de cadastramento de empresas atualizado e 
efetivo no âmbito deste Município, nos termos do Artigo 34 da Lei n° 8.666, os licitantes 
interessados devem apresentar TODOS os documentos que atendam a todas as condições de 
habilitação relacionadas abaixo.  

7.2. A título de habilitação no certame, os licitantes deverão apresentar a seguinte 
documentação no ENVELOPE N° 2: 

7.2.1. Habilitação jurídica 

7.2.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis ou Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
(CCMEI); 

7.2.1.2. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.1.3. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 
responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

7.2.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

7.2.1.5. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

7.2.1.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País; 

7.2.1.7. os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar 
acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto ou, 
preferencialmente, da respectiva consolidação. 

7.2.2. Regularidade fiscal e trabalhista 

7.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ); 
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7.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS) - exigência direcionada exclusivamente às pessoas jurídicas; 

7.2.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.2.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante;  

7.2.2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do 
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

7.2.2.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, 
empresa de pequeno porte, sociedade cooperativa ou equiparado deverá ser 
observado os termos da Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto Municipal nº 
157/2019, artigo 17. 

7.2.3. Qualificação técnica 
7.2.3.1. ALVARÁ emitido por órgão público da VIGILÂNCIA SANITÁRIA, com 
prazo de validade vigente, ou documento oficial emitido por órgão público 
competente dispensando O LICITANTE dessa exigência. 
7.2.3.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 
características compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. 

7.2.3.2.1. Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já 
decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver 
sido firmado para ser executado em prazo inferior, apenas aceito mediante 
a apresentação do contrato. 

7.2.4. Qualificação econômico-financeira: 
7.2.4.1. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, veda a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

7.2.4.1.1. Considerando os termos do artigo 18, § 1º, do Decreto 
Municipal nº 157, de 19 de dezembro de 2019, NÃO será exigida 
da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação 
do balanço patrimonial e demonstrativos contábeis na 
participação de licitações exclusivas ou nas cotas reservadas. 
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7.2.4.1.2. NÃO será exigido o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do Microempreendedor Individual, com fundamento no 
art. 68 da Lei Complementar nº 123 de 2006 que considera 
aquele pequeno empresário, em conjunto com o disposto no § 2º 
do art. 1.179 do Código Civil que dispensa a elaboração dos 
citados documentos. 

7.2.4.2. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, OU LIQUIDAÇÃO JUDICIAL, OU DE EXECUÇÃO PATRIMONIAL, 
conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão 
desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua 
apresentação. 

7.2.5. Todos os licitantes deverão apresentar, ainda, no envelope nº 2 os seguintes 
documentos complementares: 

7.2.5.1. Declaração de que NÃO utiliza de mão de obra direta ou indireta de 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 
qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999; e de que 
INEXISTE servidor ou dirigente DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS 
como proprietário, empregado ou prestador de serviços da empresa licitante 
(Modelo ANEXO). 

7.3. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.4. Em vista do princípio do formalismo moderado aliado à finalidade precípua deste 
processo de licitação de selecionar a proposta mais vantajosa, a Pregoeira deverá, nos casos 
em que for constatada a ausência ou irregularidade nos documentos de habilitação, recepcionar 
documento que se encontre em posse do representante, possibilitar à este firmar de próprio 
punho ou preencher modelos de declarações essenciais, desde que aquele possua poderes 
para tanto, e realizar consulta na internet com o fim de verificar e obter documento 
disponibilizado de forma gratuita e on-line. 

7.5. As condutas descritas no item anterior deverão ser tomadas de forma preliminar à 
eventual decisão de inabilitação do licitante. 

 

8. DA SESSÃO DE JULGAMENTO 

8.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos 
licitantes, a Pregoeira e equipe de apoio receberão, DE UMA SÓ VEZ, os documentos de 
credenciamento, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem como as DECLARAÇÕES 
COMPLEMENTARES, e procederá à abertura da licitação. 

8.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas 
somente deles participarão ativamente os licitantes ou representantes 
credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes 
desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos 
trabalhos. 

8.1.2. As DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES deverão ser entregues 
separadamente dos envelopes acima mencionados e consistem nos seguintes 
documentos: 
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8.1.2.1. DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO, conforme dispõe o Artigo 4º, inciso VII, da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, nos termos do modelo anexo. 

8.1.2.1.1. A ausência do documento mencionado no subitem anterior 
implicará a DESCLASSIFICAÇÃO do licitante, nos termos deste Edital. 

8.1.2.2. DECLARAÇÃO DE QUE A PROPOSTA FOI ELABORADA DE 
FORMA INDEPENDENTE, conforme modelo anexo a este edital e com 
fundamento na INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 02/2009, da Secretaria de Logística 
e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
do Governo Federal, aplicada de forma subsidiária. 

8.1.2.2.1. A ausência do documento mencionado no subitem anterior 
implicará a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta, nos termos deste Edital. 

8.1.2.3. Novamente, em vista do dever de aplicação do princípio do 
formalismo moderado aliada à finalidade precípua de seleção da 
proposta mais vantajosa no presente processo de licitação, a 
Pregoeira deverá, preliminarmente à desclassificação citada nos itens 
8.1.2.1.1. e 8.1.2.2.1., recepcionar dos representantes das licitantes 
devidamente credenciados estes documentos e/ou possibilitar que 
aqueles representantes, caso possuam poderes para tanto, elaborem 
de próprio punho ou preencham modelos disponibilizados.  

8.1.2.4. DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO da licitante como 
Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Cooperativa 
equiparada – COOP, nos termos do art. 34 da Lei n. 11.488, de 2007 apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar n. 123, de 2006. 

8.1.2.4.1. A apresentação da declaração mencionada no subitem 
anterior é FACULTATIVA e deverá ser entregue tão-somente pelas 
licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se beneficiar do 
regime legal diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma 
hipótese de exclusão do tratamento jurídico diferenciado. 

8.1.2.4.2. A apresentação de declaração atestando a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 
equiparada, SEM que haja o devido enquadramento nessas categorias, 
ensejará a APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS EM LEI E A 
EXCLUSÃO DO REGIME DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. A 
comissão poderá realizar diligências para verificar a veracidade da 
declaração. 

8.2. DEPOIS DE ULTRAPASSADO O HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DOS 
ENVELOPES, nenhum outro será recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos 
ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de preços apresentadas, salvo as 
exceções previstas neste edital.  

8.3. Como condição PRÉVIA ao exame da proposta e da documentação de habilitação do 
licitante, a Comissão verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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8.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao
=asc); 

8.3.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.4.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

8.5.  Constatada a existência de sanção, a Comissão irá analisar a penalidade imposta podendo 
reputar o licitante inabilitado, por falta de condição de participação, caso haja extensão da pena 
ao Município. 

8.5.1. NÃO ocorrendo a inabilitação por força das situações acima 
mencionadas, a documentação de habilitação dos licitantes então será 
verificada, conforme demais exigências previstas neste instrumento 
convocatório. 

8.6. A seguir, ultrapassada as etapas anteriores, serão identificados os licitantes aptos e 
proceder-se-á à ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 01 - PROPOSTAS. 

8.6.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da 
Comissão e pelos licitantes presentes ou por seus representantes. 

8.6.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital. 

8.6.3. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista 
neste Edital, para efeito de julgamento da proposta. 

8.6.4. A Pregoeira relacionará todas as propostas em ordem crescente e em 
seguida, classificará as de menor preço. 

8.6.5. Para julgamento e classificação das propostas, na sessão pública, 
será adotado o critério de MENOR PREÇO. 

8.6.6. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a 
proclamação do vencedor. 

8.6.7. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no 
item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 
(três), oferecer novos lances verbais e sucessivos quaisquer que sejam os 
preços oferecidos. 

8.6.8. No caso de empate nos preços inicialmente propostos, serão 
admitidas às todas as licitantes com idêntico valor a oferta de lances, 
independentemente do número de licitantes. 
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8.6.9. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor; haverá 
sorteio em caso de empate. 

8.6.10. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e 
decrescentes, inferiores a proposta de menor preço, considerando o valor de 
cada item/lote. 

8.6.11. A variação mínima de valores entre os lances será definida pela 
Pregoeira. 

8.6.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela 
Pregoeira, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação 
das propostas. 

8.6.13. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades constantes deste Edital. 

8.6.14. Após a fase de lances verbais será verificada a situação de empate 
ficto nos termos do artigo 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e dos artigos 20 
e seguintes do Decreto Municipal nº 157/2019. 

Art. 20. É assegurada a preferência de contratação de microempresas e empresas 
de pequeno porte como critério de desempate.  
§ 1º Considera-se empate a situação em que a proposta apresentada por 
microempresa e empresa de pequeno porte seja igual ou superior em até 10% (dez 
por cento) da proposta da pessoa jurídica mais bem classificada que não esteja 
enquadrada nos termos da Lei Complementar Federal nº 123 de 2006.  
§ 2º Para licitações na modalidade pregão, o intervalo previsto no § 1º deste artigo é 
de até 5% (cinco por cento).  
§ 3º É extensível o benefício aos consórcios e sociedades de propósito específico 
formados exclusivamente por microempresas e/ou empresas de pequeno porte.  
Art. 21. Na licitação na modalidade pregão, após o encerramento da fase de lances, 
antes da classificação definitiva de preços, e nas demais modalidades, na 
classificação das propostas, o pregoeiro ou o presidente da comissão de licitação 
deverá:  
I - verificar se o menor preço alcançado foi ofertado por microempresa ou empresa 
de pequeno porte, assim qualificada, hipótese em que será afastado o exercício do 
direito de preferência, prosseguindo-se com as regras do certame;  
II - verificar, caso o preço vencedor não seja de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, se há preços ofertados por licitantes assim qualificadas nos limites e 
modalidades previstos no artigo 19 deste decreto;  
III - conceder, no caso de empate ficto, o prazo máximo de 5 (cinco) minutos, no 
pregão, e o prazo máximo estabelecido no edital respectivo, nas demais 
modalidades de licitação, para que a microempresa ou empresa de pequeno porte 
mais bem classificada, querendo, apresente proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, sob pena de preclusão.  
§ 1º O intervalo de empate é sempre entre as propostas de microempresas e 
empresas de pequeno porte e a empresa que ofertou o menor valor, mesmo que 
entre elas existam preços ofertados por outras empresas.  
§ 2º Caso haja empate real nas propostas escritas de microempresas e empresas de 
pequeno porte e destas em relação à proposta de menor valor, deve o pregoeiro ou 
o presidente da comissão de licitação efetuar sorteio, para fins de classificação 
preliminar e possibilidade do exercício do benefício do empate ficto. 
§ 3º Após a realização do sorteio e classificação preliminar descrita no § 2º deste 
artigo, cada microempresa ou empresa de pequeno porte terá a possibilidade de 
ofertar um único preço inferior ao de menor valor. 
§ 4º No prazo concedido para desempate, se a microempresa ou empresa de 
pequeno porte mais bem classificada não exercer o benefício de ofertar preço 
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inferior àquele considerado vencedor do certame, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do empate ficto, na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, garantidos os mesmos 
prazos inicialmente concedidos.  
§ 5º Aplicam-se as regras constantes deste artigo às licitações do tipo técnica e 
preço e melhor técnica, no momento da análise das propostas comerciais.  
Art. 22. Alcançado o preço final na nova proposta apresentada pela microempresa 
ou empresa de pequeno porte, deverá o pregoeiro ou a comissão de licitação 
prosseguir mediante análise de sua aceitabilidade, recusando proposta de preço 
excessivo ou manifestamente inexequível, e promovendo, no pregão, a negociação.  
Parágrafo Único. Definido o preço final, prosseguir-se-á na licitação, observando-se 
os procedimentos próprios de cada modalidade de licitação.  

8.6.15. Em sequência, somente no LOTES/GRUPOS de licitações exclusivas 
ou em cota reservada para participação de ME/EPP, será verificada a ocorrência 
de existência de proposta válida de microempresa ou empresa de pequeno porte 
sediada no âmbito local (Município de Macaúbas/BA), para fins de aplicação da 
MARGEM DE PREFERÊNCIA prevista no artigo 25 do Decreto Municipal nº 
157/2019. 

8.6.15.1. Constatada a existência de microempresa ou empresa de 
pequeno porte com proposta válida superior em até 10% (dez por cento) da 
melhor proposta apurada após a fase de lances, negociação direta e do 
empate ficto citado no item 8.6.14. deste edital, será analisada aquela 
proposta pela autoridade julgadora e, preenchidos os requisitos do § 2º do 
artigo 25 do Decreto nº 157/2019 (preços totais e unitários não podem 
superar o valor máximo estipulado neste instrumento), será aplicada o 
benefício da MARGEM DE PREFERÊNCIA para efetivação da contratação da 
empresa local. 

Art. 25. O edital deverá prever a concessão de margem de preferência de até 10% 
(dez por cento) da melhor proposta válida para efetivar a contratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no âmbito local ou regional. 
[...] 
§ 2º A margem de preferência não autoriza a contratação por preço acima da média 
de mercado, apurada na pesquisa de preço da fase preliminar à deflagração do 
processo de licitação.  
§ 3º O direito da “margem de preferência” somente será concedido nas hipóteses de 
licitações exclusivas e nas disputas das cotas reservadas, disciplinados nos artigos 
7º e 11 deste decreto. 

8.7. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE: 

8.7.1. NÃO estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
edital; 

8.7.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

8.7.3. NÃO apresentar a Declaração de Elaboração Independente de 
Proposta, conforme modelo anexo a este edital.  

8.7.4. Apresentar PREÇOS MANIFESTAMENTE INEXEQUÍVEIS, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através 
de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com 
os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato. 

8.7.5. Contiver o preço total do LOTE/GRUPO ou de qualquer dos ITENS 
acima do valor referencial máximo estabelecido neste edital, após a conclusão da 
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fase de lances/negociação direta. 

8.7.5.1. Neste momento, caso seja constatado que algum preço de 
item que compõem o LOTE/GRUPO esteja acima do valor unitário 
referencial, será realizada nova tentativa de negociação direta de forma 
específica; e, em caso de insucesso, a proposta será DESCLASSIFICADA. 

8.7.5.2. Excepcionalmente, caso inexistam outras propostas válidas 
para que seja verificada a aceitabilidade do preço e efetivada a negociação 
direta, nos moldes do artigo 4º, inciso XVI, da Lei nº 10.520/2002, a 
Pregoeira irá analisar a conveniência, junto à autoridade requisitante, de ser 
efetivada a desclassificação parcial da proposta na situação descrita no 
subitem anterior. 

8.8. Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) de menor preço, será(ão) aberto(s) o(s) 
envelope(s) contendo os documentos de HABILITAÇÃO do(s) licitante(s) que a tiver(em) 
formulado, para verificação do cumprimento dos requisitos de habilitação instituídos no Edital.  

8.9. Em caso de existência de COTA RESERVADA para disputa exclusiva de 
microempresas e empresas de pequeno porte, derivado do bem divisível, nos termos do artigo 
14, incisos II e III, do Decreto Municipal nº 157/2019: 

8.9.1. caso não exista vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota de participação ampla, ou, diante da recusa do 
licitante, os remanescentes serão convocados, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota de participação ampla; e 

8.9.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a de participação ampla, 
a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.  

8.10. Será considerado INABILITADO o licitante que: 

8.10.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento 
Convocatório no prazo de validade e/ou devidamente atualizados, ressalvado o 
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, 
empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 
11.488, de 2007. 

8.11. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma terá o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 
parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do 
resultado do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.11.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 
da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à administração pública convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

8.12. Caso a Pregoeira julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar as 
propostas ou os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em 
que voltará a reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos abertos 
devem ser rubricados e eventuais envelopes fechados devem ser rubricados externamente por 
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todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja 
concluída o julgamento e transcorrido a fase recursal. 

8.13. CONSTATADO O ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS FIXADAS NO EDITAL, O 
LICITANTE SERÁ DECLARADO VENCEDOR. 

8.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências de habilitação, 
a pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame. 

8.15. A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
preço melhor. 

8.16. A proposta final do LICITANTE VENCEDOR, contendo as especificações detalhadas 
do(s) objeto ofertado, deverá ser REFORMULADA(S) e apresentada(s) com preços atualizados 
de forma individual em cada ITEM, no PRAZO assinalado pela Pregoeira; caso a licitante não 
cumpra o prazo estipulado, a equipe de apoio procederá a redução PROPORCIONAL EM CADA 
ITEM AO PERCENTAL AMORTIZADO NA FASE DE LANCES E DE NEGOCIAÇÃO DIRETA. 

8.17. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Pregoeira poderá fixar o prazo 
de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de 
desclassificação. 

8.18. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos 
interpostos, a Pregoeira encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado 
do certame pela autoridade competente; podendo a Pregoeira proceder a prévia adjudicação do 
objeto licitado ao licitante vencedor caso NÃO haja interposição de recursos, situação esta que, 
em caso positivo, somente poderá ser concretizada pela autoridade superior. 

8.19. A intimação das decisões e resultado final do julgamento do certame será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato 
público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação 
direta aos interessados e lavrada em ata. 

8.20. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 
membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1. Após a declaração do(s) VENCEDOR(ES), qualquer licitante poderá manifestar 
motivadamente e imediatamente a intenção de recorrer na sessão de julgamento. Em sequência 
será concedido de forma AUTOMÁTICA o prazo de três dias úteis para apresentação das razões 
do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos no horário de expediente do setor de licitações. 

9.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  
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9.3. A interposição de recurso deverá os prazos e demais procedimentos do disposto no 
Art. 4º da Lei 10.520. 

9.4. Os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados. 

9.5. Os recursos deverão ser protocolados no endereço da Prefeitura Municipal, no setor 
da Comissão Permanente de Licitações e Contratos ou por meio do endereço eletrônico 
licitacao@macaubas.ba.gov.br, respeitando o término do horário de funcionamento do setor de 
licitação e contratos, segunda-feira à quinta-feira até às 17:00 horas e na sexta-feira até às 13:00 
horas. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

10. DO TERMO DE CONTRATO 

10.1. Após a HOMOLOGAÇÃO da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser 
firmado Termo de Contrato, prorrogável nas formas dos Artigos 57, § 1° e 79, §5º da Lei n° 
8.666/93. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de 
seu recebimento. 

10.2.2. O prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser 
prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

10.3. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta 
“online” para verificação da regularidade fiscal e trabalhista da adjudicatária. 

10.3.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 
no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos. 

10.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 
mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à 
assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação 
para celebrar a contratação nas mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das 
sanções previstas em Lei. 

 

11. DO REAJUSTE 

11.1. O valor do contrato será fixo, ressalvada a possibilidade de ser efetivado o reajuste 
em sentido estrito dos valores contratados, somente após o transcurso do prazo de 12 (doze) 
meses a contar da data da elaboração do orçamento (25.11.2019), utilizando o percentual de 
variação do índice IPCA , nos termos do Art. 40, XI, da Lei n° 8.666/1993.  
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12. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização, bem como os 
prazos de entrega e correção estão previstos no TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

13.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

 

14. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, 
são aquelas previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n. 
8.666, de 1993. 

 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será efetuado pela Contratante em PARCELAS MENSAIS após as 
entregas realizados no final de cada mês, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento do objeto e quantitativo. 

15.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores NÃO ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do Art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 
5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias, 
contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se 
referir. 

15.3.1. Havendo ERRO na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 

15.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação à etapa do cronograma físico-financeiro executada. 

15.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

15.5.1. Não entregou os produtos nas especificações e quantitativos requisitados; 

15.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; ou 

15.5.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 
do objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

15.6. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta-corrente indicados pela Contratada. 
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15.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária. 

15.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

15.9. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da contratante. 

15.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

15.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

15.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato. 

15.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

15.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

15.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

365 

 I= 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a Contratada que 
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
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contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta; 

16.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

16.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

16.2.2. multa moratória de até 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 45 (quarenta e 
cinco) dias; 

16.2.2.1. em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação 
da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, 
observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 10 
(dez) dias autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do 
contrato;  

16.2.2.2. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si. 

16.2.3. multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

16.2.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

16.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 

16.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e 
após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior; 

16.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 

16.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente 
convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do 
contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 

16.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

16.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 

16.6.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

16.6.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.6.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
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16.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

16.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

16.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

17. DA IMPUGNAÇÃO 

17.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.  
17.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@macaubas.ba.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço do setor 
de licitações e contratos desta Prefeitura.  
17.3. Caberá à Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 
17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
17.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados à Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital. 
17.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
17.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 

17.8. A impugnação poderá ser realizada por petição protocolada no endereço da 
Prefeitura Municipal, no setor da Comissão Permanente de Licitações e Contratos ou por meio 
do endereço eletrônico licitacao@macaubas.ba.gov.br, até o segundo dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes, respeitando o término do horário de funcionamento do setor de 
licitação e contratos, segunda-feira à quinta-feira até às 17:00 horas e na sexta-feira até às 
13:00 horas. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 

18.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
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propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da 
obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas. 

18.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo 
instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

18.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que 
não haja comunicação da Comissão em sentido contrário. 

18.7. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública. 

18.8. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados/documentos solicitados. 

18.9. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

18.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

18.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

18.13. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 
8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

18.14. O Edital está disponibilizado no endereço eletrônico 
http://www.ipmbrasil.org.br/PORTALMUNICIPIO/ba/pmmacaubas/diario e 
www.macaubas.ba.gov.br/licitacoes, no setor da Comissão Permanente de Licitações na sede 
da Prefeitura Municipal, na íntegra, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas, 
suspenso no horário das 12:00 às 14:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados e onde serão 
recebidos os documentos de habilitação dos licitantes. 

18.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Macaúbas, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro. 

18.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

18.16.1. ANEXO I – Termo de Referência; 
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18.16.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços 

18.16.3. ANEXO III - Modelo de Carta de Credenciamento 

18.16.4. ANEXO IV - Modelo de Declarações 

18.16.5. Anexo V - Minuta de Termo de Contrato 

Macaúbas, 07 de janeiro de 2019. 

 
 

JAKSON SOUZA SILVA 
Secretário de Administração, Comunicação, Ciência e Tecnologia 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO: 

1.1.  O presente Termo de Referência tem como objeto descrever as demandas para à aquisição 
PARCELADA de pães e correlatos destinados a suprir demanda os diversos órgãos da 
Prefeitura Municipal, conforme especificações e quantitativos detalhados neste termo. 

1.2.  Considerando as características do objeto a ser licitado, os itens foram agrupados em lotes, a 
fim de buscar economia de escala e facilidade na gestão do contrato e nas entregas, visto 
que os itens que compõe o mesmo lote são semelhantes e fornecidos em sua integralidade 
pelas empresas do ramo comercial (inexistindo limitação de competitividade). Desta forma, 
a Administração busca atrair mais interessados em participar, tendo em vista, que os itens 
de forma isolada podem não atrair interessados face aos valores individuais serem ínfimos. 

 
2. JUSTIFICATIVA: 

2.1.  A futura aquisição torna-se imprescindível para atender regularmente os serviços públicos 
executados nos diversos órgãos públicos, como: 

2.1.1.  A aquisição de produtos de padaria (pão de sal, pão de doce, pão para cachorro 
quente, mini-pão doce, mini-pão sal) faz-se necessário para atender a demanda junto 
as Secretarias do Poder Executivo Municipal, proporcionando assim a continuidade e a 
ampliação na prestação dos serviços públicos essenciais em eventos, na composição do 
café da manhã de servidores, como motoristas e operadores de máquinas, os produtos 
também são consumidos no coffee break em cursos e seminários de capacitação de 
servidores bem como em diversas palestras que ocorrem durante o ano. 

2.1.2.  A Secretaria Municipal de Educação desenvolve ações ao longo do ano letivo com o 
intuito de melhorias na qualidade da Educação desse município, e para tanto, torna-se 
necessário o fornecimento dos pães aos profissionais (professores, coordenadores, 
diretores, técnicos e participantes dos eventos) que participam de eventos 
desenvolvidos pela secretaria tais como: Jornada Pedagógica, Curso de Formação 
Continuada para os profissionais da educação, Seminários, Eventos e Reuniões que 
envolvam os profissionais da Educação. Os pães a serem servidos aos participantes das 
atividades citadas anteriormente, a secretaria tende a programar e executar as mesmas 
e outras necessárias que vier a surgir para o pleno desenvolvimento da educação, assim 
sendo, a oferta dos pães se torna indispensável para atender as demandas durante as 
atividades anuais, que tem como principal eixo norteador a busca de melhorias na 
qualidade dos serviços prestados, dando melhor condições para que os profissionais 
tanto na zona rural quanto na zona urbana, participem dos eventos promovidos por 
esta instituição. 
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2.1.3.  A Secretaria de Saúde, visa adquirir produtos de padaria (pão de sal, pão de doce, pão 
para cachorro quente, mini-pão doce, mini-pão sal) para atender a demanda do 
Hospital Antenor Alves da Silva, Unidade de Pronto Atendimento 24h do Município de 
Macaúbas/BA. O Pão é um alimento básico com alto teor de carboidratos, proteína, 
fibras e vitamina B, proporcionando assim aos funcionários, pacientes e 
acompanhantes que trabalham ou procuram essas Unidades de Saúde um alimento 
rico em nutrientes para o café da manhã. Adicionados a outros alimentos o pão é 
indicado para pessoas que não tem complicações de saúde e sem restrições de 
nutrientes ou de alimentos. 

2.1.4.  A Secretaria Municipal de Assistência Social, efetiva diversos programas, através de 
ações que são desenvolvidas nesses em todo o município, ações essas que são voltadas 
para os usuários, com realização de grupos famílias, palestras informativas, 
acompanhamento famílias e serviços de convivência e fortalecimento de vínculos, 
capacitações para os funcionários da Rede da política da Assistência Social, existe a 
necessidade de aquisição de pães para serem servidos nestes eventos bem como 
serem consumidos pelas crianças e adolescentes residentes da Casa Lar, 
proporcionando uma alimentação adequada aos mesmos. 

2.2.  Com a referida aquisição a Administração Pública espera proporcionar a continuidade 
regular dos serviços públicos com funcionamento adequado, de forma a atender o princípio 
da eficiência e qualidade dos referidos serviços prestados. 
  

3. LOTES, QUANTIDADE, ESPECIFICAÇÕES E PREÇO MÉDIO DE REFERÊNCIA EM ANEXOS: 

PÃES – LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT UND VALOR 
MEDIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 Mini-pão doce - Tipo cremoso, 30gr por unidade. 6.300 UNID 0,37 2.331,00 

02 Mini-pão sal- tipo crocante, 30g por unidade. 6.300 UNID 0,37 2.331,00 

03 

Pão Cachorro Quente - Tipo hot dog, alongado, 50gr por unidade, 
superfície macia, lisa e brilhante, com miolo consistente e sedoso, 
composição mínima da massa: 35,5gr de farinha de trigo; 3,6gr de 
açúcar; 2,8gr gordura vegetal; 0,7gr de leite em pó; 0,7gr 

7.800 UNID 0,50 3.900,00 

04 

Pão Doce - Tipo cremoso ou cobertura de coco ralado, 50gr por 
unidade; composição mínima da massa: 35,57gr de farinha de trigo; 
0,5gr de sal; 0,07gr de essência; 14,2ml de leite; 1gr de fermento 
biológico; 3,6 gr de gordura vegetal; 7,2gr de açúcar; 3,6gr de gema; 
0,35gr de reforçador. 

12.500 UNID 0,50 6.250,00 

05 

Pão Sal - tipo crocante, 50gr por unidade; composição mínima da 
massa: 35,57gr de farinha de trigo; 0,5gr de sal; 14,2ml de leite; 1gr 
de fermento biológico; 3,6gr de gordura vegetal; 3,6gr de gema; 
0,35gr de reforçador. 

27.500 UNID 0,50 13.750,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 28.562,00 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. As empresas licitantes devem declarar que possuem o pleno conhecimento das condições 
necessárias para a entrega dos bens; 

4.2. Está apta para licitar e contratar com a administração pública; 
4.3. Não ter sido declarado inidôneo; 
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4.4. Comprovação da habilitação jurídica; 
4.5. Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 29 da Lei n° 8.666; 
4.6. Comprovação de regularidade econômico-financeira; 

4.6.1. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, veda a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

4.6.1.1. Considerando os termos do artigo 18, § 1º, do Decreto Municipal nº 157, de 
19 de dezembro de 2019, NÃO será exigida da microempresa ou da empresa de 
pequeno porte a apresentação do balanço patrimonial e demonstrativos 
contábeis na participação de licitações exclusivas ou nas cotas reservadas. 

4.6.1.2. NÃO será exigido o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
Microempreendedor Individual, com fundamento no art. 68 da Lei Complementar 
nº 123 de 2006 que considera aquele pequeno empresário, em conjunto com o 
disposto no § 2º do art. 1.179 do Código Civil que dispensa a elaboração dos 
citados documentos. 

4.6.2.  CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, OU LIQUIDAÇÃO 
JUDICIAL, OU DE EXECUÇÃO PATRIMONIAL, conforme o caso, expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade 
previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) 
dias contados da data da sua apresentação; 

4.7.  Comprovação de qualificação técnica; 
4.7.1.  ALVARÁ emitido por órgão público da VIGILÂNCIA SANITÁRIA, com prazo de validade 

vigente, ou documento oficial emitido por órgão público competente dispensando O 
LICITANTE dessa exigência. 

4.7.2.  Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características compatíveis 
com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

4.7.2.1. Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no 
mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser 
executado em prazo inferior, apenas aceito mediante a apresentação do 
contrato. 

 
5. PRAZO DE ENTREGA: 

5.1.  Os bens deverão ser ENTREGUES DIARIAMENTE, no PRAZO DE ATÉ 02 (dois) DIAS ÚTEIS, com 
o quantitativo e local de entrega indicados na ordem de fornecimento.  

5.2.  Os bens deverão ser entregues regularmente de forma parcelada pela licitante vencedora, 
sem quantitativo mínimo, em órgãos públicos localizados na sede deste município 
localizados no perímetro urbano do município de Macaúbas/BA, no intervalo das 06:00 às 
09:00 horas, todos os dias da semana.  
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5.3.  As ordens de fornecimento serão emitidas pelos servidores dos setores de compras 
responsáveis pela emissão das requisições – INEXISTINDO quantidade mínima ou 
obrigatoriedade de requisição de todos os itens que compõem o lote em cada requisição. 
 

6. DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 
6.1. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

6.1.1.  Fornecer os produtos sempre frescos, com data de fabricação máxima de 01 (um) dia 
útil; 

6.1.2.  Os produtos, objeto desta licitação, deverão estar disponíveis para início do 
fornecimento a partir da data de assinatura do contrato; 

6.1.3.  Substituir, NO PRAZO DE ATÉ 03 (três) HORAS, os produtos que não estiverem em 
condições de uso, vencidos ou deteriorados, sem qualquer ônus para o Município; 

6.1.4.  Custear todas as despesas decorrentes dos fornecimentos, arcando com todos os 
tributos, taxas e licenças municipais, estaduais e federais, que incidam ou venham a 
incidir, direta ou indiretamente, sobre as mesmas, bem como todas as despesas gerais, 
diretas ou indiretas; 

6.1.5.  Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da 
mesma; 

6.1.6.  Aceitar os métodos e processos de acompanhamento, verificação e controle adotados; 
6.1.7.  Responsabilizar-se pelo TRANSPORTE ADEQUADO dos produtos, de seu 

estabelecimento até o local determinado pelo Município, bem como pelo seu 
descarregamento; 

6.1.8.  Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações  
6.1.9.  Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao 

Município ou a terceiros; 
6.1.10.  Comunicar ao Município a qualquer tempo, toda anormalidade, prestando os 

esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção;  
6.1.11. Não transferir a outrem, o objeto da presente licitação; 

6.2.  CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO: 
6.2.1.  O recebimento do produto deverá ser efetuado por servidor ou comissão responsável 

pela copa/cozinha das referidas unidades pela aceitação do objeto desta licitação. 
6.2.2.  Não serão aceitos produtos com aparente estragos, mofos; 
6.2.3.  Por ocasião da entrega, a contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a 

matrícula e assinatura do servidor ou membro da comissão da contratante responsável 
pelo recebimento. 

6.2.4.  O recebimento dos produtos e serviços não implica na sua aceitação definitiva, uma 
vez que dependerá da análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a 
qualidade e atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de 
Referência, para a aceitação definitiva. 

6.2.5.  O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em até 01 (um) 
dia útil contados a partir da entrega do objeto e execução dos serviços.  

6.2.6.  Entregue o objeto desta licitação, a prefeitura deverá recebê-lo: 
6.2.6.1. a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 
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6.2.6.2. o prazo de garantia/validade esteja em conformidade com o solicitado; 
6.2.6.3. a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado 

acondicionamento. 
6.2.6.4. a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante 

vencedora. 
 

7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 
7.1.  O acompanhamento e a fiscalização da referida contratação ficará a cargo dos Secretários 

das referidas pastas ou de preposto ou comissão indicada posteriormente por esta 
autoridade pública, ficando investido nos mais amplos poderes para fiscalizar toda a 
execução do fornecimento, impugnando quaisquer erros ou omissões que considere em 
desacordo com as obrigações da CONTRATADA. 
 

8. PERIODO DE VIGÊNCIA:  
8.1.  A vigência estimada do futuro contrato de aquisição dos produtos referendados neste termo 

é estimada em 12 (doze) meses, com data final estimada em 31 de dezembro de 2020; 
podendo ser rescindido antecipadamente nos termos da Lei nº. 8.666/93. 
 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
9.1.  O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado em PARCELAS MENSAIS pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
bens e o devido atesto da nota fiscal/fatura, emitida em nome da CONTRATANTE, no valor e 
condições estabelecidas no contrato. 

9.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 
ou em parte, a tramitação da nota fiscal/fatura será suspensa para que a CONTRATADA 
tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada para efeito de 
pagamento a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 

9.3. O preço a ser pago à CONTRATADA estará incluindo todas as despesas tais como: as 
correspondentes à mão-de-obra, tributos, emolumentos, seguros - inclusive contra 
acidentes de trabalho, encargos sociais e trabalhistas de qualquer natureza. 

9.4.  Os valores estipulados neste processo serão fixos, ressalvada a possibilidade de ser 
deferido pleito de reajuste em sentido estrito após o transcurso de doze meses a contar da 
data limite para a apresentação das propostas, utilizando o índice do IPCA, conforme Artigo 
40, XI, da Lei 8.666/93. 

9.5. Não será aceito cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se 
alterado ou criado após a data do presente instrumento e que venha expressamente a 
incidir sobre o objeto do contrato, na forma da lei. 

9.6.  Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados pela 
CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, mediante ordem 
de serviço. 
 

10.  CRONOGRAMA DE DESENBOLSO (FISICO-FINANCEIRO): 
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10.1. A execução físico-financeira dar-se de forma PARCELADA, durante a vigência contratual, 
conforme quantitativo entregue. 
 

11.   VALOR ESTIMADO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
11.1. O custo estimado para aquisição dos objetos é de R$ 28.562,00 (vinte e oito mil, 

quinhentos e sessenta e dois reais); 
11.2.  Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto do contrato 

ficarão por indicação do setor contábil, os quais estarão previstas no edital; 
11.3.  As dotações ocorrerão no exercício vigente e correspondente nos exercícios subsequentes; 

ficando a Prefeitura Municipal obrigada a fazer prever, nas propostas orçamentárias 
subsequentes, vigentes durante o tempo de duração do contrato, dotações suficientes para 
atender as obrigações aqui estabelecidas. 
 

12.  DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
12.1.  DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

12.1.1.  Executar o objeto deste termo da forma descrita; 
12.1.2.  Cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais; 
12.1.3. Permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer dia e horário, aos 

equipamentos, bem como aos registros e documentos de natureza contábil, 
trabalhista, social e tributária; 

12.1.4. Zelar pelas condições plenas de segurança, na forma prescrita pelas normais legais 
técnicas específicas; 

12.1.5. Indicar preposto e responsável técnico, aceito pela Administração, para representá-
los na execução dos serviços, nos termos do artigo 68 da Lei nº 8.666; 

12.1.6. Responder, por si ou seus prepostos, pelos danos causados à União, Estado e 
Município, ou a terceiros, comprometendo-se a acatar as Leis e Regulamentos, quer 
existentes, quer futuros; 

12.1.7. Observar todas as normas gerais técnicas; 
12.1.8. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das 

obrigações assumidas sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 
12.1.9. A CONTRATADA fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.1.10. Responder por quaisquer atos e danos causados à Administração e/ou a terceiros, 
durante a execução dos serviços, quer sejam praticados pela empresa contratante, seus 
prepostos e/ou subcontratados; 

12.1.11. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, bem 
como todas as observações impostas no Termo de Referência e no Edital que rege o 
presente procedimento. 

12.1.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções; 

12.2. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
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12.2.1. Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer no 
contrato. 

12.2.2. Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 
12.2.3. Verificar e aceitar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as 

quando inexatas ou incorretas. 
12.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação dos serviços objeto do contrato. 
12.2.5. Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo a execução dos serviços, de forma parcial 

e/ou total, bem como, solicitar a substituição dos produtos recebidos sempre que 
houver descumprimento as normas pré-estabelecidas em contrato; 

 
13.  DAS SANÇÕES: 

13.1. A CONTRATADA que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 

13.1.1. Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado da 
CONTRATADA, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 
graves ao município.  

13.1.2. Multa, de até 20% (vinte por cento) do valor contratado, no caso de descumprimento 
das cláusulas do presente Edital ou do contrato dele proveniente; 

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos;  

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.  

13.2. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas juntamente com 
a do subitem 13.1.2, facultada a defesa prévia do interessado, no processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis.  

13.3. O atraso injustificado sujeitará o proponente vencedor à multa de mora nos 
seguintes percentuais, sem prejuízo das demais sanções previstas neste Edital: 
a) O atraso na entrega dos produtos ou a sua entrega irregular (faltando produtos, 
quantitativo insuficiente, etc.) de até 02 (duas) horas sujeitará à penalidade de multa de até 
2% (dois por cento) do valor total do contrato; 
b) O atraso na entrega dos produtos ou a sua entrega irregular (faltando produtos, 
quantitativo insuficiente, etc.) em período superior à 04 (quatro) horas e até 06 (seis) horas 
sujeitará à penalidade de multa de 2,01% (dois vírgula zero um por cento) até 4% (quatro 
por cento) do valor total do contrato; e 
c) O atraso na entrega dos produtos ou a sua entrega irregular (faltando produtos, 
quantitativo insuficiente, etc.) em período superior à 08 (oito) horas sujeitará à penalidade 
de multa de 4,01% (quatro vírgula zero um por cento) do valor total do contrato, sendo 
acrescido o percentual de 0,4% (zero vírgula quatro por cento) sobre o valor total do 

EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL 4-2020                                                                                                       29/41 
 

Rua Dr. Vital Soares 1° Andar | 268 | Centro | Macaúbas-Ba

pmmacaubas.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7C6391EE6655802C3D8EDA19363164D4



quarta-feira, 8 de janeiro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 01306 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 177

Prefeitura Municipal de Macaúbas

          PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS 
                        Rua Dr. Vital Soares, 288 - 1º Andar – Cep: 46.500-000 
                                     Macaúbas – Bahia - Fone (77) 3473-1461 
                                               CNPJ: 13.782.461/0001-05 
 
 

contrato por cada hora de atraso superior ao 1º (primeiro) dia corrido de atraso, limitado ao 
percentual total de 10% (dez por cento) do valor total do contrato. 

13.4. Recusa injustificada em retirar a Nota de Empenho dentro do prazo estabelecido ou der 
causa ao seu cancelamento: multa de até 5% (cinco por cento) do valor global da proposta.  

13.5. Os atos administrativos de aplicação das sanções serão publicados no Diário Oficial do 
Município.  

13.6. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério do departamento Administrativo/Financeiro da PREFEITURA. 

13.7. Caso o valor da multa seja superior ao eventual valor da garantia prestada, A 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

13.8. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

13.9. Será facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
da abertura de vistas. 

13.10. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa. 
 

14. DA RESCISÃO: 
14.1. O futuro contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 e 79 da Lei 

Federal 8.666/93, com as consequências indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções 
previstas naquela lei e no contrato. 
 

15.  OUTRAS PRESCRIÇÕES: 
15.1. Além das especificações acima deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas 

condicionantes da aceitação da proposta e do recebimento do produto licitado: 
15.2. Não serão aceitos o objeto em desacordo com as especificações constantes do presente 

Termo de Referência;  
15.3. Prazos de validade da proposta não deverão ser inferiores a 60 (sessenta) dias a contar da 

data de abertura das propostas de preço. 
 

16. ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES: 
16.1. Setor de Licitações, situado no Prédio da Prefeitura Municipal de Macaúbas, Rua Dr. Vital 

Soares, nº 268, Centro, Macaúbas – Bahia; e-mail: licitacao@macaubas.ba.gov.br ou pelo 
telefone: (77) 98105-8098. 
 

17. DO TIPO: 
17.1. MENOR PREÇO 
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18. DISPOSIÇÕES FINAIS:  

18.1. Vale salientar que a participação de qualquer empresa no processo implica a aceitação 
tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições impostas 
no Edital em obediência a Lei 8.666/93. 

 
Macaúbas, 23 de dezembro de 2019. 
 

Jakson Souza Silva 

Secretário de Administração, Comunicação, Ciência e Tecnologia 
 

Daiana Reis Silva Costa  
Secretária de Saúde 

 
Jonaldo Silva de Souza 
Secretário de Educação 

 
Renata Costa Lima Factum 

Secretária de Assistência e Ação Social 
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ANEXO II - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

(Papel timbrado da empresa) 

 
Licitação PP 4/2020 - PMM - BA -  Modalidade: Pregão Presencial 
TIPO: Menor Preço - Sessão Pública: ..../.../2020, às ............(...................) horas.  
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE  
Razão Social: _______________________________________  
CNPJ: _____________________________________________ 

Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) (     )  
Endereço: _________________________________  
Bairro: ___________ Cidade: ____________________ CEP: ___________________  
Telefone: ________________ Fax: ______________ E-mail: ____________________ 

Banco: ____________ Conta Bancária: ________________ N.º Agência: ________________  
PLANILHA MODELO DO ANEXO I 

A empresa.................................................. declara que estão inclusas no valor cotado todas as 

despesas com mão-de-obra e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 

previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento dos materiais 

em embalagens adequadas.  

Estando de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele indicada, propomos os 

valores acima com a validade da proposta de 60 (sessenta) dias, e prazo de entrega e correção nos 

termos do Edital e Termo de Referência.  

Local e data  

_________________________________________  

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável  

Obs. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, 

simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam 

preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
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ANEXO III 
Modelo de Carta de Credenciamento 

(Papel Timbrado da empresa) 

 
A  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS. 
REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO PRESECIAL Nº. 4/2020.  
PMM/BA. TIPO: MENOR PREÇO  
Indicamos o (a) Sr (a) _________________________________, portador (a) da cédula de identidade 

nº ________________________, órgão expedidor ______________________, como nosso 

representante legal na Licitação em referência, podendo rubricar a documentação de HABILITAÇÃO 

e das PROPOSTAS, manifestar, prestar todos os esclarecimentos à nossa Proposta, formular lances 

verbais, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao 

fiel cumprimento do presente Credenciamento.  

 

Atenciosamente,  

 

(nome e função na empresa) 

CNPJ: 
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ANEXO IV - MODELOS DAS DECLARAÇÕES 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 4/2020. 

 
Modelo 01 - declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação  
Eu, _____________________________ (nome completo), RG Nº. __________________, 

representante credenciado (ou legal) da empresa __________________________________ (razão 

social da pessoa jurídica), CNPJ Nº. ___________________________, DECLARO, sob as penas da 

lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no Edital 

do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 4/2020, realizado pela Prefeitura Municipal de Macaúbas. 

data 

assinatura do credenciado (ou representante legal)  
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Modelo 02 – declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho e demais 
informações exigidas pelo Edital.  
 
Eu, _____________________________ (nome completo), RG Nº._________________________, 

representante legal da empresa __________________________________(razão social da pessoa 

jurídica), CNPJ Nº. ________________________, interessada em participar do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 4/2020, realizado pela Prefeitura Municipal de Macaúbas, declaro, sob as penas da 

Lei, que, nos termos do artigo 27, parágrafo 6º da Lei Federal Nº. 6544, de 22 de novembro de 1989, 

a _______________________________________ (razão social da pessoa jurídica) encontra-se em 

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 

inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; que NÃO possui em seu quadro de pessoal 

empregado(s) menor de 18 anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 

anos de idade, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos 

do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93; e que NÃO existe em seu 

quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou 

tomada de decisão. 

Data  

Assinatura do representante legal da empresa  
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Modelo 03 - declaração de elaboração independente da proposta 

Pregão Presencial nº 4/2020 
 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído 
de (Identificação completa da licitante ou do Consórcio) doravante denominado (Licitante/Consórcio), 
para fins do disposto no item 8.1.2.2 do Edital do Pregão Presencial nº 4/2020, declara, sob as penas 
da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 4/2020 foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 
de fato do Pregão Presencial nº 4/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial nº 4/2020 não 
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Presencial nº 4/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 4/2020 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 4/2020 não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 4/2020 antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 4/2020 não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 
da Prefeitura Municipal de Macaúbas antes da abertura oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

______________________________, em ___ de ___________________ de ________ 
____________________________________________________ 

(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
CNPJ: 
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Modelo 04 - Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
 
EDITAL DO PROCESSO DE LICITAÇÃO _______________ Nº. 4/2020.  

 

DECLARO, sob as penas da lei e sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa ______________________________________________, inscrita no 

CNPJ Nº. ______________________, com sede na _______________________________________, 

está enquadrada como microempresa [  ], empresa de pequeno porte [  ] ou equiparado [  ], nos 

termos do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer todos os direitos decorrentes da referida norma legal. 

 

DECLARO, também, ter expressa ciência das hipóteses de vedação ao tratamento jurídico 

diferenciado descritas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/2006; que a empresa 

declarante não possui qualquer embaraço para o gozo dos benefícios do tratamento diferenciado 

favorecido descrito na citada norma; e que possui pleno conhecimento de que a afirmativa desta 

declaração com conteúdo inverídico constitui crime tipificado no artigo 299 do Código Penal e induz à 

aplicação da sanção de declaração de inidoneidade prevista no artigo 87, inciso IV, da Lei nº. 

8.666/1993, a teor do entendimento pacificado nos tribunais de controle externo. 

 

Macaúbas, ____ de _______________ de 2020. 

 
_______________________________________________________ 

EMPRESA LICITANTE: ____________________________________ 

NOME DO REPRESENTANTE: _____________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: _______________________________ 
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ANEXO V – MINUTA CONTRATUAL 
 
O MUNICÍPIODE MACAÚBAS, com sede e foro em Macaúbas, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ 
sob o nº 13.782.461/0001-05, situada à Rua Dr. Vital Soares, nº 268, 1º andar, na cidade de 
Macaúbas - BA, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 
_________________________, portador da Carteira de Identidade nº             – SSP – BA e CPF nº             
, respectivamente, doravante denominada de CONTRATANTE, e a Empresa ______________, 
inscrita no CNPJ sob n° _________________ com sede na Rua ________________, doravante 
denominada CONTRATADA, representada pela Sr._______________________, Carteira de 
Identidade nº ______________________SSP/BA e CPF nº __________________________, 
resolvem celebrar o presente Contrato mediante as disposições expressas nas cláusulas seguintes 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação do seguinte objeto ___________, conforme 
especificação detalhada na planilha abaixo: 
Parágrafo Único - A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no objeto contratado até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 65, §1°, da Lei n°. 8.666/1993. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE EXECUÇÃO - A CONTRATADA obriga-se a entregar o 
objeto de forma parcelada, nos prazos estipulados no termo de referência anexo ao Edital do Pregão 
__________________. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Em vista da execução 
do objeto discriminado acima, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 
____________ (.............reais), após o efetivo recebimento do objeto e emissão da nota fiscal 
eletrônica e durante a vigência deste instrumento particular. 
Parágrafo Único – O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data do recebimento final do produto, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, no importe 
de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 
8.666, de 1993. 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DO FORNECIMENTO DO OBJETO: O presente 
instrumento terá vigência da data de assinatura deste instrumento até o dia 31 de dezembro de 
2020, sendo os produtos entregues após a emissão da ordem de fornecimento no prazo estipulado 
no Edital de __________. 
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas com o fornecimento do 
objeto do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE ACAO ELEMENTO FONTE 

020200 - SEC DE 
ADMINISTRAÇÃO, 
COMUN, CIÊNCIAS E 
TECNOLOGIA 

2017 - Manutenção da 
Secretaria de Administração 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 00 - Recursos Ordinários 

020400 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

2096 - Manutenção do FUNDEB 
- 40% 

3.1.9.0.13.00.00 - 
Obrigações Patronais 

19 - Transferências 
FUNDEB - 40% 

2098 - Manutenção do Ensino 
Básico 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 

01 - Rec. Imp. Transf. Imp. - 
Educação - 25% 

2250 - Manutenção do Ensino 
Fundamental - QSE 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 04 - Salário Educação 

020500 - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

2065 - Piso de Atenção Básica - 
PAB 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 14 - SUS 

2070 - Gestão das Ações do 
Fundo Municipal de Saúde 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 

02 - Rec. Imp. Transf. Imp. - 
Saúde - 15% 

2192 - Manutenção do SAMU 3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 14 - SUS 

2289 - Gestão de outros 
programas da Saúde 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 14 - SUS 

2290 - Manutenção do CAPS 3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 14 - SUS 

2292 - Manutenção de Unidade 
Hospitalar 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 14 - SUS 
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2311 - SAD - Serviço de 
Atendimento Domiciliar do 
Programa de Saúde “Melhor em 
Casa" 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 14 - SUS 

2314 – Manutenção da Unidade 
de Pronto Atendimento - UPA 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 14 - SUS 

020700 - SECRETARIA 
DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA 

2123 - Manutenção dos 
Serviços de Obras e Urbanismo 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 00 - Recursos Ordinários 

2130 - Manutenção dos 
Serviços de Limpeza Pública 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 00 - Recursos Ordinários 

020800 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

2057 - Manutenção do FMAS 3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 00 - Recursos Ordinários 

2282 - Manutenção do Centro 
de Referência Especializada em 
Assist. Social - CREAS 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 

29 - Transferências do 
FNAS 

2285 - Programa Bolsa Família - 
IGD 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 

29 - Transferências do 
FNAS 

2294 - Programas da 
Assistência Social 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 

29 - Transferências do 
FNAS 

2302 - Programas de 
Assistência Social - FEAS 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 28 - FEAS 

2308 - Programa IGD - SUAS 3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 

29 - Transferências do 
FNAS 

021100 - SECRETARIA 
DE CULTURA, 
ESPORTE, LAZER E 
TURISMO 

2118 - Manutenção da 
Secretaria de Cultura e Turismo 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 00 - Recursos Ordinários 

2297 - Manutenção da 
Secretaria de Esporte e Lazer 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 00 - Recursos Ordinários 

021200 - SECRETARIA 
DE AGRICULTURA 

2161 - Manutenção da 
Secretaria de Agricultura 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 00 - Recursos Ordinários 

022000 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES 

2197 - Manutenção e 
conservação de Estradas e 
Pontes 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 00 - Recursos Ordinários 

022100 - SEC MUN DE 
MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS 

2138 - Manutenção da 
Secretaria do Meio Ambiente 

3.3.9.0.30.00.00 - 
Material de Consumo 00 - Recursos Ordinários 

Parágrafo Único – (Das previsões Orçamentárias) - Fica o Poder Executivo obrigado a fazer 
prever, nas propostas orçamentárias subsequentes, vigentes durante o tempo de duração deste 
contrato, dotações suficientes para atender as obrigações aqui estabelecidas. 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS E CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO – Fica a CONTRATADA obrigada a entregar/executar os produtos/serviços 
referidos durante a vigência do contrato e nos prazos estipulados correspondente instrumento 
convocatório, bem como a manter todas as condições de habilitação previstas no Edital do Pregão 
Presencial n°. ____/2020, nos termos do Art. 55, XIII, Lei 8.666/93, e a arcar com o ônus decorrente 
de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto 
da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 
nº 8.666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DO PREÇO - Os valores estipulados neste instrumento 
serão fixos, ressalvada as possibilidades e exceções previstas no termo de referência e na legislação 
pertinente, notadamente de efetivação do reajuste em sentido estrito após o transcurso de doze 
meses a contar da data de elaboração do orçamento pelo índice de IPCA. 
Parágrafo Único – Os reajustes independerão de termo aditivo, sendo necessário anotar no 
processo administrativo da CONTRATADA a origem e autorização do reajuste, bem como dos 
cálculos. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES - Ficam as PARTES sujeitas às penalidades previstas 
na Lei 8.666/93, em caso de descumprimento das cláusulas deste instrumento, salvo ocorrência de 
força maior, plenamente justificável, importando para a PARTE faltosa, no pagamento de: 
Parágrafo Primeiro - MULTA MORATÓRIA de até 10% (dez por cento) do valor total do contrato, 
detalhado abaixo: 
a) O atraso na entrega dos produtos ou a sua entrega irregular (faltando produtos, quantitativo 
insuficiente, etc.) de até 02 (duas) horas sujeitará à penalidade de multa de até 2% (dois por cento) 
do valor total do contrato; 
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b) O atraso na entrega dos produtos ou a sua entrega irregular (faltando produtos, quantitativo 
insuficiente, etc.) em período superior à 04 (quatro) horas e até 06 (seis) horas sujeitará à penalidade 
de multa de 2,01% (dois vírgula zero um por cento) até 4% (quatro por cento) do valor total do 
contrato; e 
c) O atraso na entrega dos produtos ou a sua entrega irregular (faltando produtos, quantitativo 
insuficiente, etc.) em período superior à 08 (oito) horas sujeitará à penalidade de multa de 4,01% 
(quatro vírgula zero um por cento) do valor total do contrato, sendo acrescido o percentual de 0,4% 
(zero vírgula quatro por cento) sobre o valor total do contrato por cada hora de atraso superior ao 1º 
(primeiro) dia corrido de atraso, limitado ao percentual total de 10% (dez por cento) do valor total do 
contrato. 
a) O atraso na entrega dos produtos ou sua entrega irregular de forma injustificada pelo prazo 
superior à 25 (vinte e cinco) dias corridos, sendo considerada a soma dos retardamentos acarretados 
em entregas separadas. 
b) A entrega de produtos vencidos ou impróprios para o uso que condicionaram ou agravaram lesão 
corporal ou dano mais grave para servidores ou usuários de serviços deste ente público. 
Parágrafo Terceiro - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
Parágrafo Quarto - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO - Constituem motivo para rescisão do presente contrato o não 
cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na 
legislação referente a licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas 
neste instrumento, sendo considerada causa para rescisão unilateral do contrato pela 
CONTRATANTE o atraso ou a entrega irregular de produtos por prazo superior à 25 (vinte e cinco) 
dias corridos, podendo este prazo ser considerado de forma cumulativa caso existam 
atrasos/irregularidades em mais de uma ordem de compra.  
CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO – O 
CONTRATADO reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratos administrativos. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RELAÇÃO JURÍDICA: O CONTRATADO e CONTRATANTE 
ficam obrigados a dar cumprimento às determinações da Legislação vigente. 
Parágrafo Único - É de responsabilidade exclusiva e integral do CONTRATADO a utilização de 
pessoal para a execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos Ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidas para o CONTRATANTE. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CONTROLE DE FISCALIZAÇÃO – A execução do presente 
contrato será avaliada pelos órgãos competentes do CONTRATANTE, mediante procedimentos de 
supervisão em direto local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições 
estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação do 
material fornecido, sendo designado como Fiscal deste contrato o secretario da pasta ou pessoa 
formalmente designada por esta autoridade. 
Parágrafo único - Em qualquer hipótese é assegurado ao CONTRATADO amplo direito de defesa 
nos termos da Lei Federal de licitações e contratos administrativos. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO - O presente contrato será publicado 
conforme definido em lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – Este contrato obedecerá às 
cláusulas do Edital de Licitação Pregão Presencial n°. _____/2020, os termos da Lei nº. 8.666/93, e 
nos casos omissos a legislação civil vigente. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ELEIÇÃO DO FORO - As partes contratantes elegem o Fórum 
da Comarca de MACAÚBAS, para dirimir qualquer dúvida do presente contrato, renunciando a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO - A relação jurídica aqui estabelecida é 
fundamentada no processo de licitação Pregão Presencial n°. ____/2020, vinculando-se às PARTES 
às todos os termos do instrumento convocatório desta licitação. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GARANTIA DO CONTRATO – NÃO SE APLICA 
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para PRESTAR GARANTIA CORRESPONDENTE À 5% (CINCO POR CENTO) DO VALOR TOTAL 
DESTE CONTRATO, nos termos do artigo 56 da Lei nº 8.666/1993. A inobservância do prazo fixado 
para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) 
do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  O atraso superior a 10 
(dez) dias corridos autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme dispõem os incisos I e II do Art. 78 da Lei n. 
8.666, de 1993. 
Parágrafo Primeiro - Caso o valor da proposta da Contratada seja inferior a 80% (oitenta por cento) 
do menor valor a que se referem as alíneas “a” e “b” do § 1º do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993 
(considerando as propostas de preço iniciais firmadas pelos licitantes), será exigida, para a assinatura 
do contrato, prestação de GARANTIA ADICIONAL, igual à diferença entre o menor valor calculado 
com base no citado dispositivo legal e o valor final da proposta da Contratada.  
Parágrafo Segundo - A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 
abranger um período mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência contratual. A garantia 
assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: prejuízos advindos do não 
cumprimento do objeto do contrato; prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa 
ou dolo durante a execução do contrato; multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 
contratada; e obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
contratada, quando couber. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos 
os eventos indicados no item anterior.  
Parágrafo Terceiro - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 
específica, com correção monetária. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de 
sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos 
parâmetros utilizados quando da contratação. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, 
estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. No caso de garantia na modalidade de 
fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do Artigo 827 do Código 
Civil. NO CASO DE ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO, OU PRORROGAÇÃO DE SUA 
VIGÊNCIA, A GARANTIA DEVERÁ SER READEQUADA OU RENOVADA NAS MESMAS 
CONDIÇÕES.  
Parágrafo Quarto - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. A Contratante executará a garantia na forma 
prevista na legislação que rege a matéria. Será considerada extinta a garantia: com a devolução da 
apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a 
título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de 
que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; no prazo de 03 (três) meses após o término 
da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o 
prazo será ampliado, nos termos da comunicação. 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias datilografadas 
nos claros, todas de igual forma e teor, contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a 
tudo presentes. 
 
 
Macaúbas, ___ de __________ de 2020. 

 
 

Prefeitura Municipal 
CONTRATANTE 

 
CONTRATADA 

 
Secretário de_______ 

FISCAL 
 

Testemunhas: 

1ª _______________________________________ 
NOME: 

CPF: 

2ª ______________________________________ 

NOME: 
CPF: 
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